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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

CONCORRÊNCIA Nº 90.002/2025

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E
JARDINS, torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA,
por meio eletrônico, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, para a realização, sob o
regime  de  EMPREITADA  POR  PREÇO  UNITÁRIO,  das  obras  e/ou  serviços  de  engenharia
devidamente  descritos,  caracterizados  e  especificados  no  Projeto  Básico,  na  Descrição  dos
Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas
normas  de  caráter  geral  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  da  Lei  Complementar  Federal  nº
123/2006  (Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e  da  Empresa  de  Pequeno  Porte),  da  Lei
Complementar Federal  nº 101/2000  (Lei  de Responsabilidade Fiscal),  do Código de Defesa do
Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pela legislação suplementar
municipal vigente, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e
de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e
irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o
Sistema  COMPRAS.GOV,  disponibilizado  e  processado  no  endereço  eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido pelo Governo
Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, a que as licitantes interessadas se
submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes
indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data determinada para a
realização da Concorrência Eletrônica.

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos meios
de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de
interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por
estes motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.6 – As  licitantes  interessadas  poderão  obter  o  presente  Edital  e  seus  anexos  no  endereço
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a Comissão
de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por
meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico comissao.obras@angra.rj.gov.br

1.7.1 – A  Comissão de Contratação  responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3
(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos  responsáveis  pela  elaboração  do  edital  e  dos  anexos.  As  respostas  aos  pedidos  de
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esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.

1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três)  dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico:
comissao.obras@angra.rj.gov.br  

1.8.1 – Caberá a Comissão de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
recebimento da impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame.

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos
ou respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de
recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1.,
conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra
data pela Comissão de Contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO

2.1 – No dia 29 de abril de 2025 , às 10:00 hs, a Comissão de Contratação iniciará a sessão pública
da  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  Nº  90.002/2025,  no  endereço  eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o
primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pela
Comissão de Contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto do presente Edital  é  a  contratação de empresa especializada para a Obra de
urbanização  da  Orla  da  Monsuaba,  no  bairro  Monsuaba,  Município  de  Angra  dos  Reis/RJ,
incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, materiais e quaisquer insumos necessários
à perfeita execução, sob regime de Empreitada por Preço Unitário, conforme as especificações
constantes do Projeto Básico (Anexo II) e do Memorial Descritivo do processo administrativo nº
SEI- 2024-17000387.

3.1.1 – CATSER: 5622 – OBRAS CIVIS PÚBLICAS.

3.1.2 – Esta obra se trata de objeto de convênio com recursos oriundos do Ministério do Turismo
e,  sendo  assim,  está  sujeita  ao  regimento  da  Portaria  Interministerial  MPOG/MF/CGU  nº
424/2016.
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3.2 São consideradas parcelas de maior relevância técnica:

1 – EXECUÇÃO DE PAVIMENTO RÍGIDO PARA CICLOVIA, COM 8CM DE ESPESSURA, EM CONCRETO 
ARGAMASSADO.

3.3.  Não  será  admitida  a  subcontratação  de  partes  da  obra  que  contemplem  os  serviços  de
engenharia  contratados  por  esta  municipalidade,  salvo  em  caso  de  fundada  necessidade,
devidamente justificada e comprovada.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS 
Ficha: 20250494
Dotação Orçamentaria: 20.2025.15.451.0220.1592.44905199.15000000
Fonte: RECURSOS ORDINÁRIOS

Ficha: 20250495
Dotação Orçamentaria: 20.2025.15.451.0220.1592.44905199.17003120
Fonte: CONVÊNIO

4.2 – O demonstrativo contendo o orçamento estimado, sob a forma de Planilha de Quantitativos
e Custos Unitários, encontra-se no Anexo III, totalizando a importância de R$ 2.459.806,11 (Dois
milhões e quatrocentos e cinquenta e nove mil e oitocentos e seis reais e onze centavos).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL.

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até 9 (nove) meses, contados da data estabelecida
na ordem de início, em perfeita obediência ao Cronograma Físico-Financeiro (Anexo IV).

6.2 – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos
da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – O período de conservação por conta da CONTRATADA será de 90 (noventa) dias a contar
do aceite provisório, sem prejuízo da garantia legal.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será de 60 (sessenta) meses
a contar do aceite, na forma do Projeto Básico, sem prejuízo da garantia legal de adequação dos
serviços.

6.3 – As  licitantes  ficam  obrigadas  a  manter  a  validade  da  proposta  por  60  (sessenta)  dias,
contados da data da realização da licitação.
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6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior  sem que tenha havido convocação para
assinatura do termo de contrato  ou retirada do instrumento equivalente,  as  licitantes  ficarão
liberadas de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto
ao provedor do sistema (https://www.gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para  participação  na  Concorrência  Eletrônica,  a  licitante  deverá  manifestar,  em  campo
próprio do sistema eletrônico,  que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.3 – A  participação  no  certame  está  condicionada,  ainda,  a  que  o  interessado,  ao  acessar
inicialmente o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e
aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que
se responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência Eletrônica
por  seus  representantes  devidamente  credenciados,  assim  como  pela  utilização  da  senha  de
acesso ao sistema, ainda que indevidamente,  inclusive por pessoa não credenciada como sua
representante.

7.5 – Cada  representante  credenciado  poderá  representar  apenas  uma  licitante,  em  cada
Concorrência Eletrônica.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações
inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e
nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta,
assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de

contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e 
alterações posteriores.

7.8 – Será  permitida  a  participação  de  sociedades  cooperativas,  desde  que  apresentem  a
documentação de habilitação descrita no subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de
constituição  de  consórcio,  subscrito  por  todas  elas,  indicando  a  empresa  líder,  que  será
responsável principal, perante a SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS, pelos atos
praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na alínea (d).
Por meio do referido instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e
dar quitação.
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(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à
qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade
trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico–financeiros,
estes últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os
limites fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–financeira. Não será
admitida,  contudo,  a  soma de  índices  de  liquidez  e  endividamento,  para  fins  de  qualificação
econômico–financeira;

(c) as  empresas  consorciadas  não  poderão  participar  da  licitação  isoladamente,  nem  por
intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio,
tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato;

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e
registro antes da celebração do Contrato.

7.10 – As operações societárias  promovidas por sociedades empresariais  isoladamente ou por
aquelas  participantes  de  consórcio  ou  as  alterações  de  composição de  consórcio  deverão ser
submetidas à análise da  SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS, para aferição da
manutenção das condições de habilitação ou verificação de suas implicações com o objeto do
Contrato, que poderá ser extinto em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o
seu cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada
pela SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS e será condicionada à comprovação de
que a empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e
de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém,
no

mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de qualificação econômico–financeira apresentados à ocasião do certame.

7.11 – Não  será  permitida  a  participação  de  licitantes  cujos  dirigentes,  gerentes,  sócios  ou
componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do
Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta
licitação.  Será  vedada  também  a  participação  de  licitantes  que  possuam  em  seus  quadros
funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração
Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de
atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração
do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico
seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Projeto Básico.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica,
comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
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contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau.

7.13.1 - Não será permitida a participação de licitantes quando caracterizar nepotismo, conflito de
interesses, tráfico de influência ou qualquer das vedações contidas no Decreto Rio nº
51.260/2022.

7.14 – Não  poderão  disputar  licitação  ou  participar  da  execução  de  contrato,  direta  ou
indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº
6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.15 – Não  poderão  disputar  licitação  ou  participar  da  execução  de  contrato,  direta  ou
indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras  que não funcionem no País  deverão apresentar  documentos
equivalentes,  visando  à  habilitação,  na  forma  de  regulamento  emitido  pelo  Poder  Executivo
federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve
informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação
e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O  envio  da  proposta  vinculará  a  licitante  ao  cumprimento  de  todas  as  condições  e
obrigações inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo  o  procedimento  para  credenciamento  e  cadastramento  consta  do  “Manual  do
Fornecedor”, disponibilizado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG –
Sistema COMPRAS.GOV.

8.1.2 – O  referido  credenciamento  depende  de  registro  cadastral  atualizado  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto  ao  provedor  do sistema implica  a  responsabilização  legal  da
licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar
transações inerentes à Concorrência.

8.1.4 – É de exclusiva  responsabilidade da  licitante  a utilização  da  senha de acesso,  inclusive
qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor
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do Sistema ou à SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS, promotor da presente
licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo  deverão ser  comunicadas  imediatamente  ao
provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura  da  sessão  pública  prevista  no  item  2.1.,  e  documentação  técnica/certificação  do
bem/produto, quando exigida no Projeto Básico.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública.
9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no valor GLOBAL do objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos de habilitação
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação,  no dia e horário
previstos no item 2.1.

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Comissão de Contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

9.2.2 – Os  documentos  complementares  à  proposta  e  à  habilitação,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos no edital  e já  apresentados,  serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, em formato digital, nos termos do
item 11.4.2.

9.2.3 – A Comissão de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,  24  (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  de  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta.

9.3 – No preço proposto  serão computadas  todas  as  despesas  para a  entrega do(s)  bem(ns),
incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo
obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos
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encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos,
encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e
outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não
especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.

9.3.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de trabalho ou por contribuintes
individuais deverão incluir os valores devidos a título de contribuição previdenciária.

9.4 – O  valor  total  da  proposta,  acrescido  dos  valores  devidos  a  título  de  contribuição
previdenciária, na forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação
com o valor das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução das obras e/ou serviços será obtido
mediante  a  dedução  do  valor  total  da  proposta  do  montante  do  valor  devido  a  título  de
contribuição previdenciária,  o  qual  deverá ser  recolhido à entidade competente,  na forma da
legislação.

9.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição,
depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo
de  vida,  poderão  ser  considerados  para  a  definição  do  menor  dispêndio,  sempre  que
objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento.

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou
má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são
completos e suficientes para pagar todo o objeto contratado.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços
ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando
solicitada a fazê–lo pela Comissão de Contratação.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A
SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS, em nenhuma hipótese, será responsável
por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados.

9.8 – Incumbirá,  ainda,  à  licitante  acompanhar  as  operações  no sistema eletrônico durante  a
sessão pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira
usufruir  do  tratamento  privilegiado  assegurado  pela  Lei  Complementar  Federal  nº  123/2006,
deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos
no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art.
299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de
pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da
Lei Complementar Federal nº 123/2006.
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9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de
pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do
certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pela
Comissão de Contratação com a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de
sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de
Contratação e os licitantes.

10.2 – A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) que contiverem vícios insanáveis;
c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;
e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital;
f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação;
h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;
i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação exigida no Edital.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado
em tempo real por todos os participantes.

10.3.2 – Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global,  os  quantitativos  e  os  preços  unitários  tidos  como  relevantes,  observado  o  critério  de
aceitabilidade  de preços  unitário  e global  fixado neste  edital,  conforme as  especificidades  do
mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.3.3 – Serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem  inferiores  a  75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

10.3.4 – Será exigida garantia adicional  do licitante vencedor cuja proposta for inferior  a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei



10

Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos

Processo nº SEI-2024-17000387

Federal nº 14.133/2021.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo sistema
contendo a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão
motivada da Comissão de Contratação.

10.5 – O  sistema  ordenará,  automaticamente,  as  propostas  classificadas  pela  Comissão  de
Contratação, sendo que somente estas participarão da etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os
autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será adotado o modo de disputa
ABERTO E FECHADO.

10.8 – Aberta  a  etapa  de  lances,  as  licitantes  classificadas  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do
recebimento do seu lance e do valor consignado no registro.

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de
aceitação pertinentes.

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer  valor inferior  ao último lance por ele ofertado e
registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente
justificada  e  aceita  pela  Comissão  de  Contratação,  sujeitando–se  a  licitante  às  penalidades
previstas no item 20 deste edital.

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lances e, transcorrido o período de  10 (dez)  minutos,  a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o
autor da oferta de melhor valor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento)
SUPERIOR  àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento desse prazo.



11

Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos

Processo nº SEI-2024-17000387

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 10.10.2,
os autores dos melhores lances subsequentes,  na ordem de classificação,  até o máximo de 3
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 e 10.10.3, o sistema ordenará os
lances em ordem crescente de vantajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, a Comissão de Contratação poderá, mediante justificativa, admitir o
reinício da etapa fechada, nos termos do item 10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO
GLOBAL, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances da
concorrência  eletrônica,  tenha  apresentado  lance(s)  cujo(s)  valor(es)  seja(m)  igual(is)  ou
inferior(es) ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária (Anexo III).

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, ao
final  da  etapa  competitiva  da  concorrência  eletrônica,  tenha  apresentado  proposta(s)  cujo(s)
valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária (Anexo III).

11.2 – Será  assegurada,  como  critério  de  desempate,  a  preferência  de  contratação  para  as
microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham
essa condição.

11.2.1 – Apenas  após  a  classificação  das  propostas,  as  licitantes  que  se  enquadrem  como
microempresas  ou empresas  de pequeno porte,  nos  termos da  Lei  Complementar  Federal  nº
123/2006,  poderão  manifestar  esta  condição,  sendo  proibido,  sob  pena  de  exclusão  deste
procedimento, identificarem–se como tal antes do momento determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão  consideradas  em  situação  de  empate  as  propostas  apresentadas  pelas
microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 10% (dez por cento)
àquela considerada mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo
máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;
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b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço
inferior, esta será considerada a melhor oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta de
preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas
de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício de
igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa
de pequeno porte  que  se  enquadrem na situação  de  empate  antes  prevista,  será  convocada
primeiro para  apresentar  melhor  oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e
registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta
considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente
mais bem classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11.3 – Caso esteja  configurado  empate  em primeiro  lugar,  após  a  observância  do  direito  de
preferência disposto no item 11.2 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de
pequeno porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados,
que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente para solucionar o empate,
serão observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências
previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.4 – Após  o  encerramento  das  etapas  anteriores,  a  Comissão  de  Contratação  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que
seja  obtida  melhor  proposta,  observado  o critério de  julgamento,  não  se  admitindo negociar
condições diferentes daquelas previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo mínimo de  02 hs  (duas horas em horário útil, excluindo o horário de
almoço), contado da solicitação da Comissão de Contratação no sistema, para envio da proposta,
e se necessário, dos documentos complementares, conforme o item 11.2.2, adequada ao último
lance ofertado após a negociação.

11.5 – A  Comissão de Contratação  anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de
menor  valor,  imediatamente  após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  da  sessão  pública  ou,
quando for o caso, após negociação e decisão pela Comissão de Contratação acerca da aceitação
da proposta ou do lance de menor valor.
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11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, a  Comissão de Contratação,
por  meio  de  diligência,  poderão  averiguar  se  a  oferta  da  licitante  é  viável,  dando–lhe  a
oportunidade

de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os 
coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado.

11.7 – A  SECRETARIA  DE  URBANIZAÇÃO,  PARQUES E  JARDINS  poderá  requisitar,  a  qualquer
momento, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s)
objeto da presente licitação, na forma do Projeto Básico.

11.7.1 – Durante  a  licitação,  em  caso  de  divergência  entre  as  referidas  demonstrações  e  as
especificações deste Edital e/ou do Projeto Básico, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada pelo primeiro
colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas amostras e as
especificações deste Edital e/ou do Projeto Básico, as propostas serão desclassificadas.

11.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de MENOR VALOR, passará a
Comissão de Contratação ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) A  Comissão  de  Contratação  deverá  efetuar  consulta  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante
declarada suspensa de participar em licitações, impedida de contratar com a Administração ou
declarada inidônea.

b) A Comissão de Contratação verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante
detentora da oferta de menor valor, por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita
no item 12 deste edital;

c) Caso  os  dados  e  informações  existentes  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores  –  SICAF  não  atendam  aos  requisitos  estabelecidos  no  item  12  deste  edital,  a
Comissão de Contratação verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou
falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pela Comissão de Contratação na ata da sessão pública,
devendo  ser  anexados  aos  autos  do  processo  administrativo  respectivo  os  documentos
obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada;

d) A(s)  licitante(s)  deverá(ão)  remeter  sua  documentação  de  habilitação  em  arquivo  único
compactado,  nos termos do item 10.1.  Na hipótese de necessidade de envio de documentos
complementares  após  o julgamento da proposta,  os  documentos  serão enviados  em formato
digital, via Sistema COMPRASNET, observado o item 11.4.2.
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e) A  Comissão de Contratação  poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a
realização  de  diligências  com vistas  ao  saneamento  que  trata  o  item 9.2.3.  A  sessão  pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

f) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos ou
meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na
hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

11.9 – Se  a  oferta  não  for  aceitável,  permanecendo  acima  do  máximo  estipulado  para  a
contratação no item 4.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Comissão
de Contratação examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de
habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

11.9.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija
apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente
via  sistema,  com os  respectivos valores  readequados  ao lance vencedor,  nos  termos do item
11.4.2.

11.9.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Comissão de Contratação,
após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade
das propostas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o
procedimento previsto no item 11.9.

11.10 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos
e ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br.  

12. HABILITAÇÃO

12.1 – O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir
relacionados, os quais dizem respeito à:
(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;
(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;
(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;
(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;
(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos
equivalentes, na forma de regulamento previsto no art.  70, parágrafo único, da Lei Federal nº
14.133/2021.

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de
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inscrição,  protocolos,  cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir  os exigidos,
exceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se  os  Certificados,  Declarações,  Registros  e  Certidões  não  tiverem  prazo  de  validade
declarado  no  próprio  documento,  da  mesma  forma  que  não  conste  previsão  em  legislação
específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,
contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para  atender  as  alíneas  (A)  à  (E)  poderá ser  substituída  pelo
registro cadastral no SICAF, a documentação citada acima, que não estiver inserida no SICAF será
solicitada a licitante através de chat ou quadro de avisos.

12.5 – A Comissão de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que
não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para
fins de habilitação.

12.5.1 – Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  das
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 12.5, a sessão pública somente poderá
ser  reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

(A) HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma
eletrônica  ou  tradicional,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias,  acompanhado  dos
documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado;

(A.3)  Inscrição  do ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedade  simples,  acompanhada  da prova  da
composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil
deverá  mencionar  no  respectivo  ato  constitutivo  as  pessoas  naturais  incumbidas  de  sua
administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados
em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e
averbação no registro competente.

(A.5)  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à
constituição  da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de  forma
consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor.
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(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma atualizada
e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das 
Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da 
cooperativa;

(A.7.f) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto
deste certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada
qual na cooperativa;

(A.7.h)  Demonstrativo  de  atuação  em  regime  cooperado,  com  repartição  de  receitas  e
despesas entre os cooperados;

(A.8)  Declaração  formal  de  que  atende  às  disposições  do  art.  9º,  §  1º,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021 e do art. 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 19.381/2001, na forma do
Anexo VII.

(B) HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado
de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar:

(B.1.a)  Índice de Liquidez Geral  (ILG)  igual  ou maior que 1.  Será considerado como Índice  de
Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma
do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ILG = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– > OU = 1

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1. Será considerado como índice de
Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE
ILC = –––––––––––––––––––––––– > OU = 1
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PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1. Será considerado Índice de Endividamento
o  quociente  da  divisão  da  soma  do  Passivo  Circulante  com  o  Passivo  Não  Circulante  pelo
Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE
IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– = OU < 1

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço
patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED,
acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e
de encerramento do Livro Diário.

(B.1.2)  Serão  considerados  e  aceitos  como  na  forma  da  lei  os  balanços  patrimoniais  e
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:

(B.1.2.1)  Quando  se  tratar  de  sociedades  anônimas,  o  balanço  deverá  ser  apresentado  em
publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da
companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas
enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação
eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas
sucessivas alterações;

(B.1.2.2)  Quando  se  tratar  de  outro  tipo  societário,  o  balanço  patrimonial  acompanhado  dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar
apenas  o  balanço  de  abertura,  o  qual  deverá  conter  a  identificação  legível  e  assinatura  do
responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade
–  CRC,  bem como ser  devidamente  autenticado  na Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  da
licitante ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2)  Quando se tratar  de sociedade constituída há menos de dois anos,  os documentos
referidos no item B.1 limitar–se–ão ao último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme o
caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10 % (dez por
cento), nos termos do § 4º do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, do valor estimado para a
contratação.  A  comprovação  será  obrigatoriamente  feita  pelo  balanço  patrimonial  e
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% sobre o valor exigido de licitante
individual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º do art. 15 da Lei Federal
nº 14.133/2021.
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(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil
expedidas  pelo Distribuidor da sede da licitante.  Não será causa de inabilitação automática a
empresa que se encontrar em recuperação judicial.

(B.3.1)  As  licitantes  sediadas  em outras  comarcas  do Estado do Rio de Janeiro ou em outros
Estados deverão apresentar, juntamente as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo
foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição
de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4)  Exige–se  dos  licitantes,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas  propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das
propostas, na forma do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Anexo VIII do Edital de
Concorrência Eletrônica nº 90.002/2025.

(C) HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de
Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3)  Prova  de  regularidade  com  as  Fazendas  Federal,  Estadual  e  Municipal  mediante  a
apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a)  A  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  será  efetuada  por  meio  da  Certidão
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais,  inclusive contribuições sociais,  e à
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, da sede
da licitante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por
meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida
ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está
isenta de inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por
meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa
ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de
inscrição municipal;

(C.3.c.1)  No  caso  de  licitante  domiciliada  no  Município  de  Angra  dos  Reis,  essa  deverá
apresentar, além dos documentos listados no item acima, certidão negativa ou positiva com
efeito negativo do Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante proprietária do
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imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar declaração própria, atestando essa
circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas que possua filial ou escritório no
Município de Angra dos Reis, essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão
negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e do
Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito
negativo  da  dívida  ativa  ou,  se  for  o  caso,  certidão  comprobatória  de  que  a  licitante,  pelo
respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel
onde localizada a sua filial  ou escritório, deverá apresentar declaração própria atestando essa
circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF – FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,  mesmo que esta apresente alguma
restrição.

(C.6.a)  Caso  a  documentação  apresentada  pela  microempresa  ou  empresa  de pequeno porte
contenha alguma restrição,  lhe  será  assegurado  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do
momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado,
ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.
(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do
direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA

(D.1) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII
do art. 7º da Constituição Federal, na forma do Anexo IX.

(D.2)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT  ou  Certidão  Positiva  de  Débitos
Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3)  Declaração  de  Reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, Anexo X.

(E) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(E.1) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente
detentor  de  atestado  de  responsabilidade  técnica  por  execução  de  serviço  de  características
semelhantes, para fins de contratação e de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo



20

Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos

Processo nº SEI-2024-17000387

conselho  profissional  competente,  que  demonstrem  capacidade  operacional  na  execução  de
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021.

(E.1.1) Prova de possuir no seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta,
profissional  de  nível  superior  ou  outro  devidamente  reconhecido  pela  entidade  competente,
detentor  de  atestado  de  responsabilidade  técnica  por  execução  de  obras  ou  serviços  de
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e
valor significativo do objeto ora licitado.

(E.1.2) Não será causa de inabilitação do licitante a apresentação de Termo de Compromisso,
assinado  por  profissional  ou  profissionais,  de  nível  superior,  detentor(es)  de  atestado(s)  de
responsabilidade técnica por execução de obras de características semelhantes, averbado pelo

órgão da classe, acompanhados das respectivas certidões de Acervo Técnico, afirmando que irá
compor a equipe técnica, caso, a licitante venha a se sagrar vencedora.

(E1.3) A comprovação de que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) atestado(s) de responsabilidade
técnica é(são) vinculado(s) à licitante, deverá ser feita através de cópia de sua(s) ficha(s) de
registro  de  empregado,  da(s)  certidão(ões)  de  Registro  do  CREA  ou  CAU,  do(s)  contrato(s)
particular(es) de prestação de serviços (com firma reconhecida), do(s) contrato(s) de trabalho por
prazo determinado (com firma reconhecida) ou por meio de outros instrumentos que comprovem
a  existência  de  um  liame  jurídico  entre  a  licitante  e  o(s)  profissional(ais)  qualificado(s),  cuja
duração seja mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado.

(E.2) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização profissional competente.

(E.3)  Certidão de Acervo Operacional  –  CAO, emitido pelo CREA comprovando que a empresa
licitante  tenha  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  com  o  objeto  da  licitação,
conforme Resolução nº 1.137 de 31 de março de 2023 do Conselho Federal  de Engenharia  e
Agronomia – CONFEA, Art. 53, 54, 55, 56 e 57, da respectiva resolução.

(E.3.1) Não será causa de INABILITAÇÃO, em substituição ao item (E.3) Certidão de Acervo
Operacional – CAO, a apresentação da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional,
devidamente registrada no CREA, quando esta estiver como executante do serviço a própria
empresa licitante.

(E.4) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa
ou  empresas  do  mesmo  grupo  econômico  em  favor  da  licitante  participante,  no  caso  desta
também pertencer ao grupo econômico.

(E.5) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que
tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação.

(E.6) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verificação da Comissão de Contratação
quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, §
3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.
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(E.7) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do ATESTADO DE VISITA fornecido
e assinado pelo servidor do órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo XI, de
que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de qualificação correlata visitou o local da
entrega dos bens, na data de      /    /      às       h, e tomou conhecimento das condições
para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. O  ATESTADO DE VISITA  pode ser
substituído  por  declaração  em  que  o  licitante  ateste  que  conhece  o  local  e  as  condições  de
realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Visita Técnica serão 
disponibilizadas às empresas por meio do e–mail: sdus.projetos  @angra.rj.gov.br  , ou telefone (24) 
3369-6979.

13. MEDIÇÕES

13.1 – As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro (Anexo
IV), que será ajustado em função de inícios ou reinícios de etapas da obra e/ou serviço em dias
diferentes do primeiro dia útil de cada mês.

13.2 – A  cada  alteração  contratual,  por  acréscimo ou redução  do  objeto,  valor  ou  prazo  do
Contrato, observado o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, será
acordado novo Cronograma, atendido o interesse da SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E
JARDINS.

13.3 – As medições serão processadas  independentemente da solicitação da CONTRATADA.  A
primeira medição será realizada após 30 (trinta) dias corridos do recebimento da ordem de início,
e as subsequentes a cada período de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento
do período da medição anterior.

13.4 – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:

(a)  Todos  os  itens  constantes  da  Planilha  de  Quantitativos  e  Custos  Unitários  (Anexo  III),
originariamente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio,
assinado pela Fiscalização.

13.5 – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, mas não
discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo III),  ou em suas eventuais
alterações no curso do Contrato.

13.6 – Para obtenção do valor de cada medição, será observado o seguinte procedimento:
(a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;
(b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos 
da alínea anterior;
(c) para efeito de faturamento, o valor de cada medição deverá considerar o percentual de 
redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA.

13.7 – Na medição final ou na medição única será anexado um cadastro técnico (as built) das 
obras e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações.
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14. RECURSOS

14.1 – Divulgada a vencedora, a  Comissão de Contratação  informará às licitantes, por meio de
mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor
recurso, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do
sistema, no prazo concedido na sessão pública.

14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito
de recurso.

14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis
para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de
apresentar  contrarrazões  no  mesmo  prazo,  contado  a  partir  do  dia  do  término  do  prazo  da
recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e
exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no
item anterior.

14.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como
consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública.

14.6 – Os recursos serão dirigidos à Comissão de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no
prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente
instruído,  à  autoridade  superior,  que  proferirá  a  decisão  no  mesmo  prazo,  a  contar  do
recebimento.

14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14.8 – Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento
licitatório.

14.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos na minuta de contrato
(Anexo I).

15. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

15.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

15.2 – Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível por problemas operacionais,
exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da
etapa  competitiva  da  concorrência,  o  procedimento  licitatório  será  suspenso e  somente  será
retomado  após  a  comunicação  aos  participantes  no  endereço  eletrônico
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https://www.gov.br/compras/pt-br.  

15.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública da
concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  por  meio  do  sistema ou  em  virtude  de  sua
desconexão.

15.3 – A desconexão da Comissão de Contratação no decorrer da etapa de lances não prejudica o
seu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento
de lances,  estes continuarão a ser  recebidos, retornando a  Comissão de Contratação,  quando
possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados.

15.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte  e  quatro  horas  após  a  comunicação  do  fato  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br.  

16. GARANTIA

16.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, até
o  momento  da  sua  assinatura  ou  da  retirada  do  instrumento  equivalente,  em  uma  das
modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.2 – A SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS utilizará a garantia para assegurar
as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de
multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude
do descumprimento das referidas obrigações.

16.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato
serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor
da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada
judicialmente.

16.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá
integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a
ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.

16.5 – Na hipótese de  descontos  da  garantia  a  qualquer  título,  seu  valor  original  deverá  ser
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores
de  multas  aplicadas,  em  que  esse  será  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  sempre  contados  da
utilização ou da notificação pela  SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO,  PARQUES E JARDINS,  o  que
ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

16.6 – Caso  o  valor  do  Contrato  seja  alterado,  de  acordo  com  o art.  124  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.
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16.7 – Sempre  que  houver  reajuste  ou  alteração  do  valor  do  Contrato,  a  garantia  será
complementada  no  prazo  de  7  (sete)  dias  úteis  do  recebimento,  pela  CONTRATADA,  do
correspondente aviso.

16.8 – Os  reforços  do  valor  da  garantia  poderão  ser  igualmente  prestados  em  uma  das
modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato,
mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar
eventuais obrigações da CONTRATADA.

16.10 - O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação
e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar
pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo, ou seja, seguro-garantia.

17. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

17.1 – Constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados  e  decididos  os  recursos  eventualmente
interpostos, a autoridade competente da  SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

17.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo I, a minuta do Contrato cujas disposições
disciplinarão  as  relações  entre  a  SECRETARIA  DE  URBANIZAÇÃO,  PARQUES  E  JARDINS  e  a
ADJUDICATÁRIA.

17.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pela Secretária de Urbanização, Parques e
Jardins, será a licitante vencedora convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, pela
SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS, para assinatura do contrato ou para
retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço informado,
podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário
munido da respectiva procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,
e da via original do documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do
outorgado,  conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou
para a retirada de instrumento equivalente.

17.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação  da  parte  durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde  que  o  motivo
apresentado seja aceito pela SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS.

17.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação
de programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na
forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente
no prazo assinalado, poderá a  Comissão de Contratação, independentemente da aplicação das
sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes
por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as
microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido
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neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da
retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação
no Edital.

17.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens que são
objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do Projeto Básico, com as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser
atestada  pela  SECRETARIA  DE  URBANIZAÇÃO,  PARQUES  E  JARDINS.  A  ocorrência  de
desconformidade  implicará  a  substituição  dos  materiais  recusados,  por  não  atender  às
especificações contidas no Projeto Básico que integra este Edital, sem ônus para a SECRETARIA DE
URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

17.7 – A CONTRATADA será  também responsável,  na  forma do Contrato,  por  todos os  ônus,
encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer
título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos,
em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empregados, prepostos e
sucessores.

17.8 – No momento da assinatura do Contrato  ou da retirada do instrumento equivalente,  a
ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, com a
devida documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de inclusão
estabelecidas na legislação em vigor.

17.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo
Regime  Simplificado  de  Tributação  –  SIMPLES  deverá  apresentar  cópia  da  comunicação
encaminhada  à  Receita  Federal  do  Brasil,  com  comprovante  de  entrega  e  recebimento,
informando acerca da assinatura do contrato de prestação de serviços com fornecimento de mão–
de–obra, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/06.

17.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho organizada para a prestação de serviços,
deverá  apresentar  também  a  relação  dos  cooperados  que  executarão  o  objeto  contratual,
acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa e

a ata da sessão específica realizada pelos cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis
pela sua coordenação, para um mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para
a execução do objeto contratual; dos requisitos para a consecução do referido objeto; dos valores
contratados e da retribuição pecuniária de cada cooperado partícipe.

17.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não
eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

17.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO,
PARQUES E JARDINS.

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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18.1 – Os  pagamentos  serão  efetuados  em  conformidade  com  as  etapas  estabelecidas  no
Cronograma Físico-Financeiro (Anexo IV), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual
de 10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e
obedecido ao sistema de medições estabelecido neste Edital.

18.2 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº
14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do
documento de cobrança na SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS e obedecido ao
disposto na legislação.

18.3 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço
prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último,
para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim
o mês com 30 (trinta) dias.

18.3.1 – O  pagamento  à  CONTRATADA  será  realizado  em  razão  do(s)  serviços/fornecimento
efetivamente executados  e aceitos  no período–base mencionado no item anterior  sem que a
SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS  esteja obrigada a pagar o valor total  do
Contrato.

18.4 – A  CONTRATADA  deverá  apresentar  juntamente  com  o  documento  de  cobrança,  os
comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato,
assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo
VIII,  e declaração de observância das normas de saúde e segurança do trabalho,  na forma do
Anexo XIV.

18.5 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a
partir da reapresentação válida desses documentos.

18.6 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de
fato ou ato imputável  à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária,  de
acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre
o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE
URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

18.7 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por
cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do
protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS.

18.8 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação
do Tesouro Municipal.
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19. REAJUSTE

19.1 – Somente  ocorrerá  reajustamento  do  Contrato  decorrido  o  prazo  de  12  (doze)  meses
contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro
de 2001.

19.2 – Decorrido 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, poderá o contratado fazer
jus ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional da Construção Civil - INCC/FGV, que
deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução
do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 25, parágrafo 7º da Lei Federal 14.133/21,
calculado a partir da data de orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de
fevereiro de 2001.

19.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso,
a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

19.4 – A  CONTRATADA  não  terá  direito  ao  reajuste  do  preço  das  etapas  do  serviço  que,
comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria
CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada
a respectiva prorrogação.

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

20.1 - Os pedidos de aditivo por acréscimo e/ou supressão de serviços deverão ser acompanhados
de relatório circunstanciado e do novo cronograma Físico-Financeiro, adaptado às novas
condições  propostas.  Esses  pedidos  serão  analisados  e  julgados  pela  SECRETARIA  DE
URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS  e submetidos à Procuradoria-Geral  para parecer.  Após o
parecer  jurídico,  retornará à SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS para
elaboração do termo

aditivo. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões dos serviços adjudicados na forma do disposto no art. 125, da Lei nº 14.133/21.

20.2 - As alterações porventura necessárias, serão efetuadas através de Termo Aditivo ao
contrato, devendo a CONTRATADA observar os seguintes critérios:

a) No caso de aditamento por acréscimo e supressão ou simplesmente acréscimo de serviços, as
quantidades  acrescidas,  serão pagas  pelo  custo  unitário  estimado pela  PMAR  e  constante  na
Planilha de Custos, acrescido do BDI e aplicado o mesmo desconto global ofertado na Proposta
Comercial da Contratada.

b) No caso de aditamento com a inclusão de novos serviços que não constem da Planilha de
Custos (ANEXO III), os preços unitários dos itens novos deverão adotar em ordem de prioridade, os
valores dos sistemas EMOP, SINAPI, FGV, PINI, Revista da Construção Civil (Boletim de Custo) e
Composição PMAR, referentes a data base da apresentação da Proposta ou do Orçamento a que
essa se referir, acrescido do mesmo BDI e aplicado o mesmo desconto global ofertado na Proposta
Comercial da Contratada. Caso os itens novos inexistam nestes sistemas de custos, os seus preços



28

Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos

Processo nº SEI-2024-17000387

unitários serão estabelecidos mediante pesquisa de preços no mercado entre 3 (três) empresas,
sendo adotado o menor preço obtido, que se fará retroagir a mesma data da Planilha de Custos da
PMAR e posteriormente acrescer  do mesmo BDI  e aplicado o mesmo desconto ou acréscimo
global, ofertados na Proposta Comercial da Contratada.

c) Havendo casos de distorção de preços entre o mercado de Angra dos Reis e o mercado base dos
sistemas de custos mencionados na alínea “c”, serão apropriados os custos dos insumos através
de pesquisa de preços na praça Angra dos Reis entre 3 (três) empresas, sendo adotado o menor
preço,  substituindo-se  os  valores  unitários  destes  insumos  na  composição  original  cuja
denominação e/ou código deverá ser precedida da palavra “Ref.”, indicando que seus insumos
foram apropriados no mercado local. Exemplo: A composição EMOP 14.006.054-0 passaria a ser
designada como “Ref. EMOP 14.006.054-0”. A apropriação de custos deverá ficar devidamente
comprovada no respectivo processo administrativo.

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento
equivalente  dentro  do  prazo  estabelecido  caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações
assumidas,  independentemente  do  disposto  no  subitem  16.4,  sujeitando–a  às  penalidades
previstas no subitem 21.2.

21.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA
DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal
que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;
b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

21.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor
da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços,
limitada  a incidência a 15  (quinze) dias. Após  o décimo quinto  dia útil e  a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de
forma a configurar,  nessa hipótese,  inexecução total  da obrigação  assumida,  sem prejuízo  da
rescisão unilateral da avença;

21.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso
do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao
previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

21.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo
não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

21.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante
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das tabelas 1 e 2, abaixo; e

21.3.5 – 0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  Contrato  por  dia  útil  de  atraso  na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo
de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

21.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

21.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a
execução das obras e/ou serviços;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar as obras e/ou serviços 
contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por obra 
e/ou serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 02

TABELA 2

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da obra 
e/ou serviço, por funcionário e por dia; 01 
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7
Cumprir  quaisquer  dos  itens  do Contrato  e  seus  Anexos  não previstos
nesta  tabela de multas,  após  reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 
no Contrato;

01

21.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as
demais formalidades legais.

21.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser
aplicadas juntamente aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão
unilateral do Contrato.

21.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não
possuem caráter compensatório,  e,  assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

21.7 – As  multas  aplicadas  poderão  ser  compensadas  com  valores  devidos  à  CONTRATADA
mediante requerimento expresso nesse sentido.

21.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado,
o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à
CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato
da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 
que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

21.9 – A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

21.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos  aos  seus  administradores  e sócios  com poderes  de administração,  a
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

22. FORO

22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra  dos  Reis  para dirimir  quaisquer
dúvidas oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja.

23. DISPOSIÇÕES FINAIS
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23.1 – Ficam  as  licitantes  sujeitas  às  sanções  administrativas,  cíveis  e  penais  cabíveis  caso
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

23.2 – Na  contagem  dos  prazos,  é  excluído  o  dia  de  início  e  incluído  o  do  vencimento,  e
considerar–se–ão  os  dias  consecutivos,  salvo  disposição  em  contrário.  Os  prazos  somente  se
iniciam e vencem em dias de expediente na SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS.

23.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF.

23.4 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Contratação.

23.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I MINUTA CONTRATUAL

Anexo II
PROJETO BÁSICO; MEMORIAL DESCRITIVO; NOTA DE SERVIÇO; MEMÓRIA DE 
CÁLCULO; QUADRO DE EQUIPAMENTOS; PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA; e
COMPOSIÇÃO DO BDI

Anexo III PLANILHA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIOS
Anexo IV CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Anexo V DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA
Anexo VI DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO
Anexo VII DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 9º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

Anexo VIII
DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº
14.133/2021

Anexo IX
DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Anexo X
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021

Anexo XI MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA
Anexo XII MODELO DE PROPOSTA
Anexo XIII MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES
Anexo
XIV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO

Angra dos Reis, 07 de abril de 2025.

Paulo Jorge Rodrigues Guimarães
Comissão de Contratação
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ANEXO I 
MINUTA CONTRATUAL
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PROCESSO SEI N.º 2024-17000387

MINUTA DE  TERMO  DE  CONTRATO  Nº_____/2024

celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,
por  meio  da  SECRETARIA  DE  URBANIZAÇÃO,
PARQUES  E  JARDINS,  como  CONTRATANTE,  e  a
______________________, como CONTRATADA, para a
execução de obras e/ou serviços de engenharia, na forma
abaixo.

Aos dias ___ do mês  de                                    do ano de 2024,  com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 186 –

Centro  –  Angra  dos  Reis  –  RJ  –  CEP:  23.900-901,  o  MUNICÍPIO  DE  ANGRA DOS REIS,  CNPJ

29.172.467/0001-09 por meio da SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS,  a  seguir

denominado CONTRATANTE, representado pela SRª. ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO,

no uso das suas atribuições legais e conforme o disposto através da portaria nº 1676/2021, publicada em 31 de

dezembro  de  2021,  edição  1427  do  Boletim  Oficial  do  Município  de  Angra  dos  Reis,  e  a  sociedade

____________  ,  estabelecida  na Rua _________________  ,  inscrita  no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada por

___________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o presente Contrato,

que é celebrado em decorrência do resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/2024, realizado

por meio do processo SEI nº 2024-17000387, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no

presente  termo,  especialmente  pelas  normas  de  caráter  geral  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pela  Lei

Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do

Consumidor,  instituído  pela  Lei  Federal  nº  8.078/1990 e  suas  alterações,  pela  legislação  suplementar

municipal vigente, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus

Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara

conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais

regras  delas  constantes,  ainda  que  não  expressamente  transcritas  neste  instrumento,  incondicional  e

irrestritamente.
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O  objeto  do  presente  Contrato  é  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA

URBANIZAÇÃO DA ORLA DA MONSUABA,  BAIRRO  MONSUABA,  ANGRA DOS REIS/RJ,  sob

regime de  Empreitada por  Preço  Unitário,  conforme as  especificações  constantes  no  Projeto  Básico,  do

Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos Serviços e do Memorial Descritivo do processo

SEI nº 2024-17000387.

Parágrafo Primeiro – As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de

todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo SEI nº 2024-

17000387, no Projeto Básico e/ou, quando for o caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no

Escopo  dos  Serviços  ou  no  Memorial  Descritivo,  no  Cronograma  Físico-Financeiro,  em  detalhes  e

informações  fornecidas  pelo  CONTRATANTE,  bem  como  nas  normas  técnicas  para  a  execução  e

conservação das obras ou serviços.

Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do

Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será

acordado novo Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

O valor total do presente  Contrato  é  de  R$  _____________________________  (por  extenso),  cuja

composição se encontra especificada na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, do processo SEI n°

2024-17000387.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os  pagamentos  serão  efetuados  em  conformidade  com  as  etapas  estabelecidas  no  Cronograma  Físico-

Financeiro,  observada  a  obrigatoriedade  da  reserva  do  percentual  de  10% (dez  por  cento)  do  valor  do

Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido no

Edital.

Parágrafo  Primeiro –  Os pagamentos  serão efetuados  à  CONTRATADA,  mensalmente,  após a  regular

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts.
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140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de

cobrança na Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins.

Parágrafo Segundo –  Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do

serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30

(trinta) dias.

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após,

protocolado na Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins.

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a Secretaria

de Urbanização, Parques e Jardins esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quinto –  A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, os

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista.

Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da

reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a

variação  da  Taxa  Selic  aplicável  à  mora  da  Administração  Pública,  pro rata  die entre  o  31º  (trigésimo

primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins

e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.
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Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente

aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Nono –  Será  retida  a  título de garantia  da perfeita  execução e  funcionamento das  obras,  de

preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não

devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem.

Parágrafo Décimo– A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será liberada logo

após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso.

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte nas

contratações de obras e serviços, o parágrafo décimo primeiro deve ser acrescido à cláusula quarta do

contrato, com a seguinte redação:

Parágrafo Décimo Primeiro – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA

com  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  por  ela  indicadas  serão  efetuados  diretamente  às

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da  data do

orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo  Primeiro –  Os  preços  serão  reajustados  de  acordo  com  a  variação  do  Índice  Nacional  da

Construção Civil – INCC do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa

mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso,

os  preços  serão  reajustados  de  acordo  com a  variação  do  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo

Especial  –  IPCA-E do Instituto de Geografia  e  Estatística  – IBGE,  calculado por  meio da seguinte

fórmula: 

R = Po [(I-Io)/Io]
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Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço

unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço que,

comprovadamente,  sofrerem  atraso  em  consequência  da  ação  ou  omissão  motivada  pela  própria

CONTRATADA,  e  também das  que  forem executadas  fora  do  prazo,  sem que  tenha  sido  autorizada  a

respectiva prorrogação.

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por

repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

Parágrafo  Quinto –  A repactuação  terá  data  vinculada  à  apresentação  das  propostas,  para  os  custos

decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO     
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE

obrigado  a  responder  em  até  60  (sessenta)  dias,  da  data  do  requerimento  ou  da  data  em  que  forem

apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO     
A prestação  do  objeto  do  presente  contrato  obedecerá  a  Nota  de  Serviço  (do  Edital  de  Concorrência

Eletrônica nº _______).
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CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter–se–á  a  todas  as  medidas  e  procedimentos  de  Fiscalização.  Os  atos  de

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não

eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e

projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada por ato da

Secretária de Urbanização, Parques e Jardins. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são

próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente,  aceitar  todas as decisões, métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os

dados,  elementos,  explicações,  esclarecimentos  e  comunicações  de  que  este  necessitar  e  que  forem

considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro –  Compete à  CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços,  de

modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as

divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O

silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo  Quarto –  A atuação  fiscalizadora  em  nada  restringirá  a  responsabilidade  única,  integral  e

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e

implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência  de  eventuais  irregularidades  na  execução  dos  serviços  contratados  não  implicará

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo  Quinto  – A  CONTRATADA  se  obriga  a  permitir  que  o  pessoal  da  fiscalização  do

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também

das  anotações  relativas  aos  equipamentos,  pessoas  e  materiais,  fornecendo,  quando solicitados,  todos os

dados e elementos referentes à execução do contrato.
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CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do

Engenheiro(a)_________________________[Arquiteto(a), se for o caso], que fica autorizado a representar a

CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria técnica.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como

Responsável  Técnico  na  direção  das  obras  e/ou  serviços  e  no  local  da  sua  execução  até  o  respectivo

encerramento.

Parágrafo Segundo – O Responsável  Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser  substituído por

outro de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será ajustado em função

de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro dia útil do mês.

Parágrafo  Primeiro –  As  medições  serão  processadas  independentemente  da  solicitação  da

CONTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da

ordem de início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do

encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o último

dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia

não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, originalmente ou em virtude de

alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela Fiscalização.
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b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, incluídos

em virtude de alterações contratuais, observados os limites legais, será calculado de acordo com a seguinte

fórmula:

               PLO x PUEII

PUII = ---------------------

                      PO

Onde:

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento;

PEO = Preço (SCO-RIO) da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento; 

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento;

PUEII = Preço unitário (SCO-RIO), do item incluído, referido ao mês base do orçamento.

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, mas

não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou em suas eventuais alterações no curso

deste Contrato.

Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabível, o seguinte

procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente alteradas no curso

deste Contrato:

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da alínea

anterior;

c)  para  efeito  de  faturamento  o  valor  de  cada  medição  deverá  considerar  o  percentual  de  redução  ou

acréscimo proposto pela CONTRATADA.



               

                                ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                            MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
                            SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

LIVRO N° XXX

    FOLHA N° XXX

Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras e/ou

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,

poderão ser acrescidas em até 30% (trinta por cento) em obra nova e 50% (cinquenta por cento) em caso de

reformas, por item, da quantidade primitiva, a juízo exclusivo da Fiscalização, desde que o acréscimo não

altere o valor do Contrato e nem transfigure o objeto da contratação, na forma do disposto nos arts. 124, 125 e

126 da Lei Federal nº 14.133/2021, e sejam observadas as demais disposições deste Contrato.

Parágrafo  Primeiro –  Em  circunstâncias  especiais,  devidamente  justificadas  e  mediante  prévia

autorização do CONTRATANTE, as quantidades referidas no caput desta Cláusula poderão ser acrescidas

em percentual superior a 30% (trinta por cento), por item, da quantidade primitiva, ou substituídos, total ou

parcialmente, por outras quantidades de itens novos constantes da tabela de preços adotada neste Contrato

dentro  do  limite  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do  Contrato,  desde  que  as  substituições  sejam

imprescindíveis à perfeita execução da obra e os preços unitários respectivos conservem o valor da proposta

de preços obtido por meio da seguinte fórmula:

              PLO x PUEII

PUII = ---------------------

                      PO

Onde:

PUII – Preço Unitário do Item Incluído, referido ao mês base do orçamento; 

PO – Preço da obra na data do orçamento;

PLO – Preço da Licitante para a Obra referido à data do documento;

PUEII – Preço Unitário (SCO-RIO) do Item Incluído, referido ao mês base do orçamento.

Parágrafo Segundo – Para a preservação do valor do Contrato, aos acréscimos corresponderão, sempre que

possível  e  recomendável,  supressões  de  outros  itens,  em  igual  proporção,  desde  que  não  haja
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comprometimento da obra e nem se transfigure o objeto do contrato, conforme o art. 126 da Lei Federal nº

14.133/2021.

Parágrafo  Terceiro –  Itens  simples  ou  compostos  que  não  constem  originariamente  na  Planilha  de

Quantitativos e Custos Unitários, e que eventualmente se façam necessários, deverão ser incluídos sempre

com base nos insumos, composições ou itens relacionados na tabela de preços adotada no Contrato.

Parágrafo Quarto – Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver, para a execução das

obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela Fiscalização, conduzam à redução do preço contratado.

Esta variante será acompanhada de uma Planilha de Quantitativos e Preços Unitários que demonstre a efetiva

redução do preço referencial. A aceitação das variantes implicará:

a) a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos e Preços Unitários,

procedendo-se às adaptações necessárias, com as substituições e modificações indispensáveis e pertinentes;

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes.

Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas especificações para melhor

adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do valor contratual, observado o disposto nos

arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Quinto – A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha

orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Sexto – Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a

alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior;
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b)  por  necessidade  de  alteração  do  projeto  ou  das  especificações  para  melhor  adequação  técnica  aos

objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por

parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei;

c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 5º do art. 46

desta Lei;

d)  por  ocorrência  de  evento  superveniente  alocado  na  matriz  de  riscos  como  de  responsabilidade  da

Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar garantia em uma das modalidades previstas no Parágrafo Primeiro do

Art.  96 da  lei  14.133/2021  no  prazo  máximo  de  5  dias  úteis  n o  valor  de  R$

______________________ equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo  Primeiro – A  S e c r e t a r i a  d e  U r b a n i z a ç ã o ,  P a r q u e s  e  J a r d i n s  se  utilizará  da

garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar

valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude

do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda

reter créditos.

Parágrafo Segundo –  Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis,

contados da ciência  da aplicação da penalidade.  Se a  multa  aplicada for  superior  ao valor  da garantia

prestada,  além  da  perda  desta,  responderá  a  CONTRATADA pela  diferença,  que  será  descontada  dos

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a

garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que

venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.
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1 Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro  (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei   

Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da     garantia   a qualquer título, seu valor original deverá ser

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação

pela  Secretaria  de  Urbanização,  Parques  e  Jardins,  o  que  ocorrer  por  último, sob  pena  de  rescisão

administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto – A garantia contratual  só será liberada ou restituída com o integral  cumprimento do

Contrato,  mediante  ato  liberatório  da  autoridade  contratante,  e,  quando  em  dinheiro,  atualizada

monetariamente.

2 Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº   

14.133/2021)

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 7 (sete) dias

para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual — e para

a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo  Quinto –  A apólice  deverá  conter  disposição  expressa  de  obrigatoriedade  de  a  seguradora

informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se

a apólice será ou não renovada.
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Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a Contratada deverá

apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento da

apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as

penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo –  As apólices  emitidas  não poderão conter  obrigações,  restrições  ou disposições  que

contrariem as  disposições  do presente  CONTRATO e deverão conter  declaração expressa  da companhia

seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.

Parágrafo  Oitavo  – A CONTRATADA encaminhará  ao  Contratante  cópia  autenticada  das  apólices  de

seguro,  antes  da  assinatura  do  contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP

– Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a

apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo  Décimo  Primeiro –  A  garantia  contratual  só  será  liberada  ou  restituída  com  o  integral

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

3 Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº   

14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por instituição

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.



               

                                ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                            MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
                            SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

LIVRO N° XXX

    FOLHA N° XXXv

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório,

exceto  no  caso  de  documento  emitido  por  via  digital,  cuja  autenticidade  pode  ser  aferida  junto  aos

certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência

deste contrato, acrescido de 05 (cinco) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA

—  ocorrido  durante  a  vigência  contratual  —  e  para  a  comunicação  do  inadimplemento  à  instituição

financeira.

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio de

ordem e aos direitos previstos nos arts.  827 e 838 do Código Civil  Brasileiro, bem como sua expressa

afirmação  que,  como  devedor  solidário,  fará  o  pagamento  ao  Contratante,  independentemente  de

interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono – A garantia contratual  só será liberada ou restituída com o integral  cumprimento do

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

4 Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei   

Federal nº 14.133/2021):

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida Pública

emitidos  na  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua

legalidade, registro e anexação ao processo de contratação.
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Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo  Sexto –  A garantia  contratual  só  será  liberada  ou  restituída  com o  integral  cumprimento  do

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional

de Contratações Públicas e vigorará por 270 dias contados desta ou da data estabelecida no memorando de

início, se houver.

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do Cronograma Físico-

Financeiro.

Parágrafo Segundo – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Terceiro – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser prorrogado na

forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

Parágrafo Quarto – O período de conservação por conta da CONTRATADA será de 90 dias, a contar do

aceite provisório, sem prejuízo da garantia legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CRONOGRAMA

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à previsão das etapas

constantes do Cronograma Físico-Financeiro.
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Parágrafo Primeiro – No decorrer da execução das obras será exigida uma produção que, aos preços contratuais

originários,  corresponda às etapas mínimas, em dias  corridos,  estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro,  em

percentagens acumuladas em relação ao valor global das obras contratadas, que são:

até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos.

até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos.

até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos.

até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos.

até o ___________ dias corridos.

Parágrafo Segundo – Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão original, a Fiscalização

poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situação, até o limite da dotação consignada no orçamento

anual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU 

SERVIÇOS

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão executados sob o regime de Empreitada por Preço Unitário,

conforme as especificações constantes no Projeto Básico e, quando for o caso, do Projeto Executivo, da Descrição dos

Serviços, do Escopo dos Serviços ou do Memorial Descritivo do processo SEI n° 2024-17000387.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA     
São obrigações da CONTRATADA:

I – realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Projeto Básico e, quando

for  o  caso,  no  Projeto  Executivo  na  Descrição  dos  Serviços,  no  Escopo  dos  Serviços  ou  no  Memorial

Descritivo e na Proposta;

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos

trabalhos;

III –  responsabilizar–se  integralmente  pelo  ressarcimento  de  quaisquer  danos  e  prejuízos,  de  qualquer

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato,
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respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas

adotadas;

IV –  apresentar  o documento de responsabilidade técnica relativo às  obras e/ou aos serviços  nas datas

devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação;

V –  atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

VI – reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou substituir,  por sua conta e responsabilidade, as obras e/ou

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por

todos os gastos e encargos com material e mão–de–obra necessária à completa realização dos serviços até o

seu término:

a ) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do

presente Contrato, com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da Administração Pública

indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas,

o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso

de insuficiência;

b )  no caso da existência  de débitos  tributários  ou previdenciários,  decorrentes  da execução do presente

Contrato,  que possam ensejar  responsabilidade subsidiária  ou solidária  do CONTRATANTE,  as  parcelas

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer

tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

c ) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município de

Angra  dos  Reis  ou  o  CONTRATANTE  da  existência  de  ação  trabalhista  ou  de  débitos  tributários  e

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município de Angra dos

Reis  ou  entidade  da  Administração  Pública  indireta  sejam  compelidos  a  tanto,  administrativa  ou

judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;

d ) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se

houver justa causa devidamente fundamentada.

VIII  –  responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes, pelos

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, assim como

pela limpeza final da obra;

IX – responsabilizar–se,  na  forma do Contrato,  pela qualidade dos serviços executados e dos materiais

empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico, com as normas da  Associação
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Brasileira de Normas Técnicas – ABNT,  e  demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela

Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos

materiais  recusados,  sem  ônus  para  o(a)  CONTRATANTE  e  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções

cabíveis;

X – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução

contratual;

XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e

licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer

utilização indevida;

XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, inclusive o

licenciamento ambiental;

XIII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e

para aprendiz.

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato;

XV  –  se  comprometer  a  não  subcontratar  pessoa  física  ou  jurídica,  se  aquela  ou  os  dirigentes  desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro

grau.

XVI –  informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações,

inclusive para fim de eventual citação judicial;

XVII –  comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante  os  órgãos do Poder  Judiciário,

mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XVIII –  comprovar  a  implantação  de  programa  de  integridade  nas  contratações  de  obras,  serviços  e

fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XIX – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e

jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observando a alíquota aplicável.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –   RECEBIMENTO   DO OBJETO DO CONTRATO  

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de

servidores designados pelo Elisabeth Magalhães de Brito Sírio, que constatarão se o objeto entregue atende a

todas as especificações contidas na Nota de Serviço/Projeto Básico.

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as

relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo – As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação do Edital e seus

Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que

anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5

(cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo  Terceiro – Na  hipótese  de  recusa  de  recebimento,  a  CONTRATADA deverá  reexecutar  os

serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos para

pagamento  e  demais  compromissos  do  CONTRATANTE  da  data  da  efetiva  aceitação.  Caso  a

CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o

direito  de  providenciar  a  sua  execução às  expensas  da  CONTRATADA,  sem prejuízo  das  penalidades

cabíveis.

Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato será recebido:

a) provisoriamente, mediante apresentação da quitação do ISS, do comprovante de recolhimento do FGTS e

INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
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CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regularidade

trabalhista.

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto aos

termos contratuais.

Parágrafo Quinto – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez

e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORÇA MAIOR   E CASO FORTUITO  

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o

prazo do Contrato deverão ser  alegados oportunamente,  mediante  requerimento protocolado.  Não serão

consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização

nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução

do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante

justificativas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS     
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a  Secretaria  de Urbanização,  Parques e Jardins

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
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Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e

2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

                            TABELA 1

GRAU                            CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRA

U

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, a execução das obras e/ou serviços;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar providência determinada pela fiscalização,
por obra e/ou serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da
obra e/ou serviço, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no Contrato;

01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de

defesa prévia  do interessado no respectivo processo,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  observadas  as

demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser

aplicadas  juntamente  com  aquela  prevista  nas  alíneas  “b”,  e  não  excluem  a  possibilidade  de  rescisão

unilateral do Contrato.
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Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência

da aplicação da penalidade ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis do ato que

as impuser.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA

mediante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa,

promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da

autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta,  responderá  o  contratado pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta

deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo  Nono –  Ressalvada  a  hipótese  de  existir  requerimento  de  compensação  devidamente

formalizado,  o  CONTRATANTE suspenderá,  observado o contraditório e  ampla defesa,  os  pagamentos

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por

ato  da  Administração,  bem  como  até  a  recomposição  do  valor  original  da  garantia,  que  tenha  sido

descontado  em  virtude  de  multa  imposta,  salvo  decisão  fundamentada  da  autoridade  competente  que

autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo– Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos

ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.
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Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base  na alínea “b” do caput desta

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput

desta Cláusula é da competência da Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins e a da alínea “d” é da

competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE Elisabeth

Magalhães de Brito Sírio.

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui,  em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de

15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas

“a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3

(três)   dias úteis)   contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral

e escrito da Administração;

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze)  dias úteis contados da ciência da aplicação

da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior;
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Parágrafo Único –  Os recursos a que aludem as  alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão

dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –   EXTINÇÃO  

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das

hipóteses  previstas  no  art.  137,  incisos  I  a  IX,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  mediante  decisão

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº

14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir  da publicação do ato administrativo no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local

e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais

sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do

Contrato,  ou,  ainda,  sobre  o valor  do Contrato,  conforme o  caso,  na  forma da  Cláusula  Terceira  e  da

Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

Parágrafo  Quarto –  A  multa referida  no  parágrafo  anterior  não  tem  caráter  compensatório  e  será

descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente

de  penalidades  anteriormente  aplicadas,  poderá  ser  compensado  com  eventuais  créditos  devidos  pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo  Quinto –  Nos  casos  de  extinção com  culpa  exclusiva  da  CONTRATANTE,  deverão  ser

promovidos: 
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a a devolução da garantia;

b os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

c o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

d o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá

direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do

Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA

direito  aos  pagamentos  devidos  pela  execução  do  Contrato,  conforme  atestado  em laudo  da  comissão

especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –     SUBCONTRATAÇÃO  

A  CONTRATADA  não  poderá  subcontratar,  nem  ceder  sem  a  prévia  e  expressa  anuência  do

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por

todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação,

inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

Excetuada a subcontratação obrigatória, não poderá haver cessão ou subcontratação independentemente da

prévia e expressa anuência da Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a substituir as microempresas ou empresas de

pequeno porte subcontratadas, na hipótese de extinção da subcontratação, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, mantendo o percentual obrigatório originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando

Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins do ocorrido, sob pena de rescisão e sem prejuízo das sanções

cabíveis.
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Parágrafo  Segundo –  A substituição  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  subcontratada

dependerá de prévia e expressa anuência da Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins e se dará mediante

instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Terceiro –  Demonstrada a  inviabilidade da substituição das  microempresas  ou empresas  de

pequeno porte subcontratadas, a CONTRATADA ficará responsável pela execução da parcela originalmente

subcontratada.

Parágrafo  Quarto –  A  CONTRATADA  será  responsável  pela  padronização,  compatibilidade,

gerenciamento  centralizado  e  qualidade  da  subcontratação,  ficando  solidariamente  responsável  com  a

SUBCONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais,  inclusive as de natureza trabalhista e

previdenciária.

CLÁUSULA VISÉGIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora contratados correrão à conta do Programa de

Trabalho,  Código de Despesa__________, tendo sido  empenhada  a  importância de R$                           ,

por meio da Nota de Empenho  nº             ,  ficando  o  restante  a  ser  empenhado  à  conta  do  orçamento  do

próximo exercício.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que

seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Boletim Oficial do Município

de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei

Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.
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CLÁUSULA   VIGÉSIMA OITAVA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA  

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal de

Contas do Estado do Rio de Janeiro, até o 5º dia útil  contados a partir da sua assinatura, na forma da

legislação aplicável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os

dias  consecutivos,  salvo  disposição  em contrário.  Os prazos somente  se  iniciam e vencem em dias  de

expediente no CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de

duas testemunhas, que também o assinam.

Angra dos Reis,                        de                                            de 2024.

_____________________________
Elisabeth Magalhães de Brito Sírio

Secretária de Urbanização, 
Parques e Jardins

Mat.: 27937

_____________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

1. __________________________________________________ 

2. __________________________________________________
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICíPIO DE ANGRA DOS REIS

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

Secretaria Executiva de Parques e Jardins

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAçÕES rÉCnlcas

URBANIZAçÃO DA ORLA DE MONSUABA

MEMORIAL DESCRITIVO

r- LocALrzAço tAcEssos

O projeto em questão está localizado na praia de Monsuaba, na cidade de Angra

dos Reis e seu acesso principal se dá pela Av. Antônio Bertholdo da Silva Jordão. Como

ponto de referência (poligonalvermelha)é apresentada a seguinte coordenada: Latitude

23" 0O' 44.41"5 e Longitude 44"13' 21.66" O.

[ - oBJETIVO

Este equipamento público multiuso será importantíssimo para localidade
pretendida, pois fomentará a prática esportiva, culturat e de lazer, fazendo com que o
espaço seja melhor aproveitado, incentivando a socialização entre jovens, adultos e
crianças, garantindo o acesso gratuito a políticas públicas de esporte, cultura e lazer que
promovam o desenvolvimento e bem-estar do cidadão em todos os segmentos sociais.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICíPIO DE ANGRA DOS REIS

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

Secretaria Executiva de Parques e Jardins

llt- EsPEctFlcAçÔEs rÉcNlcAs Dos MATERTATs E sERVtços A sEREM ExEcurADos
Ánea DA URBANtzAÇÃo: 5.023,66 m2

Estão previstos no projeto:

7- Paginação de piso com cacos de pedra São Tomé e pedra pavê dando
continuidade aos projetos da Orla de Angra dos Reis;

2. Criação de jardineiras com paisagismo;

3. Colocação de guarda-corpo;

4. Colocação de bancos, estimulando o estar e a contemplação da
paisagem;

5. Ciclofaixa / ciclovia com largura de 2,00 m e acabamento em concreto
pintado em vermelho (pintura Hot Line ou equivalente), área
aproximada de 960,00 m2;

6. Substituição dos abrigos de passageiros existentes pelo padrão pMAR

em eucalipto;

7. Área de Estacionamento com piso em paralelo ou bloco de concreto
intertravado;

8. Meio-fio e calçada novos do lado oposto a praia.

A seguir, apresentamos uma breve descrição dos itens previstos em projeto:

1. Paginação de piso

Será executada nova paginação de piso em pedra pavê e em cacos de pedra São
Tomé, dando continuidade aos projetos da costeirinha e do cais de santa Luzia. o trecho
onde serão instalados os equipamentos de ginástica e o entorno do parquinho e da
Academia ao ar livre serão em pedra pavê com paginação especificada. o outro lado da
Avenida Antônio Bertholdo da silva Jordão terá meio-fio em pré-motdado de concreto e
calçada em pedra pavê.

2. Criaçâo de jardineiras com paisagismo
Ao longo do calçadão foram inseridas jardineiras que possibilitarão a introdução

de espécies vegetais, criando adequada ambientação para as pequenas áreas de
descanso e contemplação e preservando as árvores já existentes.

3. colocação de bancos, estimurando o estar e a contempração da paisagem
Nas áreas próximas às jardineiras foram inseridos bancos de concreto quepossibilitarão momentos de descanso, contemplação e convivência entre os usuáríos daorla.



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNTCíflO DE ANGRA DOS REIS

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

Secretaria Executiva de Parques e Jardins

4.Ciclofaixa e ciclovia

O projeto prevê, a criação de ciclofaixa e ciclovia ao longo de toda a orla da praia

da Monsuaba com 2,00m de largura objetivando uma maior segurança aos ciclistas que
passam pelo local.

5. Substituição dos abrigos de passageiros existentes pelo padrão pMAR em
eucalipto

Os abrigos de passageiros existentes nas paradas de ônibus serão substituídos
pelo padrão PMAR, em eucalipto com telhado colonial.

6. Estacionamento

o projeto contempla também a criação de vagas para estacionamento de carros
e motos, sendo reservado vagas acessíveis aos portadores de necessidades especiais.
Piso em paralelo ou em bloco de concreto.

7. Meio fio e calçada (lado oposto a praia)
Execução de meio-fio e calçada em pedra pavê do lado oposto a praia, tendo a

necessidade de preparo e nivelamento do terreno.

observação: As Edificações Existentes identificadas no projeto como "ExctuíDAs Do
OBJETO DO pEDlDO" não fazem parte da intervenção.

rv - MEMOR|AT DESCRtTtvo DA DEMOuçÃo

1. Área totalde demolição: I735,62m2

2. Volume totat a ser demolido: 164,4gt

Meio-fio - 21,06m3 _ 2L,O6x 1,5 = 3i.,5gt
Piso cimentado - 1.04g,2g x 0,05 = s2,4!m3 - s2,4!X 1.,5 = rg,6LtPiso em bloco _ 163,53 x 0,06 = 9,g1m3 _ 9,gL * t,i = 

-ti,ltt
Concreto armado - 3,44m3 - 3,44x 1,5 = 5,L6t
Alvenaria - L7,61,m3 _ L7,6lx 1,5 = 26,4It
Telha amianto _ gL,LL x O,OZ= 1,g2m3 _ 7,gZ x 2,2 = 4tEstrutura e vedação em madeir a = 9!,!lx 0,06 = 5,46m3 _ 5,46 xO,75 = 4tSomatório = 31,59 +7g,61+ L4,ll+ 5,16 +26,41+ 4+ 4=L64,4gt

3. Transporte de material:
Total= 5.477,lgtxkm
Total= 164,4gt
Distância: 33,3 km (Monsuaba _ Ariró)
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Total: 226,03 x 33,3 = 5.477,18 txkm

4. Procedimentos de Demolição: Demolição mecânica

OB5: lndicação de bota-fora Para o cálculo do transporte de resíduos
provenientes da obra é utilizado como referência a distância entre o local de
intervenção (Praia da Monsuaba) e o aterro sanitário regular da cidade de Angra
dos Reis (Ariró), local do Centro de Tratamento de Resíduos - CTR Costa Verde.
lnformamos que este aterro se encontra regular e é licenciado pelo Município.

5. Descarga de material mecanizada: 164,48 t

6. Área de demolição de asfatto: 432,70m2

Volume de asfalto a ser demolido: 21.63m3

oBS: o volume de asfalto será aproveitado pela upRV para reciclagem,
portanto não entra no cálculo de carga/transporte/descarga da intervenção.

Marcela de Ribeiro
Arquiteta - CAU/BR A640115

ÂJ
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MTINICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANIZAÇÂO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVrÇO

1 - APRESENTAÇÃO:

As especificações aqui apresentadas têm como objetivo definir condições básicas para o
desenvolvimento dos serviços da Urbannaçã,o da Orla da Monsuaba - Centro - Angra dos Reis -
RJ.

Estamos fomecendo, juntamente com o presente cademo de especificações técnicas, o projeto
básico e detalhes construtivos.

Para efeito de interpretação em caso de possível divergência entre os diversos elementos
integrantes do contrato, deverão ser observados os seguintes procedimentos seletivos de prioridade:

1o.) Contrato;
2o.) Normas da ABNT;
3o.) Especificações;
4o.) Projetos Básicos, e;
5o.) Normas dos Fabricantes.

Carolina Barbosa
0peracionalCoord, Tócnica

Carolina OP

2 - OBRrclçÕrs:

2'1 - objetivando o perfeito cumprimento das disposições contidas na presente especificação, o
"Construtor" obriga-se a prestar à "obra" a melhor âssisiência técnica e adhinistrativ4 enseiÀdo oemprego de métodos modernos pertinentes a execução dos serviços dentro dos prazos pr.rirto, ,ocronograma fisico da obra. A "Contratada" deverá manter uma equipe técnico-administrativa
dimensionada de acordo com a obra.

2'2 - Na falta de definições precisas do projeto ou demais elementos técnicos, no que diz respeito aobra, o construtor deverá consultar po. ár..ito a fiscalização em tempo hábil. A inobservância destanorna tornará o construtor totalmente responsável por quálqu., atrasà no andamento da obra e pelasatitudes e definições arbitriárias que vier adotar.

2'3 - será responsabilidade da contratada, o fornecimento de todos os equipamentos, materiais, mão-de-obra e quaisquer insumos necessários a perfeita execução da obra, inclusive transporte do material edescarga no local, bem como transporte r..ti.ul para atenJer as necessidades dos serviços.

2'4 - É a firma contratada obrigada a atender as exigências da Legislação Trabalhista e social, no quediz respeito ao pessoal que lhe prestar serviços, estanio airraa implícitas as determinações do conselhoRegional de Arquitetura, Engeúaria e Agronomia (CREA) especialmente no que se relaciona com acolocação das placas em chapa garvaniza{ae padrão'pMãR.

2'5 - Todos os materiais empregados na obra serão de fornecimento da contratada e deverão ser novos,comprovadamente de qualidade, certificado pela ABNi, satisfazendo rigorosamente as presentesespecificações.

de mercado tornarem por ventura aconselh ável apor outro, equivalente, tal substituição somente será
e de acordo com as diretrizes do Art. 124, 126 e l2g

T

2.6 - Se circunstâncias ou condições locais
substituição de qualquer material especificado
procedida mediante autonzação da Fiscalização
da Lei No. 14.133121.

Engeúeira
íh

I



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MLTNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO. PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVIÇO

2.7 - Serâ expressamente proibida a manutenção, no local da obra, de qualquer material impugnado

pela fiscalizaçáo ou que esteja em desacordo com as especiflcações.

2.g - Serão impugnados pela Fiscalização todos os serviços em desacordo com as presentes

especificações e coÃ a técnica peculiar a espécie, ficando a empreiteira obrigada a demolir e refazer os

trábahos iejeitados, logo apos o recebimento da ordem de serviço correspondente, correndo as

despesas por sua própria conta.

2.9 - As comunicações entre a Fiscalização e a firma Contratada e vice-versa, relativamente a

execução da obra, somente terá validade se efetuadas por escrito.

2.10 - A firma deverá manter no local da obra:

a) Livro de ocorrência diária (Diario de obras) a ser fornecido pela Contratada preenchido em 03 (três)

úas, confeccionado de acordo com modelo fomecido pela PMAR;

b) Uma via do Contrato;

c) Cópias dos projetos e detalhes de execução;

d) Registro das alterações regularmente autorizadas,

e) Cronograma físico-financeiro ;

fÍ n.tuçao dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado na obra'

3 - DISPOSIÇOES GERAIS:

3.1 - Todos os serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às normas estabelecidas pela

Associação Brasileirâ de Normas Técnicas - ABNT peúnentes às construções de obras civis.

3.2 - A Fiscalização registrará qualquer anormalidade no Livro de ocorrência' determinando as

medidas corretivas cabíveis.

3.3 - A administração da obra ficará a cargo de um Engeúeiro ou Arquiteto designado pelo construtor'

3.4 - Caberá a contratada o cumprimento de todas as disposições da legurança 
e_ Medicina do

Trabalho Lei No. 6514 de 22 dedezembro de rg77 da consolidação das Leis do Trabalho, bem como

as NR's da PortariaNo. 3214 de 08 de juúo de 1978'

3.5 _ Haverá ao rongo da obra, reuniões periódicas da contratada com a Fiscarização, devendo ocorrer

a la. (primeira) logo após o .e.euimJnio da ordem de Serviço' porém antes do início da obra'

objetivando a implantação geral da obra'

3.6-Acondução,aalimentaçãoealojamentodopessoalalocadonaobrasãodeinteira
responsabilidade da Contratada'

3.7-CabealicitanteanalisarminuciosamenteoProjeto,NotadeServiçoePlanilha,bemcomoolocal
dos serviços antes de formular u prõr,u, pois"após a licitação não serão aceitas reclamações

decorrentes de diferenças em totais de quantidaà", or, pr.ços de serviços nem existência de empecilhos

Carolina E.srbos'r
r 0poiacionai

§U TGOP

Carolina

ü*ord.

2

para aexecução dos mesmos'

Engenheira

|,,1



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MI.INICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORça1\,Í5NTa

NOTA DE SERVIÇO

3.8 - Placa Padrão PMAR: Será executada obedecendo a modelo fomecido pela PMAR, sendo ao

término dos serviços removida ao depósito do serviço público.

3.9 - Medições:
Serão consideradas para efeito de medição, as quantidades especificadas na Planilha de Custos,

observando o cronograma fisico-financeiro.

4 - CANTEIRO DE OBRAS:

4.I - A construtora deverá fornecer ao canteiro de obras, todos os equipamentos, utensílios,
ferramentas e veículos necessários a perfeita execução dos trabalhos.

4.2 - A vigilância e a preservação dos materiais necessários a obra, bem como, de edificação não
entregues a PMAR, são de total responsabilidade da empreiteira.

4.3 - A instalação de campo da empreiteira deverá ser em barracão de madeira, devendo seu custo estar
incluído no custo total da obra.

5 - DESPESAS COM SERVIÇOS TÉCMCOS E ADMTNTSTRATIVOS:

A "contratada" deverá computar no custo da obra os gastos com acompanhamento
administrativo e técnico da obra, inclusive tapumes, barracões (vestiários, depósitos e baúeiros),
instalações provisórias para obras elétricas, hidráulicas e esgoto, mobilização e desmobilização em
geral, projetos executivos de detalhamento de estruturas, instalações elétricas e hidráulicas/sanitárias e
outros; marcações; As Built e ensaios.

6 - SERVrÇOS:

6.1 - Placa de IdentiÍicação em Madeira Entalhada:

A Contratada fornecerá e instalará uma Placa de Identificação em madeira de lei entalhada, nas
dimensões de 1,00 x 0,80 m com 4 cm de espessura, fixada em estrutura de peças de eucalipto
autoclavado, de acordo com o projeto apresentado pela contratante;

6.2 - Cerca Protetora de Borda de Vala:

Construída em montantes de piúo de 3a seção 3 x 3" com 1,50 m de comprimento, ficando 0,50 m
enterrado, a cada 2,00 m. e 2 táboas de piúo de 3a seção lxl2", na horizontal, separadas em 40 cm.

6.3 - Barracão de Obras;

A instalação de campo de empreiteira será em um barracão de chapas de madeira compensada
plastificada, lisa, de colagem fenólica, à prova d'água, de 2.44 x 1.22 - i g mm de espessura e piso e
estrutura de piúo de 3a, sendo a cobertura de telhas onduladas de 6 mm de cimento amianto, com
instalações, esquadrias e ferragens e torre com caixa d'água de 500 l.

Carolina tinn Barbase
fuord, Gestâo Oporacionai

SU OF
CarolinaJ

Engenheira C

ô



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MLNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVrÇO

6.4 -Ligação Provisória de Água para Obra:

Normas:
Conforme o disposto na NBR 767811983 - Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção
(NBR -25211982) - subtítulo "Limpeza e Higiene"
Prescrições
A ligação provisória, quando o logradouro for abastecido por rede distribuidora pública de âgua,
obedecerá às prescrições e exigências da Municipalidade local.
Reservatórios
Os reservatórios serão de fibra de vidro, dotados de tampa, com capacidade dimensionada para
atender, sem intemrpção de fomecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras. Cuidado
especial será tomado pela Contratada quanto à previsão de consumo de água para confecção do

concreto, alvenaria, pavimentação e revestimento, bem como para o uso do pessoal de obra.

Tubulação
Os tubos e conexões serão do tipo rosqueáveis para instalações prediais de água fria, em PVC rígido.
Poço

Quando o logradouro não for abastecido por rede distribuidora pública de água, a utilização de água de

poço ou de curso d'água obrigará a Contratada à análise da água utilizada, através de exame de

laboratório especializado e de recoúecida idoneidade, quanto à sua potabilidade - para os pontos de

alimentação e higiene dos operiírios - e quanto à sua agressividade - paÍa os pontos de confecção e

mesclas previstas para a obra.

Abastecimento
O abastecimento de água ao canteiro será efetuado, obrigatoriamente, sem intemrpção, mesmo que a

Contratada teúa que se valer de o'camiúão pipa"
Hidrômetro
A CONTRATADA fornecerá e instalará no canteiro um hidrômetro para medição de água residencial

com vazão de 3,00 M3 / Hora A Y4"

-Ligação Provisória de Esgoto Sanitário para Obra:
Normas
Conforme o disposto na NBR 767811983 - Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção

(NBR -25211982) - subtítulo "Limpezae Higiene"
Coletor Público

euando o logradouro possuir Coletor Público, caberâà CONTRATADA a ligação provisória dos

eigotos sanitarios provenientes do canteiro de obras, de acordo com as exigências da Municipalidade

local.
Fossa

euando o logradouro não possuir Coletor Público de Esgotos CONTRATADA instalará fossa séptica

e sumidowo, de acordo com as previsões estabelecidas na NBR 722911993 - Projeto, Construção e

Operação de Tanques Sépticos (NBR -4111993).

4
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE I,IRBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVrÇO

6.5 - Ligação Provisória de Lruz e Força para Obra (Instalação mínima):

a)Normas
A Instalação provisória de energia elétrica obedecerá às recomendações constantes dos seguintes
documentos:
a.l - NBR 767811983: Segurança na execução de Obras e Serviços de Construção §8-25211982);
a.2 - Manual Técnico de Segurança do Trabalho em edificações Prediais, do Sindicato da Indústria da
Construção Civil no Município do Rio de Janeiro;

b)Prescricões
A ligação provisória de energia elétrica ao canteiro obedecerá, rigorosamente, às prescrições da
Concessionária local de energia elétrica.
b.l - Na fase de planejamento do canteiro, é necessário estudar a melhor localização para o P.C. e o
Quadro geral de Distribuição - QGD - para evitar:
2.I.1 - Grande distância ao P.C. do poste de onde sairá a ligação da Concessionária, impondo um
percurso de cabos por locais indesejáveis, muitas vezes de alta tensão;
2.1.2 - Distância excessiva entre o P.C. e o Q.G.D., procurando centralizar todo o sistema do canteiro;
2.1.3 - Dificuldade de distribuição de energia para os diversos pontos do canteiro;
2.I.4 - Dificuldade de acesso em caso de emergência.
b.2 - A chave geral, tipo faca e com capacidade igual à chave do P.C. que a alimenta, será instalada de
maneira a desligar toda a rede.
b.3 -As chaves e fios serão dimensionados;
b.3.1 -Os fios do QDG serão dimensionados de maneira a não atingirem temperaturas excessivas;
b.3.2 -Serão previstas chaves para os seguintes circuitos:
b.3.2.1 - Futuras prumadas do prédio;
b.3.2.2 - Barracões a serem construídos;
b.3.2.3 - Iluminação externa do canteiro;
b.3.2.4 - Letreiros e placas;
b.3.2.5 - Máquinas e equipamentos fixos (gruas, guinchos, betoneira, serra circular, bomba, etc.);
b.3.2.6 - Chaves reseryas para futuras ligações.
b.4 -O QGD deve ser aterrado, além de dispor de terminal neutro para alimentar o sistema monofásico.
b.5 -A eficácia dos aterramentos satisfará, às necessidades funcionais e de segurança da instalação
elétrica, máquinas e equipamentos;
b.6 - A frente do QGD será mantida desobstruída e a porta sempre fechada com cadeado. Na chave
geral, será amarrada uma corda que passará através dá porta, o que permitirá o corte de energia em
caso de emergência.
b.7 - Os eletrodos de aterramento podem ser intencionalmente estabelecidos ou já existentes e serão
constituídos por:
b.7.1 - - Eletrodos de aterramento intencional estabelecidos:
*Sistemas de hastes ou cubos de aterramento, fitas, condutores, barras ou chapas metálicas cravadas ou
enterradas no solo;
*Eletrodos embutidos nas fundações do prédio.
b.7.2 - Eletrodos de aterramento já existentes:
* C analização metál i c a;
* Estruturas metálicas enterradas.
b.8 - Nas proximidades do QGD, no mríximo a 10(dez) metros de distância, será
de incêndio, tipo CO2, com capacidade de 6(seis) quilos.

Ca sÍina Bnrbosc
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MLTNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANIZAÇÀO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVrÇO

c)Rede
c.l - A rede aérea, em locais descobertos, será instalada a uma altura mínima de 3(três) metros,
suspensa por postes dela isolados, evitando-se as areas onde for prevista a movimentação de

guindastes, gnras, camiúões betoneiras, etc. Quando essas iáreas não puderem ser evitadas, serão

fixadas barreiras horizontais, com altura inferior ao nível da fiação;

c.2 -Arede elétrica não poderá ser instalada muito próxima a tapume de madeira e, os flos, terão cores

diferentes, sugerindo-se a seguinte convenção :

3.2.1 - Fase: vermelho e/ou preto;

3.2.2 - Neutro: branco ou amarelo;
3.2.3 - Terra: azul.
c.3 -A instalação elétrica de barracões será comandada e protegida por quadros de disjuntores,

localizados o mais próximo possível desses mesmos barracões. Será permitido o uso de chave de faca,

desde que abrigadas em caixas de madeira, com portinhola guarnecida com ferragem de fechamento;

c.4 -O número de disjuntores (circuitos) será determinado de maneira anáo se ter mais de l2(doze)
pontos-luz e tomadas - num mesmo circuito. Para aparelho de ar-condicionado, haverá uma tomada

para cada unidade e circuitos independentes.

ô.S -e rede de distribuição nos barracões (alojamento, banheiro, cantina, almoxarifado, escritório, etc.)

será, de preferência, por eletrodutos de aço ou PVC e, os pontos de luz e tomadas, localizados de

acordo com a disposição dos compartimentos.

c.6 -A instalação de tomadas em alojamento será prevista no projeto inicial, com o objetivo de eliminar

improvisações.

".i 
- Cudu'máquina ou equipamento, além da chave própria no QGD, será protegido por uma chave

eletromagnética (guarda-motor) ou uma chave blindada automática.

c.8 -As potências dos equipamentos mais usados no canteiro de obras são:

c.8.1 - Grua: 30HP;
c.8.2-Guincho: l5 HP;

c.8.3 - Betoneira: 10 HP;

c.8.4 - Serra circular: 7,5 HP;

c.8.5 - Serra manual: 3 HP;

c.8.6-Furadeira:3 HP;

c.8.7 - Bomba submersa: 3 HP;

c.8.8 - Vibrador: 2HP.
c.9 - Na ligagão de um motor deve-se evitar a inversão do sentido de rotação, bem como verificar a

necessidade ou não de seu aterramento.

c.10 -Todos os quadros ou painéis de distribuição, quando metálicos, serão ligados à terra, além de

terem o terminal específico paÍa a ligação terra dos diversos equipamentos'

c.1lA ligação terra será, de preferência, feita entre a carcaça e o terminal terra do quadro ou painel de

distribuúaô, evitando-se ligãções diretas (entre acaÍcaçae um eletroduto-terra, como armaduras ou

tubulações).
c.l2 -Ailuminação de quartos, vestiiírios e alojamentos será comandada por intemrptores. Nos

alojamentos de ámpreitàiros, o intemrptor será instalado extemamente, para evitar que a iluminação

fique ligada permanentemente.

..iS - À .q.rip"r que pennanecem trabalhando após o anoitecer, solicitarão, com antecedência,

iluminação provisória nos locais necessários

c.14 - Os fusíveis das chaves terão a intensidade da corrente (ampêre) dimensionada conforme Proj eto

inicial das instalações, sendo proibido o uso de qualquer dispositivo não convencional papel
Caralina üortoso
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MI-INICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVrÇO

c.15 - As chaves de faca só podem ser usadas para comandar circuitos elétricos, sendo proibido o seu
uso para máquinas e equipamentos.

6.6 - MARCAÇÃO

Itens e suas Características - Carpinteiro de fôrmas com encargos complementares: profissional
responsável pela marcação dos pontos no gabarito; - Ajudante de carpintãiro com encargos
complementares: profissional responsável por auxiliar o carpinteiro ern suas tarefas; - Piego polido
com cabeça: utilizado na montagem dos gabaritos e marcaçáo de pontos de referência. 4.
EQUIPAMENTOS - Não se aplica.

Critérios para QuantiÍicação dos Serviços - Utilizar a quantidade de pontos a serem marcados no
gabarito ou no cavalete.

Critérios de Aferição - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os
carpinteiros e apenas os auxiliares que ajudam na marcação.

Execuçâo - Verificam-se as medidas do gabarito instalado com o projeto; Faz-se a marcação dospontos com pregos.

6.7 - Retirada de Meio-Fio:

l) Antes do início dos serviços, serão desligadas as linhas de fornecimento de água, energia elétrica,inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos, iubstâncias tóxicas e canalizações de esgoto.
2) As peças serão retiradas com utilização de ferramentas adequadas e os critérios de segurança
recomendados.
3) As peças serão limpas e empilhadas no canteiro de serviço em local que não interÍira no liwetrânsito no caso de reaproveitamento ou carregadas e transportadas para local definido pela
fiscalização da Contratante.

Normas Técnicas
NR - 18 - condições e meio ambiente de trabalho na indústria de construção - lg.5 - DemoliçãoNBR 5682 - Contrato, execução e supervisão de demoli;ã;r.

6.8 - Demolição de piso cimentado e Respectiva Base de concreto:

Procedimento Executivo:

Normas Técnicas
NR - 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria de construção - l g.5 -NBR 5682 - Contrato, execução e supervisão de demoii;ã;r. 

Corctina

l) Antes do início dos serviços, serão desligadas as liúas de fornecimento de água, energia elétrica,inflamáveis líquidos 
" 

gu.otor liquefeitos, substâncias tóxicas e canalizações de esgoto.2) o piso cimentado e sua respectiva base serão retirados com a utilização de ponteiros, ouequipamento mecânico tomando-se os cuidados necessários, de modo á nao oaniticar a estrutura daedificação, quando o piso estiver sobre esta.
3) o material será transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho.

Demolição

Coord, Tócnica
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVrÇO

6.9 - Demolição de Pavimento Intertravado, de Forma Manual, com Reaproveitamento:

Critérios para Quantificação dos Serviços: Utilizar a áreade pavimento intertravado a ser demolido.

Critérios de Aferição: Nesta composição considera-se que a demolição manual é feita com auxílio de

picareta, ponteira e enxada. - Foi considerado o empilhamento inicial dos elementos a serem

ieap.oveitados. - Não estão contemplados escoramentos, plataformas e demais estruturas de proteção

para aexecução deste serviço. Para contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares.

Execução: Checar se os EPC necessários estão instalados. - Usar os EPI exigidos para a atividade. - A

demolição do pavimento intertravado é feita com o uso de picareta, ponteira e enxada. - Executar o

serviço de ,,oào cuidadoso para se preservar a integridade dos intertravados a serem reaproveitados. -

Apósa retirada dos elementos empilhá-los no próprio local'

: Nesta composição considera-se que a cargadevera ser re{dzeda

6.10 - Demolição Manual de Concreto Armado:

Procedimento Executivo:
1) Antes do início dos serviços, serão desligadas as liúas de fornecimento de água, energia elétrica,

inÍlamáveis líquidos . guro.o, liquefeitos, substâncias tóxicas e canalizações de esgoto'

2) O concreto ierá dem-olido cornauxílio de ponteiros, transportado para local conveniente e

posteriormente retirado da obra como entulho'
'3; 

A.*".ução dos serviços será orientada por profissional habilitado, utilizando-se equipamentos

aáeqrrados ô obedecendo aos critérios de segurança recomendados.

Normas Técnicas
NR - 1g - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria de construção - 18'5 - Demolição

NBR 5682 - Contrato, execução e supervisão de demolições.

6.11 - Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem reaproveitamento:

Critérios para Quantilicação dos Serviços:Utilizar o volume de parede de bloco furado a ser

demolido -*rut*"rt. ,.. reaproveitamento dos elementos. Este volume pode ser calculado como a

í.u Au, paredes (descontadas as eventuais aberturas) multiplicada pela espessgra'

critérios de Aferição: Nesta composição considera-s! Que a demolição manual é feita com marreta' -

Não estão contemplados escoramentos, plataformas e demais estruturas de proteção paru a execução

deste serviço. Para contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares' - A altura máxima da

parede considerada nesta composição é de 3 m'

Execução: Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura' - checar se os EPC

necessários estão instalados. - usar os É'et exigidos para a atividade. - A demolição da parede

manualmente é feita com o uso de marreta, da parte superior paraaparte inferior da parede'

6.|2_RemoçãodeTerraouEntulho,atéadistânciahorizontalde5m:

Critérios para QuantiÍicação dos Serviços: Utilizar o volume escavado ou de entulho;

Carolina
rbosa
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANZAÇÃO, PENQUPS E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVrÇO

Execução: O carinho de mão deverá ser enchido com o volurne proveniente da escavação ou entulho e
seu transporte devera ser realizado horizontalmente, até uma distância de 5m.

6.13 - Remoção de Telha, de Fibrocimento, Metálica e Cerâmica, de Forma Manual, sem
Reaproveitamento:

Critérios para QuantiÍicação dos Serviços: Utilizar a áreareal do telhado a ser retirada manualmente
com uso de corda.

Critérios de Aferição: Foi considerado o esforço para transportaÍ as telhas somente até a laje
imediatamente abaixo da cobertura, com uso de .oidu. - Não estão contemplados escoramentos,
plataformas e demais estruturas de proteção para a execução deste serviço. Para contemplar tais
esforços, utilizar composições auxiliares

Execução: Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura.; checar se os EpC
necessários estão instalados; usar os EPI exigidos paÍa aatividade; retirar os parafusos que prendem as
telhas, com chave de fenda; retirar cada telha manualmente e baixá-las, com uso de .ordãr, ute u tui.
imediatamente abaixo da cobertura

6'14 - Remoção de trama de madeira para cobertura, de forma manual, sem reaproveitamento:

Critérios para QuantiÍicação dos Serviços: Utilizar a áxeaem projeção de trama de madeira para
talhamento a ser retirada.

Critérios de Aferição: Não estão contemplados escoramentos, platafoÍrnas e demais estruturas deproteção para aexecução deste serviço. Para contemplar tais esforçàs, utilizar composições auxiliares.

Execução: Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura. - Checar se os EpCnecessários estão instalados. - usar os EPI exigidos para a atividade. - soltar as extremidades doselementos em madeira com picareta. - Retirar õada elemento manualmente.

6.15 - Remoção de jogo de mesa e bancos:

critérios para QuantiÍicação dos serviços: utilizar a quantidade de conjunto de uma mesa e quatrobancos

Execução: Demolição de camada de concreto utilizada para chumbar o conjunto; deslocamento lateraldentro do canteiro.

6.16' Retirada de cerca de Arame Farpado e Moirões de concreto:

serão retiradas as cercas indicadas em projeto, com ferramentas adequadasconveniente. o destino-firy_r das peças à."r"rn reaproveitadas será indicadocontratada. As peças, danificadas serão retiradas da obra como entulho.

e transportadas para local
pela fiscalização da
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MIINICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE Onça1vt*ro

NOTA DE SERVrÇO

6.17 - Carga, Manobra e Descarga de Entulho em Caminhão Basculante 10 m3 - Carga com

Escavadeira Hidráulica (caçamba de 0,80 m3 / 111 hp) e Descarga Livre (unidade: t):

Itens e suas Características: Camiúão basculante 10 m3: equipamento onde ocotre a carga de

entulho, para posterior transporte (transporte não incluso na composição). Responsável, também, pela

operação de descarga de entulho. - Escavadeira: equipamento utilizado para o carregamento de entulho

no camiúão basculante.

Critérios para QuantiÍicação dos Serviços: Utilizar o peso (em tonelada) de entulho.

Execução: Carga de entulho, em caminhão basculante, com a utilização de escavadeira e descarga

liwe (basculamento do camiúão).

6.lg - Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana pavimentada, dmt até 30

km (unidade: txkm):

Itens e suas Características: Camiúão basculante 10 m3: equipamento utilizado para o transporte de

materiais.

Critérios para euantiÍicação dos Serviços: Momento de transporte do material, sendo o peso do

material transportado multiilicado pela distância média de transporte (DMT),até 30 km; nos

quantitativos àa DMT rorr.id.r* somente o percurso de IDA entre a origem e o destino.

6.19 -Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana pavimentada, adicional

para dmt excedente a 30 km (unidade: txkm):

Itens e suas Características: Camiúão basculante 10 m3: equipamento utilizado para o transporte de

materiais.

Critérios para Quantilicação dos Serviços: - Momento de transporte do material, sendo o peso do

material transportado multiplicado pela dístância média de transporte (DMT), excedente a 30 km; nos

quantitativos àa DMT ,onrid.r* somente o percurso de IDA entre a origem e o destino'

6.20- Taxa de Descarte de materiais de Resíduos da construção civil:

será necessário apresentar o manifesto de resíduos emitido pela GONTRATI'?A junto com os

documentos para1n.ãiiào, para fim de comprovação do descarte adequado de RCC'

6.21-Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente arenoso:

Execução : O subleito sobre o qual irá se executaÍ aregularízação e compactação deve estar totalmente

limpo, sem excessos de umidade e com todas as oPerações de terraplenagem concluídas (atividades

não contemPladas nesta comPo sição); a motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do

subleito; caso o teor de umidade se aPresente abaixo do limite esPecificado em projeto, procede-se

com o umedecimento da camada através do camiúão pipa; com o material dentro do teor de umidade

especificado em Projeto, executa-se a comPactação da camada utilizando-se o rolo comPactador de

fechas prevista em Projeto, a fim
Técnica 0peracionaí
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITI.]RA MLINICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARI,A DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVIÇO

6.22 -Pó de Pedra (posto pedreira/fornecedor, sem frete):

Fornecimento do material.

6.23 -Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana pavimentada, dmt até 30

km (unidade: m3xkm):

Itens e suas Características: Caminhão basculante 10 m3: equipamento utilizado para o transporte de

materiais.

Critérios para QuantiÍicação dos Serviços: Momento de transporte do material, sendo o peso do

material transportado multiplicado pela distância média de transporte (DMT), excedente a 30 km; nos

quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o destino.

6.24 - Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo,

escavação, carga e transporte:

Critérios para QuantiÍicação dos Serviços: Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de

solo predominantemente arenoso, a ser utilizado na execução de aterro, compactado com 95% da

energia normal.

Execução: A camada sob a qual irá se executar o aterro deve estar totalmente concluída, limpa,
desempenada e sem excessos de umidade; o solo, atendendo aos parâmetros de qualidade previstos em

projeto, é transportado entre a jazida e a frente de serviço através de caminhões basculantes que o

despejam no local de execução do serviço (o transporte não está incluso na composição); a

motoniveladora percorre todo o trecho espalhando e nivelando o material até atingir a espessura da

camada prevista em projeto; caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em
projeto, procede-se com o umedecimento da camada através do camiúão pipa; com o material dentro

do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a compactação da camada utilizando-se o rolo
compactador de pneus, na quantidade de fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de
compactação.

6.25 - Guia (meio-fio) concreto, moldada in loco em trecho reto com extrusora, 15 cm base x 30
cm altura:

Critérios para QuantiÍicação dos Serviços: Utilizar o comprimento linear total, em trecho reto, onde
será executada a guia extrusada.

Execução: Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha; regularização
do solo natural e execução da base de assentamento em areia; execução das guias com máquina
extrusora; execução das juntas de dilatação acabamento e molhamento da superficie durante o período
de cura do concreto.

Carolino
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MTNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVrÇO

6.26 - Cordão em Concreto Simples:

Na seção indicada em projeto e/ou planilha de custos e nos locais e deseúos indicados em projeto.

Procedimento Executivo:
1)A liúa de base do desenvolvimento do meio-fio será escavada, regulari zada e seu fundo apiloado
com maço de 30 kg.
2)Sobre esta base serão montadas as formas de tiras de compensado resinado escoradas por piquetes e
intertravadas por sarrafo a cada 2,00 m. As arestas superiores destas formas def,rnirão o nívei dà cordão
acabado.
3)As formas serão preenchidas com concreto fck:l5 Mpa convenientemente adensado e acabado.

6.27 - Pavimento Rígido, para ciclovia, com 8cm, em concreto argamassado:

Critérios para Quantificação dos Serviços: Utilizar a ârea total, em metros quadrados, de pavimento
de concreto argamassado.

Execução: Aplicação da lona plástica sobre a base da estrutura do pavimento, já regularizada; canada
de pó de pedra compactada; concretagem do pavimento; adensamento e nivelamento do concreto;
realizaçáo da cura do concreto com manta geotêxtil; corte das juntas de retração.

6.28 - Pintura de Piso com Tinta Acrflica, Aplicação Manualr 2 Demãosr lncluso Fundo
Preparador:

Itens e suas Características: Pintor responsável por medir, preparÍu a superficie, pintar e verificar a
qualidade do serviço; - Servente responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas
as tarefas; selador acrílico para paredes internas/externas, utilizado também para preparação do piso
para recebimento da tinta de acabamento; tinta acrílica premium para piso; fita crepe largura 25mm,
fornecida em rolo de 50 m, utilizada na delimitação da iírea de pintura e proteção das paredes.

Critérios para Quantificação dos Serviços: Utilizar a étreareal de aplicação da tinta.

Execução: Certificar-se que o piso cimentado foi executado há pelo menos 28 dias; antes de iniciar a
pintura certificar-se que o piso esteja, limpo, seco, sem poeira, gordura, grÍxa, sabão ou bolor;
delimitar a área de pintura com fita crepe, aplicando-a em todo o perímetro; diluir fundo preparador
com água, 10% do volume; aplicar uma demão de fundo preparador com trincha ou rolo de lã; diluir
tinta acrílica com áqua, l|Yo do volume; aplicar lu demão da tinta acrílica diluída com rolo de lã
(esperar de 1 a 4 horas após aplicação do fundo preparador); fazer retoques e cantos com trincha;
aplicar 2u demão de tinta acrílica sem neúuma diluição com rolo de lã (esperar 4 horas após aplicação
da lu demão); aplicar a 2u demão de tinta a 90o da 1u demão (aplicação cnuada); remover fitas após

secagem.

6.29 - Piso em Pedra Pavê:

As pedras empregadas serão de quartzito (pedra São Tomé ou Mineira) cortada em blocos com

aproximadamente 10 x l0 cm e altura variável de2 a 4 cm.

As colorações das pedras, assim como as paginações de assentamento,

planilha orçamentríria.

l2

serão definidas em e/ou
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Executado com pedras de quartzito irregulares, tipo cavaco (Flagstone) com 25 a 30 mm. deespessura, assentadas sobre terreno regularizado, com argamassa de cimento e areia no traço l:3 com2'0 cm' de espessura e rejuntadut .o* *gamassa de cimãnto e areia no traço l:3.
A base que receberá o pavimento será previamente regularizada, nivelada, apiloada eumedecida' o piso terá de ser feito com caimentô no sentido dos locais previstos paÍa escoamento daságuas com inclinação não inferior a 5%

6.31 - Piso Tátil Alerta Cerâmica:

o contrapiso deveser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado e com a basetotalmente seca, aplicÍu uma .*uà'u de argamarru .o* 6mm aproximadamente 1m2, em seguidapassar a desempenadeira argamassa. Logo ã seguir, assentar os ladrilhos secos, batendo com umsarrafo ou martelo de borracha macia, atã o piso"atilgi.; posição desejada e o perfeito nivelamento
:or o piso adjacente. Nunca bater diretamente sobre o ladrilho.A sinalização tátil de alerta deve ser instalada ;.{pili;;larmente ao sentido de deslocamento nasseguintes situações:

a) obstáculos suspensos entre 0,60 m e 2,10 m de altura do piso acabado, que teúam o volume maior naparte superior do que na base, devem ser sinalizados com piso tátil de alerta.

" â#'"j,:';jt :;il.HLTf 
deve exceder em 0,60 ; á projeçao do obstácuro, em toda a superricie ou

c) Nos rebaixamentos de calçadas, em cor contrastante com a do piso.d) No início e término de escadas fixas, escadas rolantes e rampas, em cor contrastante com a do piso,com largura entre 0'25 m a 0,60 m, aástada ae o,:z ã no mráximo do ponto onde ocorre a mudança doplano.
e) 

JrHfá'J""üi;*lÍffili["'ã:T,;ãffntrastante com a do piso, com rargura entre 0,25 m a 0,60 m,

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCRA DOS REIS
SECRETARTA DE URBANzAçÃo, eenqurs E JARDTNS
SETOR DE ORÇAy6OO

NOTA DE SERVIÇO

Procedimento Executivo
1) O solo onde será assentado o pavimento será energicamente apiloado e cuidadosamente nivelado,
de acordo com os níveis e declividades previstas para a pavimentação.
2) Caso especificado em projeto o terreno assim preparado receberá uma camada com espessura
igualmente definida em projeto de lastro de concreto simples ou armado com tela soldada.
3) Para o assentamento do mosaico, será estendida uma camada de mistura seca de cimento e areia no
traço 1:3
4) O mosaico será formado por sobre esta camad4 convenientemente irrigado e por fim,
energicamente comprimido com soquetes de madeira.
5) o piso será feito com caimento no sentido dos locais previstos para escoamento das águas com
inclinação não inferior a 50Á.
6) A superficie de pavimenlação terá que ficar perfeitamente unida, sem saliências entre as pedras.7) As pedras serão.rejuntadas com argamassa di cimento e areia no traço 1:3.8) As seções superiores das juntas serão rejunladas com argamassa pré fabricada fleúvel .,Argamassa
Brasil", ou similar, nas cores indicadas .. p-i.to

6.30 - Piso em Quartzito Irregular:

Carolina
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Estado do Rio de Janeiro
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SECRETARIA DE URBANZAÇÀO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVIÇO

Junto a desníveis, tais como plataformas de embarque e desembarque, palcos, vãos, entre outros, em

cor contrastante com a do piso. Deve ter uma largura entre 0,25 m e 0,60 m, instalada ao longo de toda

a extensão onde houver risco de queda, e estar a uma distância da borda de no mínimo 0,50 m.

Tebelâ t - DlnEncáo do Plro tâlll de ebrta

,1.?, - !t.rD
_ _tll.tr,r?rtt

6.32 - RamPa Para Cadeirante:

1) PreParo do Terreno:

Antes dos serviços de concretagem o terreno onde será executada a rampa será devidamente'

regurarizado e apilúo com uÃ.0..i*.nto, de forma que fique pré-definida a inclinação da rampa e

ó; superficie fique isenta de depressões ou ressaltos'

2) concretagem: 
r^me Áesnrifn no itr ontadas guias de

Sobre o tenãno preparado conforme descrito no item antenor ser4o m(

sarrafos 2,5 x 5,Lcm definináo a inclinação e os contgn^19: da rampa' A seguir será lançado e

espalhado sobre o terreno o concreto ,ro iruço 1:3:3 - 0105J m3 de areia grossa'22'00 Kg' de cimento e

o,o62m3depedrabritadaNole2.oacabamentoseráobtidopelosarrafamento,desempenoe
moderado arisamento do concreto quando ele ainda estiver em ôstado plástico. A cura do cimentado

será obrigatoriamente pela conservuçao Ja superfície contínua e revemente molhada, durante pelo

menos sete dias após sua execução. Todas as ãperações e trabalhos terão que ser executados com o

máximo cuidado, tomando as precauções referentes à observância quanto á incrinação definida em

projeto.

6.33 - Execução de pavimento em paralelepípedos, rejuntamento com pó de pedra:

Critórios para Quantificação dos Serviços: Utilizar aáreatotal de pavimento' t'" 
Tj'.:#},:I;jjlj:,âÍj,#tr

a ser reveJtida com paralelepípedos' Á carotina cri.tiou ü;1ffii:;:i'à';'J*" -

Engeúeira Civll \)at'r': 
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Execução: Sobre a base finalizada (atividade não contemplada nesta composição), realiza-se o colchão
de areia por meio do lançamento e espalhamento de uma camada solta e uniforme de areia ou pó de
pedra; terminado o colchão de areia, inicia-se a camada de revestimento, que é formada pelas ieguintes
atividades: marcação para o assentamento, feito por liúas de referência ao longo da frente de serviço;
assentamento manual dos paralelepípedos, de modo que manteúam o espaçamento entre si de, no
máximo, 15 mm; ajustes e arremates dos cantos e quinas do pavimento; §untamento feito com pó de
pedra, que é espalhado sobre a área do pavimento e varrido , püào pr.en.úi-ento das juntu. .ntL o,
paralelepípedos, e remoção dos excessos; compressão da iírea do pavimento com o emprego de rolo
liso; após a compressão, é realizado um novo lançamento de pó dà pedra e remoção dos excessos.

6.34 - Junta de Retração:

Critérios para Quantificação dos Serviços: Utilizar o comprimento total de juntas de contração a ser
executada para construção de pavimentos de concreto.

Execução: Sobre a superficie do pavimento em áreas determinadas, é executado o corte do pavimento
com o uso da cortadora de piso.

6'35 - Demolição Pavimentação AsfáItica com Utilização de Ar Comprimido:

Procedimento Executivo
l) Antes do início dos serviços, serão desligadas as liúas de fornecimento de água, energia elétrica,inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos, iubstâncias tóxicas e canalizações de esgoto.2) o pavimento será marcado com giz formando duas linhas paralelas, cóm afastamento em função dodiâmetro da tubulação a ser assentaáa.
3) utilizar equipamento de ar comprimido para maÍcar e cortar o piso;
4) A execução dos serviços terá qul ser oriàntada por proÍissionaihaúlitado, utilizando-se
equipamentos adequados e obedeiendo-se aos critêrio, d. ,"g**ça recomendados.

Normas Técnicas
NR - l8 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria de construção - lg.5 - DemoliçãoNBR 5682 - contrato, execução e supervisão de demolifáes.

6.36 - Pedra Britada Graduada (posto pedreira/fornecedor, sem frete):

Fornecimento do material.

6'37 ' Execução e compactação de base e ou sub base para pavimentaçâo de brita graduadasimples - exclusive carga e transporte:

critérios para QuantiÍicação dos serviços: utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, debrita graduada simples, a ser utilizado na execução de base e ou sub-base, compactada com 100% daenergia modificada.

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITTJRA MTJNICIPAL DE ANCRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANIZAçÃo, Tanques E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVIÇO

Execução: A camada sob a qual irá se executar a base ou sub_base deve estar totalmente concluída,limpa, desempenada e sem excessos de umidade; a brita graduada simples é transportada entre a usinaatravés de camiúões basculantes que a despejam no
furbos,i
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Estado do Rio de Janeiro
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NOTA DE SERVIÇO

transporte não está incluso na composição); a motoniveladora percoÍre todo o trecho espalhando e

nivelando os materiais até atingir a espessura prevista em projeto; caso necessiírio, o camiúão pipa

umedece a camada de forma que o teor de umidade se encontre dentro do limite da umidade ótima de

compactação, conforme Proj eto.

6.38 - Imprimação de Base de Pavimentação:

Consiste a imprimação na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a superficie de uma

base concluídá, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando:

e deixá- sempre que
a

a) Aumentar a coesão da superficie da base, pela penetração do material betuminoso empregado;

b) Promover condições de aderência entre a base e o revestimento;

c) Impermeabilizar a base.

Materiais:
Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER.

Deverá ser empregado asfalto diluído tipo CM-30'

A taxa de aplicação é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horus, devendo ser

determinado experimentalmente, no canteiro da obra. A taxa de aplicação varia de 0'80 a l'6 Um2'

conforme o tiPo e a textura da base.

Equipamento:
Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado pela

Fiscalização, devendo estar de acordo com esta Especificação, sem o que não será dada a ordem para o

início do serviço.
paru avarredura da superficie da base, usam-se, de preferência, vassouras mecânicas rotativas'

podendo entretanto ser manual esta operação' 
,---.1^^ ^^* L^*r^

A distribuição do ligante deve ser feita por cÍuros equipados com.bomba reguladora de pressão

e sistema compreto de aquecimento, que p.*ii* a aplicaçaô do material betuminoso em quantidade

uniforme.
As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite

ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante'

os caÍros distribuidores devem dispôr de tacômetro, calibradores e termômetros com

dispositivo que permita o aquecimerrto aaequado e uniforme do conteúdo do recipiente' o depósito

deve ter uma capacidade tal q,r. por.u-Áu)"n* a quantidade de material betuminoso a ser aplicado

em, pelo menos, um dia de trabalho'

ExecuçÍlo:
Após a perfeita conformação da base, procede-se a varredura da sua superficie' de modo a

eliminar o pó e o material solto existentes'

Ap1ica-se, a seguir, o material.betuminoso na temperatura compatível com o Seu tipo' no caso

do RR_IC de 210C a 600c, na quantidade certa e de maneira mais uniforme. o material betuminoso

não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente. estiver abaixo de 10oc, ou em dias de chuva'

ou, quando esta estiver^ iminente. d"u. ,". escolhida a temperatura que proporciona a melhor

viscosidad?í,Tifil{l#rtâ?áe 
recomendadas para espalhamento são de 20 a 60 segundos savbolt-

Furol.
Deve-seimprimirapistainteiraemrrmmesmoturnodetrabalho

possível, fechada uóLa"tito. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á em
I ür:,1
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NOTA DE SERVrÇO

imprimação da adjacente, assim que a primeira for permitida ao trânsito. O tempo de exposição da
base imprimida ao trânsito será condicionado pelo comportamento da primeira, não devendo
ultrapassar a 30 dias.

A hm de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, devem-se
colocar faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término da aplicação do
material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir retiradas. Qualquer falha na
aplicação do material betuminoso deve ser imediatamente, corrigida. Na ocasião da aplicação do
material betuminoso, a base deve se encontrar levemente úmida.

Controle de Qualidade:
Deverá ser coletada amostra representativa de todo carregamento de ligante betuminoso

chegado a obra a fim de verificar se o material fornecido é adequado à textura da base.
O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo à metodologia

indicada pelo DNER, devendo ser realizado para isto os seguintes testes:
a) Para o asfalto diluído: Viscosidade SSF, ponto de fulgor e destilação.
Controle de Quantidade:

Será feito mediante a pesagem do carro distribuidor, antes e depois da aplicação do material
betuminoso. Não sendo possível arealizaçáo do controle por este método, admite-se que seja feito por
um dos modos seguintes:
a) Coloca-se na pista, uma bandeja de peso e área coúecidos. Por uma simples pesada, após a

passagem do carro distribuidor, tem-se a quantidade do material betuminoso usado;
b) Utilização de uma régua de madeira, pintada, graduada, que possa dar, diretamente, pela diferença

de altura do material betuminoso no tanque do carro distribuidor, antes e depois dã operação, a
quantidade de material consumido.

Abertura do Tráfego:
Só será permitido o tráfego excepcionalmente a critério da Fiscalização após a cura do ligante

betuminoso.
- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a compactação da
camada utilizando-se o rolo compactador liso vibratório e o rolo compactador de pneus, na quantidade
de fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação e rializar o acàbamento
da camada.

6.39 - Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de rolamento -
exclusive carga e transporte:

Critérios para Quantificação dos Serviços: Utilizar o volume total, em metros cúbicos, de concreto
asfáltico, a ser utilizado na execução da camada de rolamento em concreto asflíltico.

Execução: sobre a base imprimada finalizad,ae curada é feita a limpeza da faixa a ser pavimentada
com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de materiais que possam prejudicar a adesão
da mistura asfáltica à base: a mistura asfáltica é transportada entre a usina e a frente de serviço através
de caminhões basculantes que a despejam no silo da vibro acabadora; a vibro acabadora ajustada para
executar o revestimento asfáltico com a espessura e largura prevista em projeto percorre o trecho dafaixa a ser asfaltada despejando e pré-compactando a mistura aquecida. Durante a passagem do
equrpamento, uÍn operador de mesa verifica a espessura da camada; os rasteleiros acompanham a vibroacabadora e corrigem falhas e defeitos deixados pela vibro acabadora; na sequência, assim que háfrente disponível de trabalho, passa-se o rolo compactador de pneus, na faixa recém pavimentada, na

Deve ser possível ajustar a pressão dos

Carolina de Gestáo 0pa,acionai

J,CTGOP

quantidade de fechas prevista em projetos.
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passagem com pequenas pressões e, assim que a mistura asflíltica for esfriando, aumentÍtm-se as

pressões; atrás do rolo de pneus, inicia-se a rolagem com o rolo liso tipo tandem, com o número de

fechas previsto em projeto e dando o acabamento final ao revestimento asfáltico

6.40 - Carga, Manobra e Descarga de Entulho em Caminhão Basculante 10 m3 - Carga com

Escavadeira Hidráulica (caçamba de 0,80 m3 / 111 hp) e Descarga Livre (unidade: t):

Itens e suas Características: Camiúão basculante 10 m3: equipamento onde ocolre a carga de

entulho, para posterior transporte (transporte não incluso na composição). Responsável, também, pela

operação de descarga de entulho. - Escavadeira: equipamento utilizado para o carregamento de entulho

no camiúão basculante.

Critérios para QuantiÍicação dos Seniços: Utilizar o peso (em tonelada) de entulho.

Execução: Carga de entulho, em camiúão basculante, com a utilização de escavadeira e descarga

livre (basculamento do camiúão).

6.41- Execução de Passeio

Critérios para Quantificação dos Serviços - Utilizar a áreatotal, em metros quadrados, de passeio a

ser construído com concreto feito em obra, espessura de 6 cm, armado

Critérios de Aferição - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os

pedreiros, os carpinteiros e os serventes que estavam envolvidos diretamente com as atividades para

àxecução do pasieio; - As produtividades desta composição não contemplam as atividades da camada

de base (lastro de material granular). Para tais atividades, utilizar composição específica; - As

produtividades desta composição não contemplam nos índices o transporte do concreto; porém, por

utilizar concreto feito em obra, considera-se uma velocidade de concretagem que prevê lançamento de

concreto por meio de carrinho de mão ou jerica; - Esta composição não contempla a aplicação de lona

plástica para separar o concreto da base. Para contemplar este serviço, utilizar a composição
;epü.uçao de lona plástica para execução de pavimentos de concreto"; - Nos índices de produtividade

dos carpinteiros estáo inclusos o tempo de montagem e desmontagem das fôrmas; - Foi considerado o

,.uprou.itu-ento das fôrmas igual a 4 vezes; - Foi considerado no consumo e na produtividade que há

flôrma nas duas laterais do pasúio e que a largura média do passeio é de2 m; - Foi considerado que a

execução de juntas de dilatação ocorre a cada 2 m com cortes a seco; - As produtividades desta

composição não contemplam nos índices os ensaios do concreto.

Execução - Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-se as fôrmas

paÍa conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja devidamente nivelado, observando-se a

ãrp.rruru especiÍicad apaÍao passeio; - Na sequência a armadura é posicionada na caixa delimitada

pelas laterais da forma à o lastio, respeitando-se o cobrimento previsto em projeto; - Finalizada a etapa

anterior é feito o lançamento, espalhamento, adensamento, sarrafe amento e desempeno do concreto; -

por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco.

6.42 - Guarda-Corpo em Madeira:

Fornecido e executado, conforme projeto de

madeira Angelim ou outra madeira de lei, aprovada
detalhamento fornecido Pela TADA, em

pela fiscalizaçdo da CONTRAT As
Carolina
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serão executadas por proflssionais comprovadamente experientes, com todo o apuro. As junções das

peças serão embutidas, os pregos serão do tipo sem cabeça rebaixados na madeira e calafetados

6.43 - Bancos de Concreto Armado' sem Encosto:

Nas dimensões indicadas em projeto a 0.50 m. do piso acabado com o assento com 0,10 m. de

espessura em concreto armado 18 MPa, armadura em aço CA- 50 8.0 mm. a cada l0 cm. nos dois

sentidos com 03 apoios com seção 0,22x0,32m. com 0.52 m. de alturatotal (0,35 m. livre) em

concreto armado 18 MPa, armadura em aço CA- 50 8.0 mm. amarrada na annadura do assento, sobre

solo escavado e apiloado. Qualquer imperfeição na concretagem será corrigida com argÍImassa de

cimento e areial:.2.

6.44 - Bicicletário:

Consiste no fornecimento instalação, nos locais indicados em projeto, de estrutura em tubos de ferro
galvanizado A :2" para estacionamento de bicicletas, conforme projeto fornecido pela Contratante.

A estrutura receberá pintura em tinta esmalte sintético em 03 demãos sobre zarcão para galvanizado do
tipo primer epóxi isocianato após limpeza e desengorduramento.

A estrutura será chumbada em blocos de concreto simples nas dimensõesde 30 x 30 cm com 50 cm de
altura.

6.45 - Mesas de jogos - Pré-moldada:

Em concreto, monolítica, pré-moldada, nas dimensões 0,80 x 0,80 x 1,00 m, tampo com l0 cm de
espessura revestido de pastilhas formando tabuleiro de xadrez Modelo 1M8OQPA fabricação 'NEO-
REX" ou produto de qualidade similar atestado por entidade normativa com quatro bancos de concreto
armado, monolíticos Modelo CJMPBCA.
A mesa ficarâ ancorada em uma base de concreto simples fck: 15 Mpa nas dimensões de 50 x 50 cm,
h:25 cm executada de forma que a face superior do tampo fique a uma altura de 83,50cm do piso
acabado.
Os bancos ficarão ancorados em uma base de concreto simples fck = l5 Mpa nas dimensões de 30 x 30
cm, h:20 cm executada de forma que a face superior do assento fique a uma altura de 45 cm do piso
acabado.

6.46 - Caixa para Registro com Tampa de Concreto Armado:

Será executada em alvenaria de blocos de concreto 20x20x40 cm, preenchidos com concreto de
20MPa, assentados com argamassa de cimento e areia no traço l:4, espessura da parede de 20 cm, nas
dimensões internas de 0,60x0,60x0,40 m .

As paredes receberão revestimento interno com a mesma argamassa de assentamento e 1,5 a2 cm de
espessura.
O fundo da caixa receberá um camada de no mínimo 5 cm de pedra britada no I para drenagem.
A caixa receberá uma tampa de concreto armado fok: l5 Mpa com l0 cm de espessuru co* doi.
furos centrais para remoção.

Cristina Br;ri;os*
Cocrd. de Gestâo Operacioriai
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6.47 - Registros de Esfera em Bronze 314":

Procedimento Executivo
1) Para a execução dos serviços a tubulação será mantida alinhada.
2) A saída e entrada do registro receberá os adaptadores de PVC para as transições necessárias rosca x
solda, atarrachadas com vedante de teflon, sem forçar apeça, porém com o aperto necessiírio para a
perfeita vedação.
3) As partes serão limpas e as superficies a serem soldadas serão lixadas e limpas com solução
limpadora.
4) O adesivo para PVC será distribuído uniformemente nas bolsas soldáveis e nas pontas dos tubos,
aplicando primeiro na bolsa e depois na ponta do tubo.

Normas Técnicas
NBR 05626 - Instalações prediais de água fria

6.48 - Torneira:

Critérios para QuantiÍicação dos Serviços: QuantificaÍ as unidades por tipo de peça instalada.

Execução: Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira diretamente na saída de

âgtla,utilizando fita veda rosca.

6.49 - Tubos e Conexões de PVC Branco: Ponta, Bolsa e Virola: Enterrados:

Nos diâmetros indicados na Planilha de Custos e/ou Projeto.

Procedimento Executivo:
a) Limpar a ponta e a bolsa do tubo e acomodar o anel de borracha na virola da bolsa.

b) Marcar a profundidade da bolsa na ponta do tubo.

c) Aplicar a pasta lubrificante no anel e na ponta do tubo. Não será permitida aúilizaçáo de óleo ou

gruxa, pois estes poderão atacar o anel de borracha.

á; Err.àir.ur a ponta chanfrada do tubo no fundo da bolsa, recuar 5 mm no caso de canalizações

expostas e 2 mm para canalizações embutidas, tendo como referência a maÍca feita previamente na

ponta do tubo. Esta folga se faznecessária para a dilatação da junta.

.; Or tubos serão assentados em valetas com o fundo regularizado, apiloado, isento de corpos que

possam causar danos às paredes dos tubos e com definição dos caimentos.

iy O recobrimento mínimo da tubulação será de 30 cm, ou conforme definido em projeto.

Fabricantes:
Será admitido o emprego dos tubos fabricados por:

§Tigre S.A. - Tubos e conexões de PVC;

§Ameropa Indústria de Plásticos Ltda.

§CBE Malabar S.A. Tubos e Conexões;

§Cia. Hansen Industrial;

§S.A.Tubos Brasilit.
Normas Técnicas
NBR 5688 - Tubos e conexões de PVC rígido para esgoto predial e ventilaçãoí-*roíinc no B{irhosri

Coord. Têcnica 0peracioriai
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6.50 - Assentamento de Tubo de Pvc Pba para Rede de Água e Esgoto, com dn DeÍinido na
Planilha e Projeto, Junta Elástica Integradar lnstalado Em Local com Nível Alto de
Interferências:

Itens e suas Características: Assentador de tubos e servente: oÍicial e ajudante designados para a
atividade de assentamento de tubos; - Pasta lubrificante para tubos de PVC com junta elástica.

Critérios para Quantificação dos Serviços: Utilizar o comprimento de rede com tubos de pVC pBA,
com o dn definido na planilha e projeto, efetivamente instalado em valas de rede de água com nível
alto de interferências.

Execução: Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar uniforme e
regularizado; transportar o tubo para dentro da vala, com cuidado paÍa não danificar a peça (deve-se
impedir o arrasto dos tubos no solo); limpar o anel, a ponta e a bolsa dos tubos; aplicara pasia
lubrificante na ponta do tubo e na parte aparente do anel; após o posicionamento iorreto âa ponta do
tubo a ser acoplado junto à bolsa do tubo já assentad o, r"alirar oincaixe empurrando o tubo e
deixando folga adequadaparapermitir pequenos movimentos; deve-se verificar o aliúamento da
tubulação; o sentido de montagem dos trechos deve ser, de preferência, no sentido das pontas dos
tubos para as bolsas, ou seja, cada tubo assentado deve ter como extremidade livre umá bolsa, onde
deve ser acoplada a ponta do tubo subsequente.

6.51 - Tubos e Conexões de CpVC Soldável:
Procedimento Executivo
a) Antes de se iniciar a operação de solda será feita uma verificação do ajuste entre a ponta do
tubo e a bolsa da conexão. É necessiírio que exista uma interferência ántre as peças, pois não se
estabelece a soldagem se não ocoffer preisão entre as superficies que estão ,*Oo unidas.b) Com a utilização do pincel aplicador, o adesivo para CPVC será distribuído uniformemente naponta do tubo e na bolsa da conexão a serem unidas;c) As extremidades a serem soldadas serão encaixadas em uma única vez, promovendo -se nestamanobra um leve movimento de rotação entre as peças, até que estas atinjam a posição definitiva.d) Após a soldagem a junta será mantida sobie pressão manual até que o adesivo adquiraresistência ( + ou- 30 segundos )e) Após a soldagem o excesso de adesivo será retirado com o auxilio de uma estopa.

6.52 - Chuveiro em estrutura de eucalipto:

critérios para QuantiÍicação dos serviços: Quantificar as unidades por tipo de peça instalada.Execução: chumbar peçade eucalipto ds35cm de diâmetro em base de concreto de acordo com oprojeto; fazer instalações.de tubo de água; instalar kit de chuveiro e válvula automática, anti furto eanti vandalismo; pintura imunizante 
"i, 

p"çu de eucalipto.

6.53 - Tubo de concreto para esgoto:

Critérios para Quantificação dos Serviços: Utilizar o comprimento de rede com fubo de concreto,

na 6*rbrisn

efetivamente valas de redes coletoras de esgoto sanitiírio com baixo nível
Carolina
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Execução: Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar regularizado e com a

declividade prevista em projeto; transportar com auxílio da escavadeira o tubo para dentro da vala,

com cuidado paÍa não danific ar apeça; limpar as faces externas das pontas dos tubos, as internas das

bolsas e a região de encaixe do anel; instalar o anel de vedação no tubo, observando-se que este não

pode sofrer movimento de torção durante o seu posicionamento (não utilizar lubrificante nos anéis que

po.r, afetar as características da borracha, tais como grtxas ou óleos minerais); posicionar a ponta do

tubo junto à bolsa do tubo já assentado, proceder ao aliúamento da tubulação e tealizar o encaixe; o

sentido de montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para montante, caminhando-se das

pontas dos tubos pma as bolsas, ou seja, cada tubo assentado deve ter como extremidade livre uma

bolsa, onde deve ser acoplada a ponta do tubo subsequente

6.54 - Caixa de Ralo:

Nas dimensões internas de 0.30 x 0.90 m de boca e 0,90 m de profundidade, será executada em

alvenaria de blocos de concreto (19x19x39 cm) sendo a espessura da parede em osso :20 cm. Os

blocos serão assentados com argamassa de cimento e areia no traço 1:4 em volume. Os panos internos

das alvenarias serão chapiscadoi e emboçados com argamassa igual a do assentamento. A alvenaria

será levantada sobre base de concreto simplesy'fr: 10 Mpa lançado sobre fundo regularizado e

apiloado. Os vazios dos blocos serão preenchidos com concreto simplesy'k: l0 Mpa' A seção

superior da caixa receberá uma grehá de ferro fundido de 135 Kg completa, articulada no caixilho,

chumbada ao concreto de preenõhimento dos blocos e arrematada com argamassa de cimento e areia

no traço 1:3 em volume.

6.55 - Escavação mecanizada:

Critérios para euantificação dos Serviços: Volume de corte geométrico, definido em projeto,PNà

vala com profundidade até 1,5 metros, largura da vala de 0,8 a 1,5 metros, em solo de 1a categoria,

executada em locais com alto nível de intúferência; a geometria da vala deve atender aos valores

deÍinidos pela normaNBR 12266192'

Execução: Escavar avalade acordo com o projeto de engeúaria; a escavação deve atender às

exigências daNR 18.

6.56 - Reaterro Mecanizado de vala com Retroescavadeira (capacidade da caçamba da Retro:

0126 m" / Potência: 88 HP), Largura até 0,8m, Profundidade até 1r5m, com solo (sem

Substituição) de 1" Categárias em Locais com Baixo Nível de Interferência:

Itens e suas Características: Retroescavadeira utilizada para lançar a terra dentro da vala'

Compactador de solos: equipamento para a compactação ào solo utilizado no reaterro da vala'

Servente: profissional que auxilia o trabalho feità peh escavadeira e que manipula o equipamento de

compactação de solás; camiúão pipa: utilizado para a umidificação do solo'

Equipamentos : Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira'

caiamba da retro com capacidade 0,26-m" peso operacional 6'67

p.i.".ta" (soquete) com motor a gasolina 4 tempos de 4 CV'

tração 4x4, Potência líquida 88 HP,

4 kg; comPactador de solos de

taroli tin,; SGtbosG
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Critérios para Quantificação dos Serviços: Volume de reaterro geométrico, definido em projeto,

para vala com profundidade de 0 a 1,5 m, largura menor que 0,8 m, descontado o volume do tubo, sem

substituição de solo e executado em local com nível baixo de interferências; a geometria da vala deve

atender aos valores definidos pela norma NBR 12266; a profundidade considerada e apartir da geratiz

inferior do tubo; o grau de compactação mínimo exigido é de95% do Proctor normal.

Execução: Inicia-se, quando necessário, com a umidihcação do solo afim de atingir o teor umidade

ótima de compactação prevista em projeto; executa-se o reaterro lateral, região que recobre o tubo,

atendendo as especificações de projeto e garantindo que a tubulação enterrada fique continuamente

apoiada no fundo da vala sobre o berço de assentamento; prossegue-se com o reaterro superior, região

com 30 cm de altura sobre a geraÍnz superior da tubulação, nas partes compreendidas entre o plano

vertical tangente a tubulação e a parede da vala. O trecho por cima do tubo não é compactado para

evitar deformações ou quebras; terminada a fase anterior é feito o reaterro final, região acima do

reaterro superior até a superficie do terreno ou cota de projeto. Esta etapa deve ser feita em camadas

sucessivas e compactadas de tal modo a obter o mesmo estado do terreno das laterais da vala. SINAPI
- Cadernos Técnicos de Composições para Reaterro de Valas - Lote 3 Página | 85; no caso de existir
escoramento da vala a mesma deve ser retirada simultaneamente as etapas do reaterro garantindo assim

o preenchimento total da vala.

6.57 - Frade metálico:

Frade metálico em ferro fundido, modelo ciclovia, inclusive escavação, fixado com concreto FCK: 15

Mpa, pintura em esmalte sintético e retirada do material excedente.

6.58 - Locação da Obra com Aparelho:

A locação será executada somente por profissional habilitado (utilizando-se instrumentos e métodos
adequados) que procederá à implantação de marcos (estacas de posição) com cotas de nível
perfeitamente definidas para demarcação dos eixos. A locação terá que ser global, sobre um ou mais
quadros de madeira (gabaritos), que envolvam o perímetro da obra. As taboas que compõe esses
quadros serão niveladas, bem fixadas e travadas para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem
oscilar nem fugir da posição correta. Será feita a verificação das estacas de posição (piquetes) das
fundações, por meio da medida de diagonais (linhas traçadas para permitir a verificação, com o
propósito de constituir-se hipotenusas de triângulos retângulos, cujos catetos se situam nos eixos da
locação), estando a precisão da locação dentro dos limites aceitáveis pelas normas usuais de
construção.

6.59 - PreparaçÍio manual do terreno:

Critérios para Quantificação dos Serviços: Utilizar área do local a ser prepaÍado manualmente.

Execução: Limpeza do terreno; raspagem de vegetação; afastamento para lateral do terreno de
materiais excedentes;

Carolina tina tsarbosa
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NOTA DE SERVrÇO

6.60 - Demolição de Alvenaria de Blocos de Concreto sem reaproveitamento:

Procedimento Executivo :

1) Antes do início dos serviços, serão desligadas as liúas de fornecimento de água, energia elétrica,
inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas e catalizações de esgoto.

2) A alvenaria será demolida utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo-se aos critérios de
segurança recomendados.

3) O material será transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho

Normas Técnicas

NR - 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria de construção - 18.5 - Demolição

NBR 5682 - Contrato, execução e supervisão de demolições.

6.61- Escavação manual de vala:

Critérios para Quantificação dos Serviços: Volume de corte geométrico, definido em projeto,
executado de forma manual; a geometria da vala deve atender aos valores definidos pela norma NBR
12266.

Execução: Escavar avala de acordo com o projeto de engenharia; a escavação deve atender às

exigências da NR 18.

6.62 - Concreto Armado:

1.FÔRMA

1.1-GENERALIDADES

Naexecução das fôrmas, terão de ser observadas:

- adoção de contraflechas, quando necessiírias,

- superposição nos pilares,

- nivelamento das lajes e das vigas,

- suficiência do escoramento adotado,

- furos para passagem futura de tubulação,

- limpeza das fôrmas.

As vigas de seção retangular, as nervuras das vigas de seção "T" e AS paredes das vigas de seção-

caixão não poderão ter largura menor que 8 cm. A menor dimensão dos pilares não cintados não será

inferior a20 cmnem a ll25 da sua altura livre. A espessura das lajes não deverá ser
ú"sri;osrrCarolina
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- 5 cm, em lajes de cobertura não em balanço;

-'7 crÍ, em lajes de piso e lajes em balanço;

- 12 cm, em lajes destinadas à passagem de veículos

A confecção das fôrmas e do escoramento terá de ser feita de modo a haver facilidade na retirada dos

seus diversos elementos, mesmo aqueles colocados entre lajes. Em juntas maiores da fôrma ou em

peças de cantos irregulares, poder-ie-á melhorar a vedação com a utilização de tiras de espuma

ptarti.u. Antes do láçamenio do concreto, as fôrmas precisam ser molhadas até a saturação. No caso

de concreto aparente, é necessário ser misturada uma pequena porção de cimento à água, para eliminar

a eventual femrgemque possa ter sido depositada t u iôt-u. A perfuração para passagem de

canalizaçáoatravés dà vigas e outros eleÁentos estruturais, quando inteiramente inevitável, será

assegurada por caixas em-butidas nas fôrmas. Quando se desójar o prosseguimento de uma superÍicie

uniforme em relação à concretagem de vários elementos superpostos (por exemplo, um pilar:IltTo

com vários andares de altura), a fôrma do elemento no andar superior deverá recobrir a superficie do

elemento já desformado do *a* inferior, a frm de evitar a formação de saliência característica

(rebarba),que costuma apaÍecer nesse tipo de emenda (unta) de concretagem'

1.2 - MATERIAIS

1.2.1 -MADEIRA SERRADA DE CONÍFERAS

As peças de madeira serrada de coníferas em forma de pontaletes, sarrafos e tábuas não podem

apràsentar defeitos, como desvios dimensionais (desbitolamento), arqueamento' encurvaÍnento'

encanoamento, (diferença de deformação entre a face e a contraface), nós (aderidos ou soltos)'

rachaduras, fendas, perfuração por insetos ou podridão além dos limites tolerados para cada classe'

Tais classes são: aá primeira qualidade industrial, de segunda qualidade industrial e de terceira

qualidade industrial. A máxima gratdezados defeitos para as diversas classes da qualidade das

madeiras coníferas consta da tabela a seguir:

1.2.3 - Chapas de Madeira Compensada

As chapas de madeira compensadaparufôrmas de concreto não podem apresentar defeitos

sistemáticos, tais como desvios diminsionais (desbitolamento) além dos limites tolerados; número de

lâminas inadequado à sua espessura; desvios no esquadro; ou defeitos na superficie. Precisam ser

resistentes à ação daáryua.Ai dimensões corretas das chapas são de 1,10 m x2,20 m paÍa chapas

resinadas el,ZZmxtAqmoul,l0 mx2,20mpaÍaaschapasplastificadas,comespessurade6mm,
9 mm, 12 mm, 18 mm ou 21 mm. As chapas são classificadas nos subgrupos A, B e C em função

principalmente da area de defeitos superficiais que apresentam. As verificações e limites de tolerância

para chapas de compensado seguem a tabela a seguir:

1.3-PREGO

Os pregos são confeccionados com arame galvatnzado. Há pregos de cabeça vedante (chamados

telheiros, que servem para fixar telhas), pregos quadrados, os retorcidos (ou aspirais), os com farpas e

até os de duas cabeças (que permitem sua posterior retirada mais facilmente). Os pregos são ditos de

carpinteiro ou de marceneiro (sem cabeça) conforme teúam cabeça apropriada para embutir ou não.

Os pregos são bitolados por dois números (antigas medidas francesas). O primeiro à bitola
Caralina Barbosa
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do arame e o segundo, à medida de comprimento. Pode-se tomar, para as bitolas mais comuns, as
medidas constantes na tabela a seguir:

I.4 - DEPOSITO

Os painéis sempre deverão ser empilhados face aface, em posição horizontal, ou também se disporão
verti-calmente, desde que possam suas unidades ser identificadas (sendo necessário para esse fim ser
pintados números que as identifiquem facilmente). De igual modo, placas e sarafos para reforço
precisam ser numerados e empilhados com os painéis. Quando u, fôrrnu, não forem utilizadas 

-

imediatamente, as pilhas terão de ser cobertas com lonas plásticas para evitar deformações exageradas
por secagem nípida (empenamento). Outros componentes, tais como gravatas, caibros e cuntrai
deverão ser guardados em estoque regular. os componentes de maioiporte, como grampos e reforços
metálicos' não necessitarão ser empilhados no solo para não se cobrirem de lama e enfemrjarem.

I.5 - DESMOLDANTE

Apresenta-se sob a forma de líquido, geralmente da cor marrom-clara. Destaca-se o que segue:

- propriedades: forma uma fina camada entre o concreto e a fôrma, impedindo a aderência entre eles;toma f;ícil a remoção das Íôrmas sem danificar as superficies e arestas do concreto; é altamente
concentrado, daí resultando em alto rendimento; diminui o trabalho de limpeza e ao mesmo tempo
conserva a madeira; não mancha o concreto.

- campos de aplicação: para todas as fôrmas, tanto de madeira bruta como de compensado resinado
(para frrmas metálicas, recomenda-se a utilização de desmoldante específico).

- preparo: o líquido desmoldante é dissolvido em água, em proporções variadas, de acordo com o
estado das frrmas; adiciona-se o desmoldante à ágia,misturanào ientamente até obter uma solução
leitosa; uma vez preparada, pode-se usá-la por loÀgo tempo sem maiores cuidados.

- proporções:

' para madeira bruta: I parte de desmoldante x l0 partes de água;

. pata compensados: I parte de desmoldante x 20 partes de água;

' para imersão dos moldes de compensado: 1 parte de desmoldant e x 25 partes de água.

- aplicação: misture inicialmente I volume de desmoldante com I volume de água, batendo lentamente
até obter uma emulsão; então, acrescente o restante da águaaos poucos, misturando lentamente; uma
vez dissolvido, aplique o desmoldante uniformemente sobre as fôrmas por meio de broxa, rolo ou
escovão; após secar durante uma hora, inicie a concretagem; sempre limpe, se necessiário, e pinte as
fôrmas com desmoldante, antes de cada reaproveitamento.

- consumo: 0,01Llm2 a0,02L1m2.

- embalagens: galão, baldes de 20 L e tambores de 200 L.

- generalidades: uma das falhas mais comuns costuma ser a de aplicação do desmoldante em demasia,
o que provoca manchas no concreto; será suficiente uma leve camada aplicada sob forma de cobertura
uniforme. Plastificantes de fabricação diferente não poderão ser misturados. A de fôrmas na
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obra deverá ser feita com a maior perfeição para que as vedações ou os embutimentos se apliquem
mais facilmente; por esse motivo, será necessário eliminar lascas e farpas no madeiramento das
fôrmas, as quais, ao serem perfi.uadas, deverão sê-lo face a face. Todos os batentes ou peças de fixação
(engastalhos) terão de ser pregados levemente, a fim de que peÍmaneçam presos ao concreto ao se
removerem as fôrmas. Serragem, aparas, arame paraaamarração, pregos etc. precisam ser removidos
das fôrmas; os grampos de arame e pregos poderão manchar as fôrmas e conseqüentemente o concreto
durante a concretagem. Aplicada a vibração, é necessário manter estreita vigilância em todas as
amarrações,paÍa impedí-las que se afrouxem. Antes de revestir o concreto, é recomendável a lavagem
superficial com água e escova de aço para remoção da película residual do desmoldante.

1.6 - REMOçÃO OeS rÔnvas @ESFÔRMA)

Após a remoção de peças, como pinos, amÍuras e parafusos, deverão elas ser colocadas em caixas e
não abandonadas sem cuidado, a pretexto de que serão guardadas posteriormente. Não poderão ser
usadas alavancas (pés-de-cabra) entre o concreto endurecido e as fôrmas. Caso um painel necessite ser
afrouxado, terão de ser usadas cuúas de madeira dura.

1.7 -LI\/ÍPEZA

As fôrmas precisarão ser limpas imediatamente após o seu uso e não deixadas para que isso seja feito
por ocasião da utilização seguinte. As fôrmas de madeira deverão ser limpas com uma escova, para
eliminar argamassa endurecida que teúa aderido à sua superficie.

3 - AÇO PARA CONCRETO ARMADO

3.1 - CRITERIOS PARA ESPECIFICAÇÃO, COMPRA E APLICAÇÃO

3.1.1 - Generalidades:

Os produtos de aço para concreto estrutural podem ser divididos nos seguintes tipos:

. vergalhões e Írames paÍa concreto armado (barras e Íios)

. telas de aço soldado

. fios e cordoalhas para concreto protendido

. barras paÍa concreto protendido

. fibras de aço.

Cabe destacar que cada produto requer cuidados especlals nas etapas de especificação de projeto,
compra, recebimento, armtvenamento e utilização. A verificação da qualidade do aço deve ser feita
por intermédio de laboratório especializado Existem quatro categorias (CA25; CA40; CA50 e CA60)
em função da resistência característica de escoamento (respectivamente 250 Mpa; 400 MPa;500 MPa
e 600 MPa) e duas classes (A e B), sendo certo que a classe A abrange as barras simplesmente
laminadas e a classe B, as barras encruadas (que sofreram processo de deformação a frio). A massa domaterial entregue na obra deve sempre ser conferida. É necessário pesar o camiúão em balança neutra
antes e depois da descarga (a massa total de aço entregue é calculada pela diferença das pesagens). Épreclso sempre anexar à nota fiscal o comprovante das pesagens do fornecedor, da balança neutra e,

o romaneio (relação que acompanha os materiais entregues, com as de
.slina Baràosa
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qualidade, quantidade e peso) do processo de contagem das barras. Para pequenas quantidades, é

possível realizar a conferência do aço por contagem das barras, utilizando o romaneio do

cÍuregamento. Assim, deve-se medir o comprimento das barras e contar o número delas de mesma

bitola. Sabendo-se a massa linear de cada diâmetro, calcula-se por multiplicação o peso total de cada

diâmetro de aço entregue.

3.1.2 - Vergalhão:

Vergalhões de aço são barras e fios cuacteizados por categoria, dependendo do limite de escoamento

à trição, e por classe, conforme o limite de resistência mínimo à ruptura. As normas técnicas definem

como barras os produtos de diâmetro igual ou superior a 5 mm, obtidos por laminação a quente, ou

laminação a quente e encruamento a frio. Fios são os produtos de diâmetro igual ou inferior a 12,5

mm, obtidos por trefilação de fio-máquina na categoria CA 60 ou em processo equivalente. O arame

recozido, fomecido em rolos, é obtido por trefilação em f,ro-máquina com cozimento posterior,

mediante tratamento térmico e controle de temperatura e tempo de cozimento. O arame recozido

possui elevada ductibilidade, o que permite seu uso na amarração de outros componentes da armadura.

Os vergalhões em aço classe A são obtidos por laminação a quente, sem posterior deformação a frio
(são barras lisas), enquanto os vergalhões da classe B resultam de um processo de deformação a frio
(encruamento), resultando em barras torcidas ou com mossas (saliências transversais). As barras são

fornecidas em comprimentos variáveis ou em rolos com diâmetro máximo de I2,5 mm e precisam ter

obrigatoriamente superficies com mossas, que asseguram o cumprimento de exigências de aderência.

Os fios com diâmetro igual ou superior a 10 mm também têm de apresentar esse tipo de extensão. As

noÍmas técnicas determinam ainda que as barras com diâmetro a partir de l0 mm devem

necessariamente apresentar a identificação do fabricante em relevo a cada2 m, no mínimo, de sua

extensão. A prática construtiva e os métodos de dimensionamento pressupõem limites de escoamento à

tração de 50Ó MPa a 600 MPa. Por essa razáo,utilizam-se paÍa concreto estrutural aços das categorias

50 e 60. As principais características fisicas e mecânicas exigíveis das barras e fios de aço para

concreto estrutural são descritas nas tabelas a seguir:

CARACTEÚSUCES MECÂNICAS

CATEGORIA TENSÃO DO ESCOAMENTO UÍNTNIA

(Kh / mm2 )

cA-24 24

cA-32 32

cA-40 40

cA-50 50

CA-60

60

O aço CA-24e o CA-32 enquadrarn-se na classe A e os demais na classe B

Segundo a tabela, a massa real das barras tem de ser igual à sua massa nominal, com tolerância de t
diâmetros iguais ou superiores a l0 mm e de + 10% para diâmetros inferiores 0 mm. Os
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fios precisam ter tolerância compreendida no intervalo + 6Yo. A ocorrência de desperdícios na

utilização de aço para concreto estrutural decorre das variações de bitola e massa das barras, ou ainda

devido a incompátibilidades entre os comprimentos fornecidos e aqueles necessários ao projeto. Para

reduzir desperdicios, fabricantes e a construtora atuarão conjuntamente, evitando operar nas faixas

superiores, uma vez que o material empregado em quantidade ficará incorporado ao produto final - a

estrutura - sem acrescentar valor a esse produto. Por outro lado, há uma tendência de fornecimento de

acordo com as medidas especificadas no projeto, na forma de um serviço agregado.

As barras e fios, fornecidos em feixes ou rolos, necessitam trazer obrigatoriamente, além do nome do

fabricante, informações como categoria, classe e diâmetro. A presença de uma identificação da massa

contida frcarâa critério da construtora. As norÍnas técnicas estabelecem os seguintes itens a serem

considerados na solicitação ao fornecedor:

. número da norma que deverá ser cumprida pelo fornecedor;

. diâmetro, categoria e classe da barra ou do fio;

. quantidade em toneladas de acordo com a previsão de projeto, observando com o projetista de

esirutura os critérios considerados paÍa perdas, em função de cortes, e para as tolerâncias de

desbitolamento;

. comprimento e sua tolerância;

. requisitos adicionais, como forma de inspeção (contratação de laboratório especializado, verificação

dos iaboratórios do fornecedor e de seus résultados de ensaio); condições de entrega, no que diz

,espeito ao comprimento das barras, limpeza etc; e forma de inspeção, no que tange às quantidades

(resagem, contagem e medição);

. embalagem (feixe de 3t, por exemplo).

As normas técnicas também determinam condições de inspeção, assegurando à construtora o livre

acesso a locais de coleta de amostras, bem como aos laboratórios do fomecedor paraaverificação dos

ensaios. Os fabricantes costumam entregar certificados contendo o resultado dos ensaios realizados.

Caso não ocoÍra contratação de laboratórios de terceira parte (sem vínculo com a construtora ou com o

fabricante), os ensaios podem ser acompanhados pela construtora e seus resultados analisados pelo

projetista de estrutura. A inspeção tem de ser composta das seguintes verificações que constituem os

critérios de recebimento:

. verificação visual de defeitos (fissuras, esfoliação e corrosão) e do comprimento. O comprimento
normal é de I I m, com tolerância de 9%o. Aceita-se a ocorrência de até 2%o de barras curtas, porém

com comprimento superior a 6 m;

. verificação da marcação das barras com identificação do fabricante;

. ensaio de tração realizado de acordo com as nornas técnicas (resistência de escoamento, resistência
de ruptura e alongamento);

. ensaio de dobramento realizado conforme as noÍrruts técnicas.

Outros dois ensaios podem ser realizados paÍa efeito de caracterizaçáo do material, serffi conotação de
ensaio de recebimento: 
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. ensaio de fissuração do concreto

o ensaio de fadiga.

Os critérios para estabelecimento dos lotes de inspeção são definidos por norma técnica. A aprovação
do lote depende do atendimento às condições do comprimento observàdo nas barras e de..rrltudoi
satisfatórios para os ensaios de tração e de dobramento de todos os exemplares da amostra ensaiada.
Caso um ou mais requisitos não sejam atendidos, é necessário proceder u u^u contraprova, de acordo
com os critérios previstos na norrna técnica, aceitando-se o lote se todos os requisitor fore- então
atendidos. Há no mercado produtos que permitem a soldagem de barras paraA l0 mm aA 32 mm.
Esses produtos são obtidos utilizando aços com menor teor de carbono e manganês. Após a última
etapa da laminação, o material é submetido a um resfriamento à água capazdã reduzir bruscamente a
temperatura da superficie, fazendo com que o núcleo da barra adquira elevada tenacidade e sua
superficie seja temperada, atingindo assim alta resistência mecânica final e alto grau de ductilidade. O
produto soldável possibilita o uso de comprimentos menores, na medida em que a soldagem elimina as
emendas. A soldagem é rcalizadaem central ou na obra, segundo os procerro, . aplicaçães a seguir
apresentados

Um sistema de barras roscadas que usa tecnologia alemã também estrá disponível no mercado. Esse
método é utilizado em estruturas que exigem armadura muito densa. Assim como os produtos
soldáveis, o sistema elimina traspasses e esperas, e a emenda é feita com luv4 porca e contraporca
específicas. Sua cometcialização se dá por encomenda, sendo a medida de ,eieiênc iaA 32mm. As
baras precisam ser entregues limpas (com ausência de materiais estranhos ou corrosão excessiva
aderidos à superficie delas) e abertas (não dobradas). As barras (e os fios) de aço devem sempre ser
atmazenados em baias separadas por diâmetro, em local protegido, sem óontató direto com osolo.

3.1.3 - Arame e Tela de Aço Soldado:

Os arames são finos fios de aço laminado, galvanizado ou não. São vendidos em rolos, nas bitolas de
0,2 até 10 mm, de acordo com as bitolas BWG (Birmingham Wire Gauge). O arame recozido, ou
queimado, é o arame destemperado, usado para amaÍrar as barras de armadura de concreto armado. E
apresentado usualmente nas bitolas l6 BWG (1,65 mm) e 18 BWG (1,24 mm). A segunda é mais
fraca, porém mais fácil de trabalhar. A tela de aço soldado é uma armadura montada por soldagem
elétrica de fios trefilados, obtida por meio de um processo no qual o aço é encruado, atingindo
elevados limites de escoamento e resistência, dotando o produto f,rnal de alta precisão deàimensões e
correto posicionamento de seus componentes. As telas de aço soldado podem ser fomecidas em rolos
ou painéis, segundo padrões de composição de diâmetros, espaçamentos e dimensões globais (largura
e comprimento). São adquiridas por medida de area a ser armada. No mercado, há telas destinadas à
armação de estruturas de concreto de um modo geral (lajes, piscinas, pisos etc.), à armação de tubos de
concreto e à execução de alambrados. As telas para alambrados são galvanizadas, em função das
condições de exposição a que estarão sujeitas. Segundo cálculo dos fabricantes, a utilização de
armadura convencional representa um custo final do elemento estrutural superior ao custo que seria
obtido com o uso de telas de aço soldado. De acordo com os fabricantes, embora o custo de aquisição
das telas de aço soldado seja cerca de 25Yo superior ao da armadura convencional similar, seu uso,
além de excluir a necessidade de arame de amarração, reduz perdas e requer menos mão-de-obra
(cerca de25Yo da exigida pelo processo convencional). A tela de aço soldado não é um produto
concorrente dos vergalhões, mas sim complementar, na medida em que pode substituir a armadura
convencional em alguns elementos estruturais. As características a serem observadas
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. aâÍeaa ser annada com tela precisa ser dimensionada especificamente para esse material. Em

projetos elaborados com annadura convencional, os fabricantes oferecem serviço de conversão para o

,ro a. telas. A fim de preservar as características do projeto original, o resultado tem de ser submetido

ao projetista estrutural;

. assim como os vergalhões, as telas necessitam obedecer ao controle da qualidade dos fios

componentes e da tela resultante. O fornecedor deve garantir a qualidade e acompanhar os resultados

de ensaios realizados seguindo as especificações das normas técnicas, ou contratar laboratório

especializado para a insPeção;

. condições especiais de dimensões previstas no projeto podem ser atendidas pelos fabricantes a partir

de consulta técnica prévia;

. o detalhamento do projeto estrutural preverá o uso da tela, assegurando as amarrações com os demais

componentes. Em.uro ã. conversão de um projeto com barras e fios convencionais para tela de aço

soldàdo, é necessário observar que esse detalhamento seja efetivamente realizado.

As telas soldadas são caracterizadas pela bitola do arame usado e pela abertura da malha. São

fabricadas em três tipos básicos:

- tipo e : tem a mesma area de aço por metro (linear) nas duas direções:área de aço longitudinal (AsL)

igual à area de aço transversal (Ast);

- tipo L : tem maior iírea de aço por metro (linear) na direção longitudinal (AsL maior que Ast);

- tipo T: tem maior area de aço por metro (linear) na direção transversal (Ast maior que AsL).

As telas padronizadas apresentam as seguintes dimensões:

- em rolos:

.largura: 2,45 m

. comprimento: 60 m e 120 m;

- em painéis:

. largura: 2,45 m

. comprimento;4,2 m e 6,0 m

Anexo às telas, deve haver uma etiqueta que identifique o nome do fabricante; o tipo de aço; a
designação da tela; a érea das seções transversal e longitudinal; o diâmetro e o espaçamento entre os
fios transversais e longitudinais; e a massa por unidade de iírea em quilogramas por metro quadrado.
Além disso, as telas precisam ser fabricadas com fios de aço classe B, com A 3 mm aA 12,5 mrn, e

designação padronizada conforme tabela a seguir:

A verificação da qualidade do aço deve ser feita por intermédio de laboratório especializado. A
inspeção visual e a verificação das características dimensionais têm de ser feitas antes da retirada das
amostras para ensaios mecânicos. Essa verificação consiste em medir as dimensões principais da tela,
tais como comprimento, largura, comprimento das franjas (2,5 cm) espaçamentos e

bem como observar o aspecto geral e de conservação do material, atentando pârâ a,
dos fios,
de
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etiquetas de identificação de cada peça. Do pedido de fornecimento precisam constil, entre outros, a
quantidade (em número de rolos ou painéis) bem como suas dimensões, o tipo de aço e a designação
ou descrição da tela. Os diâmetros padronizados dos fios de tela dentro da categoria CA 60 são: 2 mm;
3 mm; 3,4 mm;4 mm; 3,8 mm; 4,2 mm;4,5 mm; 5,0 mm; 5,6 mm; 6,0 mm; 7,1 mm; 8,0 mm e 9,0
mm. Na categoria CA 508 são 10 mm; 11,2 mm e 12,5 mm. Normalmente, os espaçamentos de fio são
de 10 cm, 15 cm,20 cm e 30 cm. As propriedades das telas são: aderência adequada em virtude da
prévia soldadura nos nós dos cruzamentos; ancoragem suficiente sem ganchos pela penetração das
cruzetas de malha nas vigas; ausência de fissuramento pelo grande número de fios de pequeno
diâmetro soldados uns aos outros; corte com alicate ou tesoura em qualquer comprimentó qr. ,.
desejar; economia de tempo e mão-de-obra por apresentar-se em malha ôu rolo úilizável em qualquer
formato de estrutura desejada. Para fixação da tela soldada, a malha deverá ser desenrolada dentro da
fôrma e a ancoragem será feita pela penetração das cruzetas das malhas nas vigas, dispensando os
ganchos. A armação positiva precisa ser colocada encostada à viga, nela penetiando a dimensão
necessária, eliminando por corte os Íios da tela que interferirem com os estribos para encaixe e
ancoragem adequados. Na armação negativa, a tela será apoiada nos ferros da viga e em banquetas
(caranguejos), que poderão ser confeccionados com a própria tela.

CONCRETO

CONCRETO ARMADO - CONDIÇOES GERAIS

1. PROJETO

1.1' Na leitura e interpretação do Projeto de Estrutura - e respectiva memória de cálculo - será sempre
levado em consideração que tais documentos estarão de acordo com as normas da ABNT atinentes ao
assunto, particularmente as seguintes:

I .1 .1. NBR 61 I 8/1980: Projeto e Execução de obras de concreto Armado

(NB-1/1e78);

1.1.2. NBR 612011980: cargas pa.ra o cálculo de Estruturas de Edificações

(NB-s/1978);

1.1.3. NBR 719711989: Projeto de Estruturas de Concreto Protendido §B-11611989);

1.1.4. NBR 906211985: Projeto e Execução de Estruturas de Concreto Pré-Moldado (NB-949/19S5).

I.2. Haverâ integral compatibilização entre o Projeto de Estrutura e o de Arquitetura.

1.3. Na hipótese da existência de fundações em profundidade - com projeto respectivo a cargo da
CONTRATADA - aela, CONTRATADA, competirá incluir, nesse projeto de fundações, os elementos
de interligação com o Projeto de Estrutura.

2. MATERIAIS

2.1. ARMADURAS

Conforme a NBR 6118/1980 (NB-1/1978) e mais o seguinte:
Carolina Barbostt
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2.1.1. As barras de aço não apresentarão excesso de femrgem, manchas de óleo, argÍrmassa aderente ou
qualquer outra substância que impeça uma perfeita ligação ao concreto.

2.1.2. Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço - balancins, andaimes, etc.

- estarão dispostas de modo a não provocarem deslocamentos das armaduras.

2.1.3. A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se, para isso, a

distância prevista pela NBR 6118/1980 (NB-1/1978).

:l - No caso de cobrimento superior a 6 (seis) cm - distância entre flôrma e ferro - colocar-se-á uma

armadura complementat, ditao'de pele", disposta em forma de rede, cujo cobrimento obedecerá ao

disposto na NBR 6l l8/1980

(NB-r/1978);

:2 - Nos casos das obras de concreto armado e protendido, em relação à resistência ao fogo, o

cobrimento atenderá às exigências da NBR 5627 11980 (NB-503/1977);

:3 - Nos casos de estruturas sujeitas a abrasão, a altas temperaturas, a correntes elétricas ou a

ambientes fortemente agressivos, serão tomadas medidas especiais para aumentar a proteção da

armadura, além da decorrente do cobrimento mínimo.

2.1.4. Serão adotadas precauções para evitar oxidação excessiva das barras de espera. Antes do reinício

da concretagem, elas estarão razoavelmente limpas.

2.1.5. As diferentes partidas de ferro serão depositadas e amrmadas de acordo com a bitola, em lotes

aproximadamente iguais, conforme disposto na NBR 748011985 (EB-3/1985), separados, um dos

outros, de modo a ser estabelecida fácil correspondência entre eles e as amostras retiradas para ensaios.

2.2. AGREGADOS

Conforme aNBR 72llll983 (EB-411982), aNBR 977511987 (MB-264211986), aNBR 993511987

(TB-309/1 987) e mais o seguinte:

2.2.1. Os agregados serão identificados por suas características, cabendo ao laboratório, encarregado
do controle tecnológico, proceder a modificação da dosagem referida no item 2.8, adiante, quando um
novo tipo de material substitui o inicialmente empregado.

2.2.2. Quando os agregados forem medidos em volume, as padiolas ou carriúos, especialmente
construídos para a finalidade, deverão trazer, na parte externa e em caracteres bem visíveis, o nome do
material, o número de padiolas por saco de cimento e o traço respectivo.

2.2.3. A dimensão máxima característica do agregado será definida na NBR 6118/1980 (NB-1/1978).

2.3. ÁcUA

2.3.1 - A água destinada ao zlmassamento do concreto obedecerá ao disposto no item 8.1.3 da NB-l /
78 ( NBR 6118 )

2.3.2' A água destinada ao amassamento do concreto será isenta de teores prejudiciais de substâncias
estranhas. Presumen-se satisfatórias as águas potáveis e as que teúam Ph entre 5,8 e 8,Çle respeitem
os seguintes limites miíximos: poffliro crisrina B1.rbosíl
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANZAÇÀO, EARqUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVrÇO

2.3.2.1- Matéria orgânica ( expressa em oxigênio consumido ) ............ 3 mg/l

2.3.2.2 - Resíduo sóIido........ .5.000 mg/l

2.3.2.2 - Sulfatos ( expressos em íons SO4 ) 300 mg / I

2.3.2.3 - Cloretos ( espressos em íons CL- ) ..500 mg /l

2.3.2.4 - Açucar

2.3.3 - Presume-se satisfatória a água potável fomecida pela rede de abastecimento público da cidade.

2.3.4 - Observação: Caso ocolra, durante a estação chuvosa, uma furbidez excessiva da água, será
providenciada a decantação ou filtragem.

2.4. CIMENTO

Conforme a NBR 6118/1980 (NB-l/1978) e mais o seguinte:

2.4-I. Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que atendam a NBR
s376lt99t (EB-7s8/1991) e a NBR s7371t992 (EB-9o3tt99z).

2.4.2. Não será conveniente, à critério da FISCALIZAÇ^O,em uma mesma concretagem, a mistura
de tipos diferentes de cimento, nem de marcas diferentes ainda que do mesmo tipo.

2.4.3. Não será conveniente o uso de traços de meio saco ou fração. Os volumes mínimos a misturar,
de cada vez, deverão corresponder a I (um) saco de cimento.

2.4.4. O cimento será obrigatoriamente medido em peso, não sendo permitida sua medição em volume.

2.5. FÔRMAS E ESCORAMENTOS

2.5.1. As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios da NBR 719011982

(NB-1 lllgst) eiou da NBR 8800/1986 (NB-14/1986).

2.5.2. O dimensionamento das fôrmas será efetuado de forma a evitar possíveis deformações em
conseqüência de fatores ambientais ou que veúam a ser provocadas pelo adensamento do concreto
fresco.

2.5.3. Nas peças de grandes vãos, sujeitas a deformações provocadas pelo material nelas introduzido,
as fôrmas serão dotadas da contra-flecha necessária.

2.5.4. Antes do início da concretagem, as fôrmas estarão limpas e estanques, de modo a evitar
eventuais fugas de pasta.

2.5.5. Em peças estreitas e altas será necessiírio a abertura de pequenas janelas, na parte inferior da
fôrma, para facilitar a limpeza.

2.5.6. As fiôrmas serão molhadas, até a saturação, a fim de evitar-se a absorção da água de
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA M{.JMCIPAL DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVIÇO

2.5.7. Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na super{icie

da fôrma antes da colocação da armadura.

2.5.8. O escoramento sempre que oportuno, à critério da FISCALÍZAÇLO,obedecerá aos seguintes

critérios, estabelecidos pela NBR 6118/1980 §B-1/1978):

:1 - "O escoramento deverá ser projetado de modo a não sofrer, sob a ação do peso próprio, do peso da
estrutura e das cargas acidentais que possÍrm afuar durante a execução da obra, deformações
prejudiciais à forma da estrutura ou que possam causar esforços no concreto na fase de

endurecimento".

:2 -'Não se admitem pontaletes de madeira com diâmetro ou menor lado da seção retangular, inferior
a 5 cm para madeiras duras e 7 çm para madeiras moles".

:3 - o'Os pontaletes com mais de 3 m de comprimento deverão ser contraventados, salvo se for
demonstrada desnecessidade desta medida, para evitar flambagem".

:4 - "Deverão ser tomadas as precauções necessárias para evitar recalques prejudiciais provocados no
solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitidas".

:5 - "O teor de umidade natural da madeira deverá ser compatível com o tempo a decorrer entre a
execução das formas e do escoramento e a concretagem da estrutura. No caso de se prever que esse

tempo ultrapasse 2 meses a madeira a ser empregada deverá ter o teor de umidade correspondente ao

estado seco do ar".

:6 - "Cada pontalete de madeira só poderá ter uma emenda, a qual não deverá ser feita no terço médio
do seu comprimento. Nas emendas, os topos das duas peças a emendar deverão ser planos e normais
ao eixo comum. Deverão ser afixadas com sobrejuntas em toda a volta das emendas".

2.5.9. Será objeto de particular cuidado a execução das fôrmas de superficies curvas.

2.5.10. As fôrmas serão apoiadas sobre cambotas, de madeir4 pré-fabricadas. A CONTRATADA,
para esse fim, procederá a elaboração de deseúos de detalhes dos escoramentos, submetendo-os,
oportunamente, a exame e autenticação do CONTRATANTE.

2.5.11. Os andaimes serão perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer movimento das
formas no momento da concretagem, sendo preferível o emprego de andaimes mecânicos.

2.6. ADITIVOS

2.6.1. Aditivos com finalidade de modificação das condições de pega, endurecimento, resistência,
trabalhabilidade, durabilidade e permeabilidade do concreto, só poderão ser usados após
consentimento da FISCALIZAÇÃO.

2.6.2. Só poderão ser utilizados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por laboratório
nacional especializado e idôneo.

2.6.3. A porcentagem de aditivo no concreto será feita de acordo com as recomendações do fabricante
e/ou laboratório credenciado pelo CONTRATANTE.

Cristtna Berbasa
CÁord. de Gesião Opaacicnal
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORçA,4SNTa

NOTA DE SERVIÇO

2.6.4. Os aditivos aprovados pela FISCALIZAÇ^O conterão indicações precisas de marca,
procedência, composição; não se admitindo emprego indiscriminado, mesmo que teúam iguais
efeitos. O emprego de cada aditivo, mesmo os de idêntica ação, exigirá aprovação em separado. A
autorização de utilização de determinado aditivo será dada por marca e por quantidade em relação ao
traço e para cada emprego.

2.7. EQUIPAMENTOS

2.7.1. A CONTRATADA manterá permanentemente, na obra, como mínimo indispensável para
execução do concreto, I (uma) betoneira e 2 (dois) vibradores.

2.7.2. Caso seja usado concreto pré-misturado, torna-se dispensável a exigência da betoneira, à critério
da FISCALTZAÇ^O.

2.7 .3. Poderão ser empregados vibradores de imersão, vibradores de fôrma ou réguas vibradoras, de
acordo com a naitreza dos serviços executados e desde que satisfaçam à condição de perfeito
adensamento do concreto.

2.7.4. A capacidade mínima da betoneira será a correspondente a 1 (um) traço com consumo mínimo
de um saco de cimento.

2.7 .5. Serão permitidos todos os tipos de betoneira, desde que produzam concretos uniformes e sem
segregação dos materiais.

2.8. DOSAGEM

2.8.1. O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental (racional), na
forma preconizada na NBR 61 18/1980 (NB-1/1978), de maneira que se obtenha, com os materiais
disponíveis, um concreto que satisfaça as exigências do projeto a que se destina (fck).

2.8.2. Todas as dosagens de concreto serão caracteizadas pelos seguintes elementos:

:1 - Resistência de dosagem aos 28 dias - (fc28).

:2 - Dimensão miíxima característica (diâmetro mráximo) do agregado em função das dimensões das

peças a serem concretadas, conforme NBR 6l l8/1980 (NB-1/1978).

:3 - Consistência, medida através de "SLUMP-TEST", de acordo com o método preconizado na NBR
7 223 I 1992 (MB-2s 6 I t 992).

:4 - Composição granulométrica dos agregados.

:5 - Fator águalcimento em função da resistência e da durabilidade desejadas.

:6 - Controle de qualidade a que será submetido o concreto'

:7 - Adensamento a que será submetido o concreto.

:8 - Índices fisicos dos agregados (massa específica, peso unitiírio, coeficiente de inchamento e

umidade).

2.9. RESISTÊNCN DE DOSAGEM
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Estado do fuo de Janeiro
PREFEITURA MTJMCIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE IJ'RBANIZAÇÃO, PARQUTS E JARDINS
SETOR DE ORç41\4gNTa

NOTA DE SERVIÇO

2.9.1. A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência característica do

concreto (fck), definida no Projeto de Estrutura e em obediência ao disposto na NBR 6118/1980 (NB-
y1978).

2.9.2. A classificação dos concretos por grupos de resistência - Grupos I e II - é objeto da NBR
89 s3 I 1992 (CB-130 I t992).

2. I O. CONTROLE TECNOLOGICO

2.10.1. O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da trabalhabilidade, das

características dos constituintes e da resistência mecânica.

2.lO.Z. O controle tecnológico obedecerá ao disposto na NBR 6118/1980 (NB-l/1978), na NBR

1265411992- "Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto"

2.ll.L lndependentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do concreto

obedecerá, ,igoror*.nte, ao disposto naNBR 6118/1980 (NB-1/1978), e às recomendações

constantes dos ítens seguintes.

Z.ll.2. Será retirado, no mínimo, I (um) exemplar para cada 25 (vinte e cinco) m3 de concreto

aplicado. Cada exemplar será constituído por 2 (dois) corpos de prova - vide NBR 61 l8/1980 (NB-
yt978).

2.11.3. Sem prejuízo do disposto no item precedente, serão necessariamente extraídos corpos de prova

todas as vezes que houver modificações nos materiais ou no traço.

2.11.4. Além das prescrições precedentes, será observado o cuidado de moldagem de corpos de prova

de cada elemento representativo da estrutura, àrazáo mínima de 8 exemplares nas fundações, 4

exemplares em cada teto com as respectivas vigas e 4 exemplares nas extremidades dos pilares de cada

pavimento.

2.11.5. Cuidados iguais aos precedentes serão adotados em relação a quaisquer elementos estruturais

não incluídos nos acima referidos.

2.11.6. Quando houver dúvidas sobre a resistência do concreto da estrutura, serão efetuados ensaios

não destrutivos. Em obras importantes e/ou naquelas em que houver dúvidas sobre o resultado dos

ensaios não destrutivos, serão também ensaiados corpos de prova extraídos da estrutura.

3. EXECUÇÃO

3.1. DIVERSOS

3.1.1. A execução de qualquer parte da estrutura implica na integral responsabilidade da
CONTRATADA por sua resistência e estabilidade.

3.1.2. A execução dos elementos estruturais de projeto adaptado - vide item 1.3 retro - será atribuição
da CONTRATADA e não acarretará ônus para o CONTRATANTE.

3.1.3. Haverá, obviamente, integral obediência à NBR 6118/1980 (NB-l/1978), considerando o título
desta norma: "Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado"

3.2. TRANSPORTE DO CONCRETO
37
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MLTNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVrÇO

3.2.1. O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou desagregação de
seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vivamento ou evaporação.

3.2.2. Poderão ser utilizados, na obra, para transporte de concreto da betoneira ao ponto de descarga ou
local da concretagem, carriúos de mão com roda de pneu, jiricas, caçambas, piís mecânicÍts ou outros.
Em hipótese neúuma será permitido o uso de carriúos com roda de ferro ou de borracha maciça.

3.2.3. No bombeamento de concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo para
evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, três vezes o diâmetro miíximo do
agregado, quando utilizado brita e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado.

3.2.4. O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu lançamento,
conforme item 3.3.5, adiante especificado.

3.2.5. Sempre que possível será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento direto nas
fôrmas.

3.2.6. Não sendo possível o lançamento direto, serão adotadas precauções para manuseio do concreto
em depósitos intermediários.

3.2.7. O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de movimento
capaz de manter uniforme o concreto misturado.

3.2.8. No caso de utilização de carrinhos ou padiolas (iricas), buscar-se-á condições de percurso
suave, tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados.

3.2.9. Quando os aclives a vencer forem muito grandes - caso de um ou mais andares - recorrer-s e-á ao
transporte vertical por meio de elevadores de obra (guinchos).

3.3. LANÇAMENTO

conforme NBR 6118/1980 (NB-1/1978) e mais o adiante especificado.

3.3.1. Competirá à CONTRATADA informar, com oportuna antecedência, à FISC I.JJZAÇAO e ao
laboratório encarregado do controle tecnológico, do dia e hora do início das operações de concretagem
estrutural, do tempo previsto paÍa sua execução e dos elementos a serem concretados.

3.3.2. Os processos de lançamento do concreto serão determinados de acordo com a nattxezada obra,
cabendo à FISCALIZAç^O modificar ou impedir processo que acarrete segregação dos materiais.

3.3.3. Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a2 m. Para evitar segregação
em quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-ão calhas apropriadas. No caso de peças
estreitas e altas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis ou
trombas.

3.3.4. Nas peças com altura superior a 2 metros, com concentração de ferragem e de dificil
lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma camada de

argamassa com 5 a l0 cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado,
evitando-se com isto a formação de "ninhos de pedra".
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PANQT-TES E JARDINS

SETOR DE ORç4N'tEl'na

NOTA DE SERVIÇO

3.3.5. O intervalo máximo de tempo permitido entre o término do amassamento do concreto e o seu

lançamento não excedetáal (uma) hora'

3.3.6.Quando do uso de aditivos retardadores de pega o prú: 
Py.a 

lançamento poderá ser aumentado

em funçao das características do aditivo, a critério da FISCALIZAÇAO'

3.3.7.Em nenhuma hipótese será permitido o lançamento após o início da pega.

3.3.8. Não será permitido o uso do concreto remisturado'

3.3.g.Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o concreto seja

lançado ,.- !u. hajá agua nà local ó uit du que, quando fresco, não possa ser levado pela água de

infiltração.

3.3.10. A concretagem seguirá rigorosamente um programa de lançamento pré-estabelecido para o

Projeto - vide NBR 6118/1980 (NB-l/1978)'

3.3.1 I . Não será permitido o 'oaÍrastamento" do concreto a distâncias muito grandes, durante o

espalhamento, d&ido ao fato de que o deslocamento da mistura com enxada, sobre fôrmas, ou mesmo

,oi.. o concreto já aplicado, podárá provocar perda da argamassa por adesão aos locais de

passagem.3.4. ADENSAMENTO

Conforme NBR 6118/1980 (NB-1/1978) e mais o especiÍicado a seguir'

3.4.1.Não será permitido adensamento manual.

3.4.2.O adensamento será cuidadoso, de forma que o concreto ocupe todos os recantos da fôrma.

3.4.3. Serão adotadas devidas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não formar

vazios ao Seu redor nem diÍicultar a aderência com o concreto.

3.4.4. Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será apenas a

suficiente para que apaÍeçÍrm bolhas de ar e uma fina película de água na superficie do concreto.

3.4.5. A vibração será feita a uma profundidade não superior a agulha do vibrador.

3.4.6. As camadas a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a3l4 do

comprimento da agulha.

3.4.7. As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o

diâmetro da agulha (aproximadaÍlente 1,5 vezes o raio de ação).

3.4.8. Será aconselhável a vibração por períodos curtos em pontos próximos, ao invés de períodos

longos num único ponto ou em pontos distantes.

3.4.9. A vibração próxima às fôrmas (menos de 100 mm), será evitada no caso de utilizar-se vibrador
de imersão.

3.4.10. Colocar-se-á a agulha na posição vertical, ou quando impossível, incliná-la até um ângulo
máximo de 45o.
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETAzuA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVrÇO

3'4'll' Introduzir-se-á a agulha na massa de concreto, retirando-a lentamente para evitar formação deburacos que se enchem de pasta. O tempo de retirada da agulha pode estar compreendido entre 2 ou3segundos ou até l0 a 15 segundos, admitindo-se contudo,ãaioràs intervalosfara concretos mais
secos.

3'4'12' Na vibração por camadas, far-se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para assegurar
a ligação duas a duas.

3.4.13. Admitir-se-âautilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, réguas,
etc.), a critério da FISCALIZAÇAO.

3.5. JUNTAS DE CONCRETAGEM

conforme NBR 6l l8/1980 (NB-I/I978) e mais o especificado a seguir:

3'5'1' Durante a concretagem poderão ocoÍrer intemrpções previstas ou imprevistas. Em qualquer
hipótese, a junta então formada denominar-se-á de'Júu fria", desde qr" nao seja possívál ..à-u, u
operação antes do início da pega do concreto já lançado.

3.5.2. Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento.

3.5.3. As juntas serão localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento.

3'5'4' Quando não houver especificação em contrário, as juntas nas vigas serão, preferencialmente, em
posição normal ao eixo longitudinal da peça fiuntas vertiõais). Tal posiçao será assegurada através de
fôrma de madeira, devidamente fixada.

3.5.5. A concretagem das vigas atingirá o terço médio do vão, não sendo permitidas juntas próximas
aos apoios.

3.5.6. As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de compactação, pois é possível fazer-
se frrmas de sarrafos verticais que permitam a passagem dos ferros aeàrmuiao é não dà concreto,
evitando a formação da nata de cimento na superficie, o que se verifica em juntas inclinadas.

3-5.7. Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem atingirá o terço médio do maior vão,
localizando-se as juntas paralelamente à armadura principal.

3.5.8. Em lajes nervuradas as juntas deverão situar-se paralelamente ao eixo longitudinal das nervuras.

3.5.9. As juntas permitirão uma perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser
lançado.

3.5.10. Para assegurÍu-se a condição do item precedente, deverá, a superfície dasjuntas, receber
tratamento com escova de aço, jateamento de areia ou qualquer outro processo que proporcione a
formação de redentes, raúuras ou saliências.

3 .5. 1 1 . Tal procedimento será efetuado após o início de pega e quando a peça apresentar resistência
compatível com o trabalho a ser executado.

3.5.12. Quando da retomada da concretagem, a superficie da junta concretada anteriormente será

Caralma Cns
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SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, NANqTTTS E JARDINS

SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVIÇO

:1 - Limpeza dos materiais pulverulentos, nata de cimento, grzxa ou quaisquer outros prejudiciais à

aderêncià, obtida com o mesmo tratamento citado no item 3.5.10, retro.

:2 - Saturação com jatos de água, deixando a superfície com aparência de'osaturado superÍície seca",

conseguida com a remoção do excesso de água superficial'

3.5.13. Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o concreto já endurecido e

o recém lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes.

3.5.14.No lançamento de concreto novo sobre superficie antiga poderá ser exigido a critério da

FISCALIZAÇÃO, o emprego de adesivos estruturais, conforme E-EPO.2.

3.6. CURA DO CONCRETO

conforme NBR 6118/1980 (NB-1/1978) e mais o especificado a seguir:

3.6.1. Qualquer que seja o processo empregado paruacura do concreto, a aplicação deverá iniciar-se

tão logo termine apega.

3.6.2. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da pega, continuará por período mínimo

de 7 dias.

3.6.3. Quando no processo de cura for utilizada uma camada de pó de serragem, de areia ou qualquer

outro material adequado mantida permanentemente molhada, esta camadaterâ, no mínimo 5 cm.

3.6.4. Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será

mantida entre 38oC e 66oC, por um período de aproximadamente 72horas.

3.6.5. O CONTRATANTE admite os seguintes tipos de cura:

:1 - Molhagem contínua das superficies expostas do concreto;

:2 - Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados;

:3 - Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas;

:4 - Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superÍicies expostas, devendo
entretanto ser de cor clara para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente retratação térmica;

:5 - Películas de cura química.

3.7. DESMOLDAGEM DE FÔRMAS E ESCORAMENTOS

3.7.1. A retirada das fôrmas obedecerá ao disposto na NBR 6118/1980 (NB-l/1978), devendo-se
atentar para os príLzos ali recomendados:

:l - Faces laterais: 3 (três) dias.

:2 - Faces inferiores: 14 (qtatorze) dias.

:3 - Faces inferiores sem pontaletes: 21 (vinte e um) dias.
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MTINICIPAL DE ANGRÂ DOS REIS
SECRETARIA DE URBANIZAÇÂO, TARqUAS E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVrÇO

3.7.2. A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva,
particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em decorrência de
cargas diferenciais.

3.8. rNSPEÇÃO DO CONCRETO

3.8.1. Após a retirada das frrmas, o elemento concretado será exibido à FISCALIZAÇAOpara exame.

3.8.2. Somente após este controle, e a critério da FISCALIZAÇ^O,poderá a CONTRATADA
proceder à reparação de eventuais lesões ("ninhos de abelha", vazioJe demais imperfeições) e a
remoção das rugosidades, estas no caso de concreto aparente, a fim de que as .,.rpã.fi.i.r, iniernas e
externas, venham a se apresentar perfeitamente lisas.

3.8.3. Em caso da não aceitação por paÍe da FISCALIZAÇ^O, do elemento concretado, a
CONTRATADA se obriga a demoli-lo imediatamente, procedendo a sua reconstrução, sem ônus para
o CONTRATANTE, tantas vezes quantas sejam necessárias ate aceitaçáo final.

3.8.4. As imperfeições citadas no item 3.8.2,retro, serão corrigidas da seguinte forma:

:l - Desbaste com ponteira, da parte imperfeita do concreto deixando-se uma superficie áspera e limpa;

:2 - Preenchimento do vazio com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, usando adesivo estrutural
à base de resina epoxy. No caso de incorreções grandes, substituir-se-á a argamassa por concreto no
ftaço l:2;2;

:3 - Quando houver umidade e/ou infiltração de âgua, o adesivo estrutural será substituído por
impermeabilizante de pega rápida, devendo tal produto ser submetido a apreciação do
CONTRATANTE, antes de sua utilização.

3.8.5. A FISCALIZAÇ^O procederá, posteriormente a um segundo exame para efeito de aceitação.

3.8.6. Fica claro e estabelecido que os critérios de áspero, limpo, grande, úmido e infiltração ficam a

critério da FISCALIzAÇ^O.

4. DISPOSIÇÕES DIVERSAS

4.1. Nenhum conjunto de elementos estruturais - vigas, montantes, percintas,lajes, etc. - será

concretado sem primordial e minuciosa verificação, por parte da CONTRATADA e da

FISCALIZAÇÃO, da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das fôrmas e armaduras

correspondentes, bem como sem prévio exame da correta colocação de canalizações elétricas,

hidráulicas e outras, que devam ficar embutidas na massa do concreto.

4.2. Todos os vãos de portas ejanelas, cujas partes superiores não devam facear com as lajes dos tetos

e que não possuam vigas previstas no Projeto de Estrutura, ao nível das respectivas padieiras, terão

vergas de concreto, convenientemente armadas, com comprimento tal que excedam no mínimo 20 cm

para cada lado do vão.

4.3. Amesma precaução será tomada com os peitoris de vãos de janelas, os quais

com percintas ou contra-vergas de concreto armado, conforme P-06.TIJ.1.
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVIÇO

4.4. As furações para passagem de canalizações através de vigas ou outros elementos estruturais,

quando inevitáveis, r..ão pievistas com buchas ou caixas adrede localizadas nas fôrmas, de acordo

com o projeto. A localização e dimensões de tais furos serão objeto de atento estudo da

CONTRATADA no sentido de evitar-se enfraquecimento prejudicial à segurança da estrutura.

4.5. Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no Projeto de Estrutura,haverâa
preocupação de situar-se os firos, tanto quanto possível, nazonade tração de vigas ou outros

elementos atravessados.

4.6.De qualquer modo, de acordo com o previsto no item 3.1.1, retro, caberá inteira responsabilidade à

CONTRATADA pelas conseqüências de eventuais enfraquecimentos de peças resultantes da passagem

das citadas canalizações cumprindo-lhe, destarte, desviar as tubulações sempre que possam prejudicar

a estrutura, ou mesmo propor aoCONTRATANTE as alterações que julgar convenientes, tanto no

Projeto de Estrutura quanto nos Projetos de Instalações.

4.7. As platibandas ou cimalhas de contorno de telhado levarão pilaretes e percintas de concreto
armado, solidários com a estrutura, destinados a conter a alvenaria e a evitar trincas decorrentes da
concordância de elementos de diferentes coeficientes de dilatação.

4.8. Nos painéis de lajes de maior vão, haverá cuidado de prever-se contra-flechas nas fôrmas. Para
lajes de cerca de 5,00 x 6,00 m as contra-flechas serão as seguintes:

:- na laje superior (de forma perdida): 5 (cinco) mm;

:- na laje inferior: 8 (oito) mm.

4.9. Na hipótese de determinadas peças da estrutura exigirem o emprego de armaduras com
comprimento superior ao limite comercial de 12 (doze) m, as emendas decorrentes obedecerão
rigorosamente, ao prescrito sobre o assunto na NBR-6118/1980 (NB-1/1978).

4.10. Para garantir a estabilidade das guias de carros dos elevadores contra o efeito de flambagem, o
espaçamento entre chumbadores de apoio não deve ser superior a 3,15 m. Caso essa condição não
possa ser satisfeita com os elementos projetados, compete à CONTRATADA executar vigas
intermediiírias, integradas na estrutura do(s) poço(s), utilizando, para tal fim, os tipos de dosagem e de
armadura empregados na estrutura.

5. TESTES

5.1. Os testes obedecerão ao disposto no item 2.ll,retro. bem como - e principalmente - ao prescrito
nas nornas da ABNT atinentes ao assunto, com destaque para as seguinies:

5.1.1. NBR 573811994: Moldagem e Cura de Corpos-de-Prova Cilíndricos ou Prismáticos de Concreto
(MB-2/ree4).

5.1.2. NBR 573911994: Ensaio de Compressão de Corpos-de-Prova Cilíndricos

(MB-3/1e94).

5.1.3. NBR 575011992: Amostragem de conueto Fresco (MB-933/1992).
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MLTNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVIÇO

5.1.4. NBR 722311992: Concreto - Determinação da Consistência pelo Abatimento do Tronco de Cone
(MB-2s6nee2).

5.1.5. NBR 960611992: Concreto - Determinação da Consistência pelo Espalhamento do Tronco de
Cone (MB-251911992).

5.2. Os resultados de todos os testes exigidos neste Procedimento serão fornecidos pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 2 (duas) vias, com parecer conclusivo. O
CONTRATANTE devolverá, à CONTRATADA, uma das vias autenticada e, se for o caso,
acompanhada de comentiírios que julgar oportunos, considerando o resultado dos testes.

5.3. O CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA, caso julgue necessário e
independentemente da apresentação dos testes exigidos no item 2.1I, retro, arealização complementar
de testes não destrutivos.

5.4. O pagamento dos testes mencionados no item anterior será efetuado de acordo com o disposto nas
Instruções de Concorrências e/ou Edital de Licitação.

5.5. A autenticação do CONTRATANTE não exime a responsabilidade da CONTRATADA definida
no item 3.1.1, retro.

5.6. Caso o resultado dos testes mencionados no item 5.2 não seja aceitável, a CONTRATADA arcarâ
com todo o ônus que adveúa dos testes mencionados no item 5.3.

5.7 . O laboratório ou laboratórios selecionados para os testes terão de estar credenciados pelo
INMETRO, sendo indispensável a apresentação do "Certificado de Credenciamento" atualizado
expedido pelo INMETRO, sem o qual a Fiscalização poderá considerar inaceitáveis os resultados dos

exames e dos testes realizados por iniciativa da Contratada.

5.8. A apresentação do Certificado de Credenciamento expedido pelo INMETRO será efeuada "a
priori" , ou seja, antes da realízaçáo dos testes e dos exames ou, quando muito, concomitantemente

com os resultados destes exames e testes.

NORMAS TECNICAS

A execução das estruturas de concreto simples e concreto armado, bem como o material aplicado e o

seu manuseio, deverão obedecer às Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em

suas edições mais recentes. Citam-se especialmente a NBR 6118, NBR 7480, NBR- 7678, NBR-8953,

além de outras referidas a seguir:

- NBR-6118 - Projeto de estruturas de concreto - procedimento

- NBP.-6122 -Projeto e execução de fundações

- NBR-6120 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações

- NBR-8681 - Ações e segurança nas estruturas

- NBR-6123 - Forças devidas ao vento em ediÍicações

- NBR-5741 - Extração e preparação de amostras de cimentos
Carolina Çi

44 Carolina
T

1S

rlosn



Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUMCIPAL DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANZAÇÃo, panQues E JARDINS

SETOR DE ORÇA]WENTO

NOTA DE SERVIÇO

- NBR-5732 - Cimento Portland comum

- NBR-5736 -Cimento Portland pozolânico

- NBR-5733 - Cimento Portland de alta resistência inicial

- NBR-7678 - Segurança na execução de obras e serviços de construção

- NBR-8953 - Concreto para fins estruturais - Classificação por grupos de resistência

- NBR-12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto

- NBR-5682 - ContraÍaçáo, execução e supervisão de demolições

- NBR-5735 - Cimento Portland de alto-forno

- NBR-7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado

- NBR-7211 - Agregado para concreto

- NBP.-7212 - Execução de concreto dosado em central

- NBR-I1768 - Aditivos para concreto de cimento Portland

- NBP.-12317 - Verificação do desempeúo de aditivos para concreto

- NBR-7215 - Cimento Portland - Determinação da resistência

- NBR-5738 - Moldagem e cura de corpos-de-prova cilíndricos ou prismáticos deconcreto

- NBR-5739 - Concreto - Ensaio de compressão de corpos-de-prova cilíndricos

- NBR-6152 - Materiais metálicos - Determinação das propriedades mecânicas à tração

- NBR-6153 - Produto metálico - Ensaio de dobramento semi-guiado

- NBP.-7216 - Amostragem de agregados

- NBP.-7217 - Agregados - Determinação dacomposição granulométrica

- NBR-7218 - Agregados - Determinação do teor de argila em torrões e materiais
friáveis (deverá ser feita verificação por amostragem)

miúdo

NBR-7219 - Agregados - Determinação de teor de materiais pulverulentos

NBR-7220 - Agregado - Determinação de impurezas orgânicas húmicas em agregado

NBR-7223 concreto - Determinação da consistência pelo abatimento do tronco de

NBR-7481

NBR-12655

- Telas de aço soldadas para armadura de concreto

- Concreto - Preparo, Controle e Recebimento
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MIJNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE TIRBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVIÇO

Outros regulamentos intemacionais poderão ser utilizados quando da falta do seu coffespondente
brasileiro. Por exemplo:

CEB - Comité Euro-International du Béton

ACI - American Concrete Institute

DIN - Deustshe Industrie Norm

6.63 - Pilares de Eucalipto Autoclavado:

Com o diâmetro e altura livre indicados em projeto.

Procedimento Executivo:

l) Será escavado um furo no terreno com diâmetro superior em 50 cm ao diâmetro da peça de
eucalipto. O fundo do furo terá que ser regularizado e apiloado.

2) Antes da peça de eucalipto ser colocada será verificado se a sua seção horizontal inferior está em
perpendicular ao corpo.

3) Não serão aceitas peças que apresentem rachaduras.

4) A peça será colocada no furo, aprumada e escorada com sa:rafos.

5) Uma vez aprumada e escorada a base da peça será preenchida com concreto simples fck:l5 Mpa.

6) O escoramento será mantido por, no mínimo 8 dias.

7) Sempre que possível as peças serão provisoriamente'oamarradas" entre si por intermédio de sarrafos
pregados em suas seções superiores para que seja dada uma maior coesão ao conjunto.

6.64- Y igas de Eucalipto Autoclavado:

Em peças de madeira eucalipto autoclavad4 seção circular, com diâmetro definido em projeto. As
peças terão que ser perfeitamente coesas, ou seja, sem rachaduras que possam ocasionar sua abertura

longitudinal.

Procedimento Executivo

a) Os pilares que irão receber as vigas terão a seção de contato com as vigas (cabeças) ligeiramente

convexas para um melhor travamento das vigas;

b) Os encontros ortogonais das vigas se farão por meia esquadria. Considerando-se que as peças de

eucalipto têm diâmetro variável, deverão ser escolhidas para esta finalidade as peças cujos diâmetros

sejam os mais próximos possíveis;
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVIÇO

c) As junções das peças ortogonais serão unidas através de uma seção de barra roscada embutida em

furo feiio com broca e com porca e amrela nas duas extremidades, sendo que as extremidades ficarão

embutidas em um frro previamente feito com selra tipo copo;

d) As emendas das peças sempre que possível serão evitadas. Nos casos em que for absolutamente

necessária esta se farâ à aproximadamente um quarto do vão, com chanfros a 45o no sentido do

diagrama dos momentos fletores, ou seja, os esforços nas emendas serão sempre de compressão e

nunca de tração. Caso indicado as emendas serão reforçadas com chapas de aço fixadas por parafusos,

de acordo com indicação da Fiscalização.

6.65 - Estrutura de Madeira Eucalipto Autoclavado para Telha Cerâmica ou de Concreto em

Vão Livre:

O telhado a ser construído será em toras de eucalipto tratado por processo de autoclave, com garantia

de durabilidade mínima de 20 anos obedecendo rigorosamente ao projeto arquitetônico.

Procedimento executivo:

l) As superficies do topo das peças de madeira da estrutura do telhado ou cobertura, expostas ao
ambiente exterior, serão impermeabilizadas;

2) As ligações presas nas tesouras serão feitas, pelo menos com quatro pregos em cada peça.

3) Ligações de peças sujeitas a esforços de tração serão efetuadas com auxilio de cobre-juntas
metálicos, hxados com parafusos;

4) As ligações de apoio de peças de madeira serão feitas por encaixe, podendo ser reforçadas com talas
laterais de madeira, fitas metálicas ou chapas de aço fixadas com parafusos;

5) Os apoios das vigas principais das tesouras não poderão apoiar-se diretamente sobre a alvenaria,
cintas de amarração ou frechais (vigas de madeira).

6) As terças podem ser apoiadas nos oitões em alvenaria através de um reforço na região do apoio com
dois ferros de 5 ou 6,3mm na última junta horizontal e acima da última fiada, dentro de uma camada
de reboco;

7) As emendas dos pontaletes serão asseguradas pelos dois lados com duas talas de madeira presas ou
com duas chapas de aço parafusadas;

8) Os encaixes nas pernas serão feitos por entalhos, chamados sambladuras, com dentes simples ou
dentes duplos em caso de afastamento.

9) As tesouras serão contraventadas. O contaventamento será realizado com mão francesa e diagonais
cruzadas entre as tesouras centrais, e somente mão francesa nas outras tesouras, entre os penduris no
telhado de duas águas.

10) As terças serão apoiadas nos nós das tesouras.
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11) A fixação das terças e pernas será feita por meio de chapas de madeira - pedaço triangular da
mesma espessura da perna, pregadas com o lado do ângulo menor àterça- ou por meio da uma
cantoneira metálica.

12) As emendas das terças serão feitas sobre os apoios ou aproximadamente V4 do vão, com chanfros
de 45o no sentido da parte mais curta da terça;

l3) As emendas serão reforçadas com cobre-juntas de madeira em ambas as faces laterais da terça,
pregadas em fileiras horizontais;

Normas Técnicas:

NR 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 18.18 - Serviços em
telhados.

18.7 - Carpintaria

NBR 7190 - Cálculo e execução de estruturas de madeira

6.66 - Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, com mais de 2 águas, incluso
transpoúe vertical:

Critérios para Quantificação dos Serviços: Utilizar a área de projeção do telhado.

Execução: Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI's necessários,

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a caibros,

terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca a ripas, que poderão romper-se ou despregar-se com

relativa facilidade); em cada pilha de telhas disposta sobre o madeiramento não devem ser acumuladas

mais do que sete ou oito telhas; os montadores deverão camiúar sobre tábuas apoiadas em caibros ou
terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escoÍregamento; antes do início dos

serviços de telhamento devem ser conferidas as disposições de tesouras, meia-tesouras, pontaletes de

apoio, terças, caibros, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o

distanciamento entre ripas (galga), de forma a se atender à projeção mínima especificada para os

beirais e que o afastamento entre topos de telhas na liúa de cumeeira não supere 5 ou 6cm; a

colocação deve ser feita por fiadas, iniciando pelo beiral até a cumeeira, e simultaneamente em águas

opostas; a largura do beiral deve ser ajustada para que se atenda ao distanciamento miáximo entre as

eitremidades das telhas na linha de cumeeira;parase manter a declividade especif,rcadaparao telhado,

as telhas nas liúas dos beirais devem ser apoiadas sobre ripas duplas, ou ripões com altura equivalente

à espessura de duas ripas; - No caso de beirais sem a proteção de forros, as primeiras fiadas devem ser

amarradas às ripas com arame recozido galvantzado; na colocação das telhas, manter direções

ortogonal . p*à1"1u às linhas limites do edificio, observando o correto distanciamento entre os canais,

o p.if.ito encaixe dos canais nas ripas e o perfeito encaixe das capas nos canais; telhas e peças

complementares com fissuras, empenamentos e outros defeitos acima dos tolerados pela respectiva

normalização devem ser expurgadas; nas posições de águas furtadas (rincões), espigões e

eventualmente cumeeira. ui telhas devem ser adequadamente recortadas (utilização de disco

diamantado ou dispositivos equivalentes), de forma que o afastamento entre as peças não supere 5 ou

6cm.

Estrutura de Madeira para Telha Cerâmica ou de Concreto Ancorada em Laje ou
Crtro
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MIJNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVrÇO

Os telhados a serem construídos serão em madeira de lei, maçaranduba de la. qualidade sem nós e
emendas, obedecendo orientação do proj eto arquitetônico.

Procedimento executivo:
1) As superficies do topo das peças de madeira da estrutura do telhado ou cobertura, expostas ao
ambiente exterior, serão impermeabilizadas;
2) Ligações de peças sujeitas a esforços de tração serão efetuadas com auxílio de cobre-juntas
metálicos, fixados com parafusos;
3) As ligações de apoio de peças de madeira serão feitas por encaixe, podendo ser reforçadas com
talas laterais de madeira, fitas metálicas ou chapas de aço fixadas com parafusos;
4) As terças podem ser apoiadas nos oitões em alvenaria através de gm reforço na região do apoio
com dois ferros de 5 ou 6,3mm na última junta horizontal e acima da última fiada. deniro de uma
camada de reboco;
5) As emendas dos pontaletes devem ser asseguradas pelos dois lados com duas talas de madeira
presas ou com duas chapas de aço parafusadas;
6) Os encaixes nas pernas serão feitos por entalhos, chamados sambladuras, com dentes simples ou
dentes duplos em caso de afastamento;
7) As emendas das terças serão feitas sobre os apoios ou aproximadamente V4 dovão, com chanfros
de 45o no sentido da parte mais curta da terça;
8) As emendas serão reforçadas com cobre-juntas de madeira em ambas as faces laterais da terça,
pregadas em fileiras horizontais;
9)- Os apoios dos pontaletes não serão colocados diretamente sobre a laje do forro, mas sim sobre
placas de apoio, que podem ser constituídas por seções de prancha, orr rrigu, de madeira.

Normas Técnicas:

N§ 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 18.1g - Serviços em
telhados.
18.7 - Carpintaria
NBR 7190 - Cálculo e execução de estruturas de madeira
NBR 7203 - Madeira serrada e beneficiada

6,67 - Cumeeiras em Telhas Cerâmicas:

Será executada com telha cerâmica tipo espigão assentada com argamassa de cimento, cal e areia notraço l:2:9.

Normas Técnicas

ililktondições 
e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. tg.lg - serviços em

NBR 8039 - Projeto e execução de telhados com telhas cerâmicas

6.68 - Pintura imunizante para madeira,2 demãos:

Critérios para QuantiÍicação dos Serviços: Utilizar a áreade superficie de madeira, metros
presente no projeto

Carolina no Sarboso
Cooi{. T, 0poracional

i r:l

quadrados, de pintura imunizante, 2 demãos,

49 Carolina



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MI.JMCIPAL DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVIÇO

Execução: Aplicar o imunizante sobre a madeira seca (sem qualquer aplicação prévia de fundo ou

acabamento), com uso de trincha; após aguardar o tempo de secagem estabelecido pelo fabricante,

aplicar a segunda demão.

6.69 - Banco de Madeira:

Será executado de acordo com as dimensões e características definidas em projeto de detalhamento um

banco em duas peças de madeira maçaranduba, angelim ou similar, nas medidas de 25 x2,5 cmpata

dar a largura de 50cm total. A madeira será aparelhada e suas arestas serão boleadas. Os pregos que,

po, ,.núu forem aplicados em faces aparentes serão do tipo sem cabeça rebaixados e calafetados com

ôera de carnaúba. Toda a madeira terá acabamento envemizado

6.70 -Alvenaria de Blocos de Concreto com os Vazios Armados e Preenchidos com Concreto

Armado:

Os blocos de alvenaria assentados conforme acima descrito terão seus furos preenchidos com concreto

íck:21Mpa sendo colocado um ferro de 8.0 Ílm em cada furo com sua extremidade inferior ancorada

à base.

6.71- Revestimento em Pedra São Tomé Filete:

Executado com filetes de pedra São Tomé com 30 mm de espessura, assentados e rejuntados com

argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

6.72 - Painéis Decorativos:

§Estrutura confeccionada em peças de eucalipto auto clavado com diâmetro entre 10 a 13 cm'

§A, irrt....ssões em ângulo réto entre ur p.çár serão em meia esquadria. os encontros de topo entre as

peças serão executadosiscavando-se convexa mente a peça transversal paÍa que esta coincida

satisfatoriamente com a seção cônica da peça de encontro. Todas as intercessões e encontros terão seus

contornos criteriosamente lixados.

§Onde houver necessidade de utilização de pregos, as partes a serem pregadas serão previamente

ierfuradas com furadeira elétrica com uso de broca com o diâmetro igual a 1/3 do diâmetro do prego a

ser introduzido, a fim de evitar rachaduras. As cabeças dos pregos serão rebaixadas e o rebaixo

calafetado com mistura de cola à base de epóxi( Aráltec, ou similar ) e serragem peneirada do próprio

eucalipto. r í E _^^_^- r^ ^^-^^^,.-^ ff-^á^o.
§Os chassis informativos serão em chapas de compensado naval com 15 mm de espessura fixados às

p.çu, tendo seus contornos acabados com cordões de madeira de lei.

os detalhes decorativos em formato de peixe serão executados barra chata de aço e receberão pintura

esmalte sintético 03 demãos sobre primer. Inclusive pintura imunizante

6.73 - Painéis Decorativos Vidro:

- Estrutura confeccionada com uma peça de vidro de 0,90x1,10m e duas peças de 0,90x0,40m, sendo o

vidro temperado e raminado de gmm; p"rfrr u de arumínio em vorta dos vidros. Íixados com silicone;

arte em aáesivo vinil colado no vidro, confot-e projeto' 
,-rff:[llhü,.t,,3Írffiso c*"r*":":,W^*."



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBAMZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
SETOR DE ORÇAMENTO

NOTA DE SERVIÇO

7 - LIMPEZA GERAL:

Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer ao que estabelece as especificações abaixo:

- Será removido todo entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos;

- Todas os pavimentos, serão limpos, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes

serviços de limpeza.
- Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos.

- Durante a obra não seráo permitidos acúmulos de materiais e entulhos na obra, que possam ocasionar

acidentes e/ou atrapalhar o bom andamento dos serviços, ficando a contratada obrigada a atender, de

pronto, a quaisquei exigências da contratante, quando notificada por escrito, sobre serviços gerais de

limpeza.

8 - VERTFICAÇÃO FINAL:

Será procedida cuidadosa verificação por parte da Fiscalização, antes do aceite final da obra, das

perfeilas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações e aspecto de limpeza geral, o

que nao isentaní a contratada de responsabilidades futuras, em decorrência de negligências acontecidas

durante a obra.

,1. * d.

Carolina Crtsttnn
Coord. Técnica de

Carolina
P C5l

Engenheira
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICíPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

URBANIZAçÃO DA ORLA DA MONSUABA

MEMÓRA DE CÁLCULO

L.4

aterrm#

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa -2,00 x 1,00 = 7,00m2

ffi
1.2 Proteção de canteiro
í&&&ii*
450,00m (extensão)x2,0 = 900,00m 12 = 450,00m

450x1,00=450m2
1.3 Barracão de obrasffi
(3,00x4,00)=12,00m2

e ligação provisória abastecimento de água

1.5 e ligação provisória de energia elétrica

1.5 Locação de obra

vwzw§

2. DEMOUçÕES E RETIRADAS

2.1Demolição meio-fio:

v,r,w,Z&,:*

t''
Meio-fio

Soma:362,36mx 0,1 x 0,3 = 10,87 + 1,37 + 3,74+ 5,OB = 21,06m3

13,18m
dist:73,21m dist:13,26m Vol:5,08m3

dist:28,29m dist:23,41m

dist:110,25m Vol:3,74m3

dist:40,06m
t-dlst:60,70m Vol:1,37m3 |

Somatório: 28,29+40,06+23,41.+13,18+1,1,0,25+73,2L+1,3,26+60,70=362,36m

2.2 Demolição de piso cimentado:w

'l;l;,ffix;:
c^u tí.^6.e!, .'.
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Área:37,74m2

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICíPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANIZAçÃO, PARQUES E JARDINS

Área: !4,65m2

\ Área:108,52m2 Área:34,81m2

§ C-;
iúea:23,89m2

[; área:48,73m2

t árê.:r5,83m2

Ei árê.:13,67m2
te área:12,88m2

Área:60,98m 2

Área:236,98m2 Á.reâ:51,25m2

Área:99,46m2 Área:67,45m2

Somatório =37,74+1,4,65+ 60,98 +22!,44+99,46+ 108,52 +34,87+23,89 + 236'98 +51-'25 + 67,45

+ 48,73 + 15,83 + !3,67 + 12,88 = 1048,28 m2

2.3 Remoção de pavimentação por bloco intertravado

Total:

Somatório: 163,53 + 51,10 + 43,61= 258,24m2

2.4 - Demolição de bares

2.4.1Demolição de concreto armado

ToiAÍ:3;44m3
2.4.2 Demolição de alvenaria de tijolo

Taaíz!7,@?r?
41,,94 x 2,8 x 0,15 = 17 ,6Im3

ÁREA:81,11m,
PERÍMETRO:41,94M
PILARES:7 x 2,8 x 0,3 x 0,3 = L,76m3

VIGAS: 41,94x0,2x0,2= 1,68m3

2.4.3 Remoção de terra ou entulho

Totat: 2!05ú1
3,44+17,6L = 21,05m3

2.4.4 Re de telha cimento amianto

48,7 3+15,83+1,3,67 +1.2,88 = 91, 1 1m2

2.4.5 Demolição manual de estrutura e vedação em madeira

Tota!:9141rn'
48,7 3+1-5,83+1,3,67 +12,88 = 91, 1 1m2

AREA. lô3,63m'

RUINA

"n;,ffix:;:
c^u ra.A640' t .:

nô acarmé



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICíPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
acrrmÉ

bor

bor

ÁREA:48,73m2
PERiMETRo:27,95m

ÁREA:15,83m2
PERÍMETRO:15,92M

AREA: !3,67m2
PERÍMETRO:14,79M

AREA:12,88m2

PERÍMETRO:15,97M

2.5 Retirada de de mesa de damas com quatro bancos

2.6 Remoção de cerca

Tatal:78;5tm

I
.-x- )d

2.7 Carga manualde entulho

ffi

1

1 extensão:70,51m

Meio-fio - 2l-,06m3 - 21,,06x 1,5 = 3l-,59t

Piso cimentado - 1-048,28 x 0,05 = 52,4Lm3 - 52,41' x 1,5 = 78,61 t
Piso em bloco - 163,53 x 0,06 = 9,81m3 - 9,81 x 1,5 = 14,711

Concreto armado '3,44m3 -3,44x 1-,5 = 5,1-6t

Alvenaria - 17,61m3 - \7,6'J'x 1,5 = 26,41t
Telha amianto - 91,11 x 0,02 = L,82m3 - 1,82x2,2= 4t
Estrutura e vedação em madeira = 91,11x 0,06 = 5,46m3 - 5,46 x 0,75 = 4t

somatório = 31,59 + 7 8,6L + !4,7 1- + 5, l-6 + 26,41. + 4 + 4 = L64,48l

2.8 rte de material:

Total = L64,48l
Distância: 33,3 km (Monsuaba - Ariró)
Total: 226,03 x 33,3 = 5.477,18 txkm

o

"mffii:;:
cÂurrorct ' ''

i5se

I
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICíPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
atormeÉ

i:gf3 ca! Rà:

)rida

I

úA 17 min
33.3 Lm

r',Q Íl

OBS: lndicação de jazidas e bota-fora - Para o cálculo do transporte de resíduos provenientes da obra

é utilizado iomo referência a distância entre o local de intervenção (Praia da Monsuaba) e o aterro

sanitário regular da cidade de Angra dos Reis (Ariró), local do Centro de Tratamento de Resíduos -
CTR Costa Verde.
lnformamos que este aterro se encontra regular e é licenciado pelo MunicÍpio.

2.9 Descarga de material mecanizada

Íolal:.?*,8t

2.10 Disposição final de materiais e resíiluos

Íatal:l@,5

n
::i

4ó min
rkm

"mffii::::
c^uÍr.Aô.011.1
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICíPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANIZAçÃO, PARQUES E JARDINS

ÁREA: 169,22mr

Sma 5.023,6ün:

lm,94m,

Somatório; 1,28,12+ 1.69,22+ 3.981,31 + lg},g4 +544,07 = 5.023,66m2

3. MOVTMENTAÇÃO DE TERRA

3.1 Preparo do terreno
?ôtaf:5.023,66 m?

ÁREA: 873,92m, x 0,37m = 323,3sm3
Rua: 3,2+2,64+2,6O+2,57 +3,t2= 14,73/5=2,SOm (rÉdta)passlo: 2,43+2,33+2,62=7,38/3-2,46Ín (rÉdta)
Rêsultado; 2,53-2,46 = O,37m

;ail $,w^il

ATIRRO
Somàtório Volumê Total=323,35+ 192S,66+56,89- 2305,90mr

Áner=1gzs,o6m.
Volume = 1925,66m: x 0,S9m = 1l36,l3mr
RE: 3,37+2,62=5,99/2-2,99m (rÉdia)
pasto: 2,67+2,0o+ 1,88+1,98+ 1,93+3,1Sr3,16= 16,8{r/7=2,rton(rÉdtà)
Resultado: 2,99-2,40 = 0,59m

alter m@

\

544,07m:

l5.58rn:
ÁnEe: t2,sonz

\ 1 14,66ín2

ÁREA:65,20m:

ÁRee: zo2,6em2xo,otm = 53,38m:

143,OÍn2

ÁnEa: 15,96ín:

",,.,hffi,.0,,0lrlfirtrt Url.n;rt.
CÂul.lcrcrr..

IREAr 3.98t,31m'

3.2Pó de pedra

ToaI:2.30§S m3
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3.3

3.4

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

de solode

4 PAVTMENTAçÃO

4.1 Meio-fio de concreto pré-moldado

(\ Cw: l,l4,glm ,
\..-=====:----l

4.2 Cordão de concreto simples

7eeír9§;Íb

MilO FlO
Sffi:146§,3{}n

Coftp: : I 7,930 Coírp:13.1*!
CrE:70,68s

Coírp:156,5&n
C6p:1(8,85.r

Cmp:4tt,08rn

csw:A,q4un í Cmp:112,0&n

Somatório: 70,68+L44,91+1'17,93+23,1.4+19,06+130,48+156,58+108,85+454,08+24,44+
107,07 + L12,08 = 1469,30 m

CqÍS:19.0&n

csrg:

to*''i3 
--Qn: l5,8im

l0ó,01m

CORDÃO
§m:719.78n

CilP:25,56m Cmp:32,{4m Co{p:24,87m
\ Cctp:lE,roÍn

\1/' 
=\_

G"*.ffi*
Cqtar'tt9tm

Cop:27,26.n
-_a.::: c*ffiil,'Êq

§,,,*'\ü*
@*'"'

Cm:{2.18m---<- CmD:2l.otm----\-
CoírE:37Dm- ----.<

Cmp:,t7,24m --

Somatório:56,55+15,89+44,1,6+15,83+106,02+25,56+42,18+37,07+32,44+21',01-+47,24+
24,87 + 45,91. + 18,70 + !7,18 + 16,81 + 33,84 +55,45 + 35,36 = 719,78 m

4.3 Ciclovia em concreto armado

Somatório: 291,,70 + 229,06 + 194,97 + 243,70 + 229,06 = 959,43 m2

4.4 Pintura de ciclovia

:sffip:'

nô attcrms#

------CorP:107,07m-'----------------
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICíPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

CiCLOVIA
SOHA:959,43m2

ÁREA: 19+,97m.

ÁREl: 29r,70m2 )

ÁREA: 243,70m'

15,58m2

4.5 Pavi

AREA; 229,06m2

em Pedra São Tomé tipo pavê 0.10 x 0.10 m

PTDRA PAVÊ
Soma: 855,23m2

ÁREA:

ÃREA:65,20m2

ÁREA:15,96m,

114,66m2

\e
ÁREA:36,32mr /:\

^ã-.*-Y
D 134,40m2

Somatório:12,50+ 65,20+ 18,88 + 36,32+6,16+ 15,96 + 1,42,99+ 15,5g +L34,40+292,59 =
855,23 m2

4.6 h_v-iEeltação eT Pedra São Tomé tipo Cadoffiffi
PEDRA SÃO TON/ É

Soma: LO2S,l9mz

ÁRel:

ÁREA:+8,r+mr ÁReR: t44,87m2

ÁReR :99,96m2

ÁREI: 346,26m2

Somatório:105,80+ 183,64 +48,1.4 + 99,96 +346,26+1,44,g7 +97,1,2=1.025,79m2

i97,LZm2

"m,ffii:::::
c^ut.^6{C1' .r

nô {tumd

--4?

á=r-



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICíPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANIZAçÃO, PARQUES E JARDTNS
rteuomd

4.7 Piso podotátilde alerta

Tctaf:39,29ms

PODOTATIL
Sonra: 39,2*n:

r*/ ÁREA:2,82m2

1 I Ánra: 2,2?ma

\J ÁREA:2,65m.
on ÁREA:1,6orn'

t. ÀREA: t,6om'

\J Ánrn:2,71m2
é ÁREA: o,82m,

Lr Áerl: 2,4omr

r\ ÁREA: 1,60rr,

-- ÁR.EA:1,6ün'
\J Ánel: 2,62m2
f\ ÁREA: 2,57m2
' Ánte: o.48mz

Õ Árc1; 2,576r

-- ÁREÀ, t,?8m'

-- ÁREa:l,n&nz

/l ÁREA:t,67ma

f ÁRrl:z,orm'
,! ÁREA:1,37m2

t\ ÁREA: 1,36m2

a ÁREA: t,36rnz

Somatório: 2,82 + 2,22 + 2,65 + 1,60 + 1,60 + 2,71+ 0,82 + 2,40 +

1,60 + 1,60 + 2,62 + 2,57 +0,48 + 2,57 + !,78 + L,48 + L,67 + 2,01

+ L,37 + 1,36 + 1,36 = 39,29 mz

4.8 Rampas

Total:174,82 ml

RA[4PAS
Soma: 174,82 mz

O ÁR.EA:5,8frn.

É Ámn' 15,62n2

ç7 ÁREA:5,72m'

Éf Ánen:r1,19rn2

7) i*ea:10,9&n2

V ÁREA:5,76rn'

ç3 Ánee:r2,osrnz

E Áma:5,39rn2

\ i*o,10,83Ín2
eÁnea: 11,6omz
E Ánea: s,55ín2
â ÁREA: 5,11m2
o ÁREA: 2,1sín2

ê ÁnEl, 5,11m2

[ Á*eo' ro,rs.r',.

fl inro, 8,6Ín2

§ ÁRE4,r1,63Ín2
P ÁREa:3,70m,

§ Ánea:9,06rn2

1) Ãea:9,06rn2

§ 6p6s.9,416,

Somatório: 5,80 + L5,62 + 5,72 + 11,19 +

10,98 + 5,76 + t2,05 + 5,39 + 10,83 + 11,60

+ 5,55 + 5,11 + 2,L5 + 5,11+ 10,45 + 8,65 +

11,63 + 3,70 +9,06 + 9,06 + 9,4L = L74,82m2

,m,ffii,:;:
c^ux.^c.cr. _t



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICíPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

4.9 Piso em lelo

SOMA: 551,68mr
ÁREA:222,38mu

ÁREA: 61 ,79m, AREA:53,2lm1 AREA: 87,07m' ÁREA: 127,23m2

4.10 Piso Podotátil direcional

PODOTATIL DIRECIONAL
Soma:57,83m2

15,85m2

-.| 
Ánen: s,gom,

ÁREA: 2.48m.

Somatório: 15,85 + 3,80 + 2,48 + 30,95 = 57,83 m2

4.11 Junta de retração corte de asfalto

4.12 Demolição de asfalto
T.r*aÍ:437;7@,

AREA: 30,95m

DEMOLIÇÃO DE ASFALTO
torel Ánee: 432,70 X 1,0O= 432.70m2

432,70m x 1,00 = 432,70m2

4.13 Base de brita graduada esp.= Q20m

432,70m x 0,2m= 86,54m3

4.14 Trans com caminhão basculante

"m,wi::;,:
cÂu [.1tre,...

rais rarltemd
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4.15 Tra com caminhão basculante excedente

4.16 Comp_actação de base de brita graduada simplesw§w
432,70m x 0,2m= 86,54m3

4,17 lmprimação com CM-30
ywaé.w
432,70m x 1,00m= 432,70m2

4.18 Revestimento de concreto asfáltico, espessura 5cm

432,70m x 1,00m= 432,70m2 x 0,05= 2I,63m3

4.L9 Carga, manobra e descarga

W'.%
4.20 Transporte de qualquer natureza

W*W4§,

&r^*sd

ÀR"E^;96,31h2

96,1-1" + 23,81. + 30,57 + 176,69 - 57,83 (direcional) = 269,35m2
Obs.: Formas e escoramento inclusos na composição do item.

5. GUARDA-CORPO

432,70m2 x 0,05m x2,3lf m3 x 33.3Km= 1-,657.02txKm

Até 30km: L.492,82 txkm

4.21 de qualquer natureza (excedente)

432,70m2 x 0,05m x 2,31/m3 x 33.3Km= 1.657,02txKm
Até 33,3km excedente: l-65,70 txkm

4.23 Concreto simples para calçada (faixa de concreto liso para direcional) esp. O07cm

270,20 m2 x0,07 = 18,91m3

ACTSSIBILIDADE
forxos de concreto = 269,35m'?

e= --{Ántl,23,atÍr, q* :3o.57rd

AREÂ: 176.6úd

"m,#i::l:
cÂuN.Âôa§:,.:
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5.1 Guarda-corpo em maçaranduba

Total:1@ módulos

r '1.00 ,
1

C)
r.l

++

GUARDA_CORPO EM MADEIRA MAÇARANDUBA
OU IPÊ - MÓDULOS DE 'I.OOX 'I.1OM

6. MOBTLTÁR|O

5.1 Banco em concreto 2,0 x 0,50m reto ou curvo

5.2 Bicicletário

6.3 Mesa de concreto

6.4 Lixeiras

7. TNSTALAÇÔES UrOnÁUL|CAS PARA CANTETROS

7.1 Caixa de registro padrão CEDAE

TOtâ! 5 unidades

7.2 Registro esfera s 3/4"

"m,ffiin:

O..

7.3 Torneiras para jardim
Total:5 unidades

c^ux.^6.r,...

Total: 25.00 unidades

Totat: 2.@ unidades

Total:5 unidades

q-
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7.4 Tubulação para fornecimento de água e 50mm

ffi
3,20 + 4,7! + 3,44 + 6,27 = 17,62m

7.5 Tubulação para fornecimento de água e 75mm

ffi
7.6 Assentamento de tubo de PVC rÍgido de água e 50 mm

ffi
7.7 Assentamento de tubo de PVC rígido de água e 75 mm

ffi
7.8Tubo de PVCsoldáveldn 25mm

7.9 Tubo de PVC para rede coletora de esgoto dn 100mm

Teht:S,€[lm

7.10 Chuveiro triplo para o calçadão

3 chuveiros de inox instalados em um tronco de eucalipto autoclavado com acionamento

elétrico/eletrÔnico
Totat: lunidade

8. DRENAGEM

8.1 - Tubo de drenagem 0 a00mm

Totah,540,31m

arorrmé

ORENAGEM TUBULAÇÃO

SOMA: 540,31m lln

ffi
\tulsl:-lgs

DREMG€M-CAI)GS DE MLO

C/cREtllA h rhd
'rrt§

u
!sü

t:

:i; i: {8 )o {i H 25 16

.ti

.11

11,93+6,74+2,12+L8,74+19,95+18,35+!2,73+7,32+6,75+6'1r7+O'60+5'93+6'31+19'l-0+
L6,82+19,20+8,36+9,18+!4,25+19,15+l-8,85+18,39+5'29+20'01-+2'65+19'81+16'75+

çffii*'
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19,38+5,40+7,03+5,61+5,75+32,90+19,35+6,06+6,1,4+19,SO+19,37+6,09+2,06+12,00+
6,3§ = 540,31m

8.2 Gixa de ralo

8.3 mecânica de vala /cava

Tubulação 400mm: 540,31 m x 1,50 x 1,0 = 810,46m3
Caixas de ralo: (25 x 1,00 x 1,40) x 1 = 35,00 m3

Caixas de ralo: (L7 x 1,,10 x 1,00) x 1 = 18,70 m3

Caixa de passagem: (1,50 x 1-,50) x 1= 2,25m3

9,!§ge-1ro de vala/cava com pó de pedraw
Tubulação 400mm: (511,05x0,12) = 61,63m3
Caixas de ralo: (0,3 x 0,9 x 0,9) x !7 = 4,13m3
Caixas de ralo: (0,6 x 1,00 x 1-,00) x 25 = 15,00m3
Caixas de passagem: (1,,20 x 1,20 x 2,0) x1, = 2,88m3
866,13m3 - 83,34m3 = 790,1-1- m3

8.5 Carga mêcânicaw
866,13m3 x 1, 5 t/m3= 7299,20t

8.5 de qualquer natureza

1,.237,151x 30 Km= 38.976txKm

8.7 Descarga mecânica
TQta[: 1299.,20 t
866,13m3 x 1, 5 t/m3= 12gg,2Ot

9. DIVERSOS

9.1 Frade metálico

10. ANEXO t-ABRIGO DE PASSAGETROS (TtpO U

11. Limpeza final: 7.194g3m2

12. Serviços técnicos administrativos: 1,00 unidade

"nn,lff,*,0,,,0l?lúlltít Urb.ni3t.
C^U x.^6{Gl, .r

4
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4EuÉÉ

ANEXO I-ABRIGO DE PASSAGEIROS

1. ServiçosPreliminares

1.1 - Locação da obra

ffi
t(5 x 2) + 12,40 x 2)l x2= 29,60m

1.2 - PreParo manual do terreno

ffi
(5,00x 2,40)=12,00
12,00m2 x2= 24 m2

2. Demolição do Abrigo de Passageiros existente

2.1Demolição de estrutura de eucalipto

ffi
Pilares de s 20 cm = 3,15 x 4 = 12,60 m

Volume = 72,60x 3,14 x (0,10) 2 
= 0,39 m3

Vigas de e 15 cm = 13,76 x2) + (2,25 xZ) = 12,92 ^
volume = 12,60x 3,14 x (0,075) 2 

= 0,22m3

Somatório = !2,60 + 12,02 = 24,62 m

Volume total: 0,61m3

2.2 Demolição de cobertura telha colonial e estrutura

ffi
Volume:
Eucalipto de s 10cm: 39,75 + 2,57 = 42,32x0,0078 = 0,33m3

Eucalipto de e LScm: 8,86 x 0,031 = 0,27 m3

Ripas4x 3 cm: 3,87 +7,07 +70,27 +13,47 =34,68x0,0012 = 0,041m3

Telha colonial: 13,02 x 0,015= 0,65 m3

2.3 Retirada de pranchas de madeira fbanco) esp. 2cm

Volume: 0,40 x 0,02x 8,26 = 0,06m

2.4 Demolição de mureta de pedra argamassada (banco)

Total:1.27mr
Extensão: 8,22m
Volume: 2,96x0,43 = !,27m3

2.5 Carga manual de entulho
T,oláili*,&2t

Estrutura eucalipto - (0,61m3 + 0,64m3) x 0,60 = 0,75t

Telhado - 0,65 x 1,50 = 0,97 t
Mureta de pedra argamassada - L,27m3 x 1,5 = l-,90t

Banco de madeira - 0,06m3 x 0,60 = 0,036t

"m.ffii,,;:
c^ux.Ât.cr1.:
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Somatório = 0,75 + 0,97 + 1,90 = 3,62t

2.6 de material

Total = 3,62 t
Fator de empolamento: 1,3 (30%)

Distância: 33,3 km (Monsuaba - Ariró)
Total: 3,62 x 1,3 x 33,3 = 156,70 txkm

2.7 Descarga de material mecanizada
Tgtel-;.í,§

3. Fundação

3.1 Fixação de pilares de eucalipto

3.1.1Escavação Manualffi
Fixação pilares de e20cm: (0,35 x 0,35 x 0,30) x 4 furos x2 = 0,29 ms
Fixação de pilares do painer (s10cm): (0,35 x 0,15 x 0,15) x 4 furos x 2 = 0,063 m3
Somatório:0,35 m3

3.1.2 Transporte de material
Total: 15,15 txkm

Fíxação pilares de e20cm: (0,35 x 0,35 x 0,30) x 4 furos x2 =0,29 m3
Fixação de pílares do painer (s1ocm): (0,35 x 0,15 x 0,15) x 4 furos x 2 = 0,063 m3
Somatório:0,35 m3

0,35 x 1,5 = 0,52 t
Fator de empolamento: 1,3 (30%)
Distância: 33,3 km (Monsuaba -Ariró)
Total: 0,35 x 1,3 x 33,3 = 1.5,15 txkm

3.1.3 - Descarga de material mecanizada
Total:0.52t

3.1.4- ConcretoW
Fixaçãopilaresdes20cm:[(0,35x0,35x0,72)-(nx0,102x0,35)]x4furosx2=0,62m3
FixaçãopilaresdeslOcm:[(0,35x0,15x0,15)_(nxO,OSrrO,ESíir+frrorx2=0,04m3
Somatório: 0,62+0,04 = 0,66 m3

3.1.5 Formasffi
(0,42 x0,35 x 4) x 4 pilares x 2 = 4,70m2

,,*u,hff.r.0,,,o
lrl§llt/t Urà.n;!t.
clulP^6acr..t
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3.1.6 EscoramentoW
(0,42 x0,35 x 4) x 4 pilares x 2 = 4,70m2

4. Estrutura de Eucalipto
4.1- Pilar de euca Azocm

4.2 Vigas de eucaliptoW
(3,85 x 2) + (7,20x 2) = 19,19,

5. Cobertura
5.1 - Estrutura de eucal ipto

(5,25x2,60)=13,65m2

5.2 - Cobertura em telha colonialcapa e bica

(5,25x2,60)=13,65m2

5.3 - Cumeeira

(2,70 + (1,80 x 4)) = 9,90m

6 Pintura

Cobertura:
(5,25 x 2,60) = 13,65m2 X 3,30 = 45,05 m2
Pilares:
(2 x nx 0,L0) x 2,50 x 4pilares = 6,2g m2
Vigas:
(2 x n x 0,075) x 3,g5 x 2 = 3,63m2
(2 x n x 0,075) x 1_,20 x 2 = l,L3mz
Somatório: (45,05 + 6,2g+ 3,63 + 1,13) = 56,09m2

7 Diversos

7.1 Banco (incluir pintura tratamento osmocolor)

7.1.1 Estrutura do banco
Prancha de madeira maçarandruba esp.3cm

7.1.2 Blocos de concreto para proteção dos pilares da coberturaVer item de concreto

"*,,fiff'r,u.,.A?l*rtrt Ur!.âi!t.
CÂU1.16.qç', ..

Totaf:56,616a
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7.1.3 Fechamento entre blocos em alvenaria de blocos de concreto armado

0,42x0,65x4= 7,092m2
0,42 x3,30 x2 = 2,77m2
Somatório: 1,09 + 2,77=3,86m2

7.1.4 Preenchimento com pó de pedra (volume)

0,14 x 0,42 x 0,65 x 2 = 0,076m3
0,1-4 x 0,42x 3,30 x 2 = 0,38 m3

Somatório: 0,076 + 0,38 =0,45 m3

7.1.5 Revestimento em pedra São Tomé tipo canjiquinha

(0,44 x 0,42 x 2) + (4,1,0 x 0,42) + (3,21, x 0,42) + (1,44 x 0,42 x 2) = 4,62m2

7.2 PainelDecorativo
z uni&les

7.2.7 dee 010cm

2,40x4 = 9,60
2,20x2= 4,40
0,50x4=2,00
Somatório= 16,00m

perlil " U" alumínro anodaado na
cof maffoín claro lo x 30mm

7.2.2 Montantes
incluindo

de alumÍnio anodizado 10 x 30 mm para painer de vidro temperado de gmm,
de borracha

1,!Ox4=4,40m
1,83x2=3,66m
Somatório = 4,40+ 3,66 = g,06m

7.2.3V'tdro temperado gmm (painel simples)
Íotal:7,44m2
1,86x2x2=1,44m2

,,*,ffi|.on,o
lrt&rtr! Urà.D;!r.
c^u!{.^ô.c1 t _:

rú +rlremÉ

Total:3,85 x7=7,72m2

l*-t

-l
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un a*umd

'l 10 LL
1

" U" alumÍnto anodtzado na

cor martom claro

vdro Bmm
área do vtdro: I ,8.5m2

7.2.4 Peixes decorativos em aço galvanizado barra chata L" xLl4"

8. Li final

(5,00x 2,40)= 12,00m2

Marcela Ribeiro
e Urbenistâ

CAU/BR A64O11-s

o
\

"m,ffii:,;:
c^ur.Â6.01 ! ,i
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Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins

Setor de Orçamento

Quadro de Equipamentos.

Apresentam-se no anexo as fichas esquemáticas com características técnicas, geométricas e

econômicas dos equipamentos mais frequentemente utilizados em construção civil em obras

públicas.

- Marreta de aço;
- Ponteiro;
- Caminháo basculante. no toco 8m';
- Trator esteiras c/lamina 1290kg;
- Enxada;
. Pá;
- Martelo Tipo Unha 25";
- Serrote de aço 18";
- Escada Extensívelde madeira;
- Cavadeira articulada com 2 cabos;
- Desempenadeira de aço lisa/dentada;
- Picareta de aço;
- Fio de Prumo;
-Trena;
- Betoneira;
- Vibrador por imersão elétrico;
- Serra circular;
- Mangueira cristal para nível;
- Talhadeira de aço;
- Cortador de vergalhão;
- Serra Mármore;
- Bandeja;
- Rolo espuma amarela de 9cm;
- Trincha 1 /. com cerdas gris;
- Espátula de 7cm;
- Chave de fenda;
- lnstrumentos de mediçâo;
- Alicates / chave ajustável;
- Escova de aço;
- Furadeira de lmpacto;
- Pistola de alta pressão para pintura de acabamento;
- Lixadeira de cinta;
- Serra tico tico;
- Esmerilhadeira;
- Multicortadora;
- Moto Esperil;
- Transformador de solda ou inversora de solda;
- Máscara de solda;
- Tesoura Faca;
- Torno de bancada;
- Grampo;
- Conectores;
- Terminais de Cobre;
- Picadeiras de solda;

Carolina 0ristrna Barbosa
Cmrd. Tecnica de Crsôtâo Operacional

SUPJ.CTGOP
Matr.: 30016



- Pistolas de Corte;
- Eletrodos;

De Carváo
De Tungstênio
Para aço carbono
Para aço inoxidável
Para ligas de níquel
Para revestimentos duros
Para ferro fundido
Para não ferroso

- Limpadores de bicos;
- Mangueiras de solda;
- Válvulas de retenção;
- Manômetros
- Carrinhos de solda
- Fluxômetro;
- Anti-Respingo;
- Reveladores de trincas;
- Maçarico Profissional;
- Bicos para maçarico;
- Arames e varetas;

Para aço inoxidável
Para ligas de níquel
Para revestimentos duros
Para ferro fundido
Para alumínio e suas ligas
Para cobre e suas ligas
Para aço carbono e baixa liga

-Fluxo;
- Reguladores de Pressáo

Para acetileno
Para argônio
Para nitrogênio
Para oxigênio

- Extensão de solda;
- Equipamentos de solda;
- Transformadores para soldagem;
- Ratificadores de Corrente;

Carolina 'Borbosa

Ccord. Técnica

SUPJ.CTGOP
Matr.: 3O018
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DO BDI -QUADRO DE

Ne da Operação Município/UF

DOS REIS/RJ

Gestor/ Programa I Ação /Modalidade

MTUR / PIÂTAFORMA + BRASIT

Proponente

PRETEITURA DE ANGRA DOS REIS DA ORIá DA MONSUABA

Em preendimento/APelido

ORTA DA MONSUABA

Tipo de obra (conforme Boletim Mensal de custo 13s edição - Maio de 2023):

- Construção de Rodovias e Ferrovias (também para Recapeamento, Pavimentação e Praças)

VALORESSIGLASITENS
0,0300AC

TAXA DE RATEIO DA ADMINI CENTRAL
0,0070S+GDIN TOMENEDO RMP EEED UROSEG GARANTIAETAXA

TAXA DE RISCO R 0,0090

DF 0,0050
DE DESPESAS FINANCEIRAS

0,0450L

o,65%
3,00%

TAXA DE TRIBUTOS

CPRB (r

tss (

PIS lmente 0,

COFINS almente 3,00%\

municipal)

L4,02%BDI RESUTTANTE

0+tC+S+R+6X1+prX1+[)
FÓRMULA UTILIZADA: BDI = _ L

AC = TAXA dE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

S = Taxa de SEGURO

R = Taxa de RISCOS

G = Taxa de GARANTIA

DF = Taxa de DESPESAS FINANCEIRAS

L = Taxa de LUCRO/REMUNERAçÃO

ll = Taxa de incidência de IMPOSTOS (PlS, CONFINS E ISS)

lObservações: Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo

lae oUra corresponde à too%, com arespectiva alíquota de 5%.
I

lDeclaro 
para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para

lelaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração

le,:uti.".
I

lOs percentuais adotados para Despesas Financeiras e Lucro estão abaixo do primeiro quartil, pois adotamos os

lp"r."ntu.it em corformidade co os adotados em licitações realizadas pelo Município.
I

A

Carolina C;sthnarboso
Csíd. Técnica de G*ú Orraconal

suPr/líêoi:
Orçamento

Nome: Carolina Cristina Barbosa
CREA / RJ: 2018118316

Datai LLILO/2O24



DO BDI.QUADRO DE

MTUR / PIÁTAFORMA + BRASIT

estor/ Programa / Ação / Modalidade Município/UF

RA DOS RE|S/RJ

Ne da Operação

to7a394-29

Proponente

PREFEITURA DE ANGRA DOS RE

looj.to

luneanrzrçto
I E m preend imento/Apelido

lo** oo MoNsuABADA ORIÁ DA MONSUABA

Tipo de Obra (conforme Boletim Mensal de Custo 13e edição - Maio de 2023):
- Construção de Rodovias e Ferrovias (também para Recapeamento, Pavimentação e Praças)

ITENS SIGLAS VALORES

AC 2,5yo

S+G 0,6yo

R 0,8%
DF 0,syo

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

CENTRAL

TAXA DE RISCO

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS

TAXA DE LUCRO L 5,30/o

0,65%
3,00%
5,00%
4,50%

BD! RESUTTANTE 26,58Yo

FÓRMULA UTILIZADA:
(r + rc +s+ R + 6)(1 + Drxl *_I2 _,

AC = TAXA dC ADMINISTRAçÃO CENTRAL

S = Taxa de SEGURO

R = Taxa de RISCOS

G = Taxa de GARANTIA

DF = Taxa de DESPESAS FTNANCETRAS

L = Taxa de LUCRO/REMUNERAÇÃO

I = Taxa de incidência de tMpOSTOS (pts, CONFTNS E ISS)

bservações Declaro para os devidos fi ns que, conforme legislação tributá ria mu nicipal, base de cálcul o deste
tipo de obra corresponde a LOOYO, com a respectiva alíquota de 5%.
Declaro para os devidos fins que o regime de contrlbuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para
elaboração do orçamento foi coM Desoneração, e que esta é a alternativa maís adequada para a Administração
Pública.

os percentuais adotados para Despesas Financeiras e Lucro estão abaixo do primeiro quartil, pois adotamos ospercentuais em corformidade co os adotados em licitações realizadas pelo Município.

Carolina Ci,
Cooíd. Téfii{trdo

Barbosa
Opoíacienal

SUPJ.1 OP

Respon Tr pela Elaboração do Orçamento
Nome: Carolina Cristina Barbosa
CREA / RJ: 2018118316

Data: LL/LO/2024

DE

TRIBUTOS
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ANEXO III
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Hci.ln Mni(ipd dc Argn do Rcb
Sqçtaria de Urüoniaçito, Pârqu6 e JüdiB
StuÍ dc OÍFmoto

OBRÂ : Urbmizçâo da Orla da Monsuba

LOCAL: Monsuba / Angn dos Reis

HA DE CUS
DISCRIMIN P. Unitirio BDI P.t'íil, Tot l Totrl do ltem

t.2

1.5

2.t

t.3

1.4

1.6

2.2

2.9

2.t0

l.l

I 2.3

2.4

2.4.t

2.4.2

2.4.3

2.4.4

2.4.5

2.6

2.7

2.E

3

3l

3.2

3.3

3.4

Pla€ de idotifi€Éo de obm publicq tipo buner/plotter, ,

por lom e impcw digital, inclsive suportç de madein.
Fom*imento e @lo@Éo

Cer@ protetoÉ de borda de valaou obr4@ú tela pl6tiÉ n a @r
I8ruja ou mela,onsidemdo 2 vez6 de utilizaru. ilcluive

de obn exeutado om paede de chapo de madeim

@befte de telh4 ondulad6 de 6mm de fibrocimento, exclusive
pintua e ligaçõ6 provisóriu, inçlusive instalaçôs, apaelhos,

e ligação prcviuia p@ abasteimmto de águ e
wiário em qteiro de obru,inclusive

reposição da pavimentação do logmdouro

de [Entos em gabtrito ou caval6e, com uo de cação

de meios-fios,de gmito ou onrelo,ráos ou c
empilhamento latenl dentro do @teiro de sefri@

mmual de pirc cmenhdo e da Íepectivr base de c
passeio de @oqeto,incluive mprlhamento lateB I denro
de seBi6

de piso de blo@ intemvado ou de pedn ponugus4 de
cr lu,e/ me@|, @m reprcveitammm af-qg/2023

de tem ou entulho,a pa,ate a disÍancia horizontal de 5,00m

de jogo de mro de dams @0 qutÍo beas.

, de cero de ame &rpado e moirce,exclsive trarspone

de peda (posro pedreirrfomsedor, sem frete)

raproveihdo 5 veze.

de B.rca

publirc.

delisapl6tiÍi@d4 mlagem fmólic., prcw d'ágq
delomm deSfuEEespe$uÉ pi$ §endo ademadein

squadric confomeferagms, 2005/EMOP,proJdo @lsmdo
de: 6crirório, ruirários. toftedeÉsitos eip ded'âgu 500L,

mmul de @ncreto amdo pilas,viomprendendo gõ
lajes,em strufum apresentando posim ep«ial,inclu slve

laterÀl dentÍo @teircdo seryr@de

de alvmia de blom defuEdo, foma mmul,
raproveimento. 72/201af_ I

mmobm dowga ementulho minhão bsculete mlcomcega qqvadein hi&íulio (eçmba de 0,80 mr hp)liwedswga (unidade: 0. aÍ_07/2020

6m minhão bcculute de m3,t0 vtaem urbm
dmtpavimentadq 30até km (unidade: ôd<n) af_0712020

com minhão deboculate l0 m3, urbaa
adicionalpavimentada, dmtp@ excedente kn30 (uidade: b(km).

final matenais reiduos de obru loeisopera@ fimldisposicrc apropriados, autoriados e,/ou licenciados
deorg&s licencimento de @ntaole mbienEI, medida Ébrsendomnspofrd4 comprcvada confome legislarupertinente.

@mpa%ção subleito de rclo predominetemente
I /201âll

com minhão debõculmte emo3. urbuavia
30dmt até km (unidade: a!_07/2020m3xkm).

af_ I

deampsctação atefro com rclo prcdomimtemmte
êxclusive slo, esavaç5o, cega transporte. I t20)

Insalação lieação deprovircrir dealimenEção elêtica,energia
baie tensão, @teircp@ obru, M3 clEve 00A 3kwwEa

oexclusive dofomeçimento medidor.

deRemoção telhc, de fibrccimmto, metálica e deceBmlcq foma
sem rqproveihmmto. aLl t7

hmade de madeia pam abertut4 fomade semmeul,rqprcveitamento. af_l 72/201

e retiEda

d! Têm

Demolicrc

oteiro

foma m2

EMOP

SINAPI

EMOP

SINÂPI

SINAPI

COMP,

EMOP

SINAPI

SINAPI

SINAPI

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

COMP,

EMOP

EMOP

SINÂPI

SCO/FGV

SNAPI

SINAPI

INSUMO
SINÁPI

SINÁPÍ

02.020.0002-A

02.01 1.0010-A

02.004.0002-B

02.01 5.0001-A

02.0 16.000 I -A

05.001.0142-A

05.001.001 8-A

05.001.0002-8

97622

05.001.00E6-A

97647

97650

PMAR

05.001.0132-A

10099t

9587E

TC 09.05.0700

97635

PMAR

93596

t00577

4'741

95E75

961E6

3,U

t7,61

21,05

9l,l r

9r,l I

6,00

70,51

164,4E

133,73

25.426,68

1.000,00

2.305,90

362,36

1.04E,28

258,24

4,50

450,00

12,00

1,00

1,00

1,00

164,4t

5.023,66

2 305,90

fr2

un

ulm

Hl@

m2

mJ

m3

d2

mz

u

u

m

m2

fi2

o3

m3

m3

ú2

tr2

u

m

m3xlfi

x

340,89

6E,7t

27,03

4,33

9,33

12,98

2,70

6,62

I,EI

0,7t

4.589,56

2.161,91

I 5,7r

240,27

0,87

525,34

6,09

19,82

24,5t

20,97

t,34

103,36

2,69

9,60

26,58

26,58

26,58

26,58

26,5E

26,58

26,58

26,5E

26,rr

26,58

26,58

26,58

26,58

26,58

26,5E

26,58

26,58

26,58

26,5E

26,58

26,5t

t4,02

26,58

26,5E

304,13

7,7t

431,50

t2,t5

664,98

7

25,09

3t

26,54

2,29

0,90

I,70

E7,06

34,2t

I l,8t

I6,43

3,42

sJs]

I I7,85

3,41

t.540,22

271.750,i2

1.368,59

'7.919,76

2.736,62

7,7t

9.091,61

32.517,65

241,r4

495,00

6.853,69

t.484,36

t.378,34

306,24

900,00

3.284,67

Eó.

I 533,13

720,

499,28

1.076,01

lEJ97,l5

59.984,82

395.0 l2Jl

Coord. Iéfilca
SUP TGOP

EnHhdE

,8
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*$É

ffiJ
Prcfcitun Mui.ipcl dc Algn do Rcir
Sqdarà de UÍüaíizÉo, Parquq e Jsdios
SetoÍ dc Orsaúato

SIJPJ.ORC: PLUOM

Urbaniação da Orla da Monsuba

Monsuba / Angra dos Reis

TOSU
ITEM DISCRIMINA o TJI{ P. Uúitiilo BDI P.Unit. Tot.l Totrl do Itêú

46

4.'t

4.8

4.9

4.10

4.11

412

4.13

4.14

415

4.16

4.17

4.18

4.t9

4.3

4.20

4.2t

5.1

4l

42

4.4

4.5

5

Guia (meio-fio) onoeto, moldada in lo@ em trcho reto @m
exrsr4 l5 cm b6€ x 30 cm altun. af_0ól2016

CoÍdos de @ncÍeto simpls,om seru de lOx2sm,moldados no
loel,inclusive 6€w@ e ratero

Pavimento rigido, paa ciclovia, om 8cm de espessur4 em @ncÍeto

l5MP4 @lorido @m óxido de fero vemelho sintéti@, jutas
seradc, lom pl&tie de policileno de 0,20lm, e @da
regulriadon de po de pedrÀ ampactada meoi@@te, úm

de superficie dsempmado, muçado e wuado,
mata gmtêtil e proteÉo om cumeira de srafo de
lona plástic4 qclusive pÍeprc do tereno

de pis com tinú a6ilic4 aplieção mual, 2 demãos,
fu ndo prep@dor- af_05/202 1

Tomé semdâ, lOxl0m 6p6s@ miíi@ 2,5m,
§setrmento l:3 ,õsent6 sbre Iastro de @íseto

o preparo do tmoo, re om fomcimoo de todos os
bem omo a oloeção

Paümento em qüaÍtzito tipo @va@ iregulü (flagstone), om
dimensões vuiaveis de 30x30cm a 60x60cm e espssúa de 2,5m,
6senhdo e rejuntado om rgmos de cimento e eeiâ no tBço l:3,
exclusive reguloiação e ampa&rção ffiud do tereDo.
fomsimento e exffução.

de pirc wo cemie tatil alerta(ladrilho hid nulio)
peso om nmsidadc speifie,csents mbre superficie

pm cadeimte em @ocreto fck= l5Mp4 medidc vriadc,

de pavimento em pmlelepipedos, rejuotammto am É de
pedn. alo5/2020

Rw6timento de pi$ @m ffii€ tatil dir@ional (ladrilho
hidnulio),pan rcsibilidade,@nfomê abnt nbr 16j37,§ mt6

superffcie em osrc,*clsive mta de cimento,úg aW e

çoncreto, com 5cm de prcfundidade, somente
preenchimoto e bm de ligocrc e de

Demoli@ @m equipmqto de d @mprimido,de paümenta@ de
onqeto c&ltio,om t0m de epmura,inclNive empilha m$to
lateal dentrc do @teirc de seryio

britada n. I (9,5 a 19 lm) posto pedreira./fomeedor, scm frete

com cminhão bsculete de lO m!, em via urbüa
dmt até 30 km (Midade: m3xkm). af 0712020

Tmspone om minhão beulmte de I O m,. m via ubarâ
paümmtad4 adiciooal p@ dfrt qcedmte a 3 0 km (Eidade:
E3xlm). af_072020

mmoba e deswga de entulho em @inhão bõculate lo m,

Ttusport€ @m @inhão b6culete de l0 m,, em
dmt até 30 km (uidader b(km). af_07l2020

rcm minhào bsculate de l0 m!, em via úbea
adicional pan dmt qcedmte I 30 km (uidade: fikm).

de p$seio (@lçadâ) ou piso de concreto @m @lcrdo

prepao de mia

e coloeçâo.

o§so

af_0712020

ln loco, emfeito aebmentoobr4 convencioml, esp6suE
mado.co, aÍ 0812022

em madeim oumaçmduba exeuhdolpe, etu
l00xlde I octu, @mposto compoÍ nontant6 deseção

comreliçg deseÉo 6x4cm orimâo com deseção 8x6cm
aebmento bolqdo. lnclusive aplieçâo P16ervativo para

stainmadein natural acetinado com filÍohid.oncpelente mla.

semdaretnc@, com disco dimmtes, depm pavimentos
de @Íte,

boede@mpamção ou breesub p@ depavimetrhção
graduda exclwivesimples l9t/20wga âf_le tEn§pofte.

breede de pâvimenta@o,de coma@rdo õ 'instruçõ6
execucao"pm der-{,do

de p&ümento com deapli€ção concreto (,mda6ãlti@,
rclmento exclNive l9t/20@ga af_l€ tu§poÍte.

escavadeiE hidÉuliq de(@çmba m10,80 hp)
liwedewga 0.(unidade: .f'0712020

via urb@

COMP-

EMOP

COMP.

SINAPI

EMOP

sco/FGV

EMOP

EMOP

SÍNAPI

COMP

SINAPI

SINAPI

EMOP

SNAPI

SINAPI

SINÂPI

SINAPI

SINAPI

COMP

SINAPI

INSIJMO
SINÁPI

SINÁPI

EMOP

94265

09.010.0001-A

08.0t7.0020-A

13.333.0015-A

13.333.001 r-A

BP 09.r5.0050

05.002.0006"8

08.026.000t-A

102491

100996

PMAR

PMAR

95995

9i678

9t59ó

94992

PMÂR

PMAR

l0t 167

4721

95t75

93590

96396

1.469,10

719,78

1.025,79

432,70

432,70

86,54

2.59620

1.730,E0

86,54

432,70

21,64

49,76

I
I

t.492,t2 |

t65.70

r09,00

959,43

959,41

855,21

269,35

3929

174,82

55t,68

57,E3

m3xkm

m3 xkm

fr2

m

ú2

frtn

hto

m2

mód

m3

fr2

62

Í2

ra

íra

n2

tuZ

m3

m2

m3

23,O2

242,t6

It0,67

160,57

12E,90

173,72

l!7,4t

18,40

39,07

1@,42

2,69

1,0ó

It9,4l

7A4

1.782,13

6,62

l,8l

0,71

76,87

396,33

296.32

4E,09

55,18

26,5E

26,58

26,58

26,58

26,58

26,58

26,58

26,58

26,58

t4,02

26,5E

26,5E

26,58

26,5t

26,58

26,58

26,5t

26,58

26,58

26,5E

26,58

26,58

26,58

29,t4

239,

307,41

23,29

49,45

1,34

9.42

97,

50

124,

3,4t

E,38

2,29

0,90

60,87

69,E5

228,69

203,25

163,16

219,E9

,r,tl

89.436,29

50.276,63

359.863,00

262.906,25

234.587,92

7.9E5,69

2t.523,63

121.308,92

10.05s,371

2t.397,02

10.796,73

20.748,E3

48.81 5,94

54.682,03

27.957,

10.077.

2.319,21

3.41 8,56

149,1 3

4.076,03

26.201 1350.t8r;7

54.682,03

OP

Carclina Ctutna
Engênhdra
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Prtfcihn Moiri1nl dc Àlgn d6 ncb
S6etaÍi. d. UrüúüaÉo, Parquc e Jardim
S€toÍ de oÍçrtMro

SLJPJ.ORC: PLUOM

OBRA : Urbuiaçâo da Orla da Monsuba

LOCÂL: Monsuba / Angn dos Reis

DISCRIM INA o P. Uritírio BDI P.Unit. Tot l do Item

7.t

7.5

1.7

7. l0

9.1

6.2

63

7.4

7.6

6

6.1

7.2

7.3

7.E

1.9

8.1

8.2

E,3

t.4

t.5

8.6

t.7

de rcnqEto mdo,sem s@sto,medhdo aprcximadamente

Eicicletá.io @mposto por sulDn6 tipo "U' inveÍido exrcuEdos €h
obo de fcm galvuiado @ú scção retanguls de 50úOmm, §p=
Jmm, e chumbados em prisre de @nc.eto (fck--20 Mpa) om O
l5cm e altum de 30 cm. Incluive pintun wbre fm, em toda a
strutuB , com 6mlte sintétim rcetimdo após limmto, limpezz,

de jogos com 4 baos, tampo de mN eh mmorite mado,
mtuBl, tendo no catlo abuleiro de udrez em mmorite n6

bme e preta, pe (mw e baos) de oncreto mado,
pojeto. Fomeituento e @lo€@.(dmn@do)

CaiE p@ registros padru cedae,de alvenria de bloos de
@nqe!o(20ú0x40cm) prmchidos om onqtu d€ 2omp4m pa
Í€d6 de I vez(0,20m)dim@6 iotemó de 0,6Oxo,6Ox0,4Om, @h

de @rqeto @m lom de cpcsun minim4sendo 6 peed6

de efer4em broue,rcm dimetro de 3/4,,.fomsimen to e

Tomein plistie 3/4? pm mque - fomeimetrto e iNtdação.
aÍ_Oll2o20

Tubo pvc-pba,clrse l5(eb-l83),p@ adu@ e disribuirc de
agrc,om dimetro oomiel de 50mm, itrcluive mel de bom çha
fom@imflto

pvc-pbaçlose l5(eb-183),pmaduru e disribuiw de
dimetro nominal de ?imm, inçluive mel de bom chr

(uão inclui fomwimato). af_l I /20 I 7

Âss@tamoto de tubo de pvc pba pu rede de águ4 dn 7 j mm, j uta
elástie integnd4 insalado m loql om nivel alro de intsfqênciq

pvc, rcldável, dn 25mr, instalado em @al ou sub.mâl de
- fomecimento e insulLção. aÍ_06/2022

Tubo de pvc pm rede oletom de ogoto de paede mciç4 dn IOO
m, juta elásti€ - fomecihento e ssenmenro. af O I /202 I

eucalipto @m dirâmetro de 35cm, paa insülaçe de kir
e válwla automátiq úti fuÍro e eü wdalisho

chumbmento m @nqeio de l jlvíp4 pintm imuniate

- fomeimmto e 6senhnento. af_ I 2/20 I 5

e bce m onoao simple fck= I OÀpa e grelha de feno

sendo omprovada confome Iegislaeo

e rmmposiru de passeio. Fomeimmto e

e coloeção.

demão fundode deetiorcsivo ssgem
demãosed@ denipida aebmento, @r onfomegmfite, prcjeb.

tubode de deredepvc p@pba dnág!4 50 mm, juíh
eminshladointegrad4 @mloql âltonivel de interferêtrci8

deTubo concrúo Íed6p@ @láoru de 6g0b diámerouitário,
400 m,Junta instaladoelásücâ, loqlem com baixo denivel

deCaiu alvenuiaralo @ncretoblocos de(20x20x40cm),paed6
de0,20m pluviais,sendoesp.,(0,30x0,90x0,90)m,p/agu üed6

rev6tid6 intermote c,/ugmsa,ac himento

memiada vala até mprof monhte(média
por@mposição rctro6av.ú@ho), (0.26 dem3), lug.

m0,8 1,5 soloem de emategoria, loeis alto denivel
i nterferência. aí_021202t

deme@izdo vala com reroqewdeim (epacidade da
reÍol m'0,26 potência: hp), O,Eleg@ ate m,

atéprofundidade m,1,5 rclocom de emÉtegoria comloeis baixo
denivel interferência. af_04/2016

Imobra dedcega entulho b6culetemirhào m'
@m §avadeiE hidáulie frl(eçamba 0,80 ehp)

liwe (midade: af_0712020t).

@mTmsporte b6culeteminhão de mr, viaem urbma
atédmt kn30 (unidade: kkm). af_07/2020

final mate.iais residuos ob6de em loeis de
opeE@ finaldisposim apropriados, douautoriados licençiados
pelos deorges lifficimento de medidaanfole mbiental, po.

tmsportad&

chuveiro

Frade meulio, fenoem modelofundido, inclusiveciclovi4
comchumbmento FCKconcÍeto Mpa empintura

sintei@ doretiBda úaterial excedente, excluive

irclui fomffimento). af_l l/2017

e InsElação.

EMOP

EMOP

SINAPI

EMOP

EMOP

SINAPI

SINAPI

SINÁPI

SINAPI

COMP.

EMOP

COMP

sco/IGV

SI}{API

EMOP

SÍNAPI

SINAPI

SNAPI

SINAPI

sco/Fcv

scoiFcv

09.012.00 t0-A

PJ 24.05.0153

06.014.0124-A

15.029.0020-A

E6916

06.270.0001-A

06.270.0002-A

97tzt

97122

0ó.015.0030-A

TC 09.05.0700

Pt 24.25.0t06

901 00

93378

10099E

PMAR

92835

95r78

E9356

90694

PMAR

5,00

5,00

5,00

17,62

288,7t

17,62

2t8,71

t00,00

30,00

1,00

t.29e20

38.976,00

t.299,20

13,00

866,1 3

790,t1

25,00

2,00

540,3 I

36,00

4,00

un

un

un

m

m

m

un

m3

m3

*ln

un

un

un

m

397,32

41,89

33,06

18,03

3E26

3,75

4,49

27,0t

46,93

2.401,86

61t,00

331,E2

1.691,56

278.12

1.045,00

I5,10

l,8l

I 5,76

26,34

6,62

40t,28

26,58

26,58

26,5t

26,58

26,5t

26,58

26,58

26,5E

26,5t

26,58

26,5E

26,58

2ó,56

26,58

26,58

26,5E

26,58

26,58

26,s8

26,58

26,58

2.141,18

41,E5

4,75

t.322,76

t9,l I

5 r6,80

1E2,26

420,02

502,91

1) e)

4E,43

5,68

33,34

19,97

34,

59,40

t0.500,50

2092s

402,O9

13.9E2,23

190.210,73

47 6t9,36

16.551,74

t0.E87,30

E9.255,04

25.945,02

10.

2.5t4,65

83

1.639,87

3.040,27

2.067,20

3.41

L7E2,00

265,

40ó.rl lí6

24.95224

2.067

27 318,16

S

Barbosa

P
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,ffi
Prdcit[n MEi.'ip.t d.Atrgn dG neit
Sueiaria de UrüoaizSo, Parquc e Judiro
S€Êor de OrçaE6to
Arcuivo - SIIPJ.ORC: PLUOM

OBRA : Urbuiação da Orla da Monsuba

LOCAL: Mons@ba / Angra dos Reis

PLANILEA DE CUSTOS
Preco Totrl Totrl do Itcm

1.1

1.2

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.',l

3

3.1

3.3

3.4

3.5

7.1.2

7.1.4

7

1.1

7.1.1

7.1.3

5.3

6

6.1

3.6

4

4.1

4.2

5

5.r

5.2

DI§CRIMINA o

Lo@crc de obn com apaelho topognÍico sbre cerq de mrc
acrc,inclusive onstrucrc desh e su pr+locaeo e o fom@ imento
do úâterial e tendo por medim o primm a @nsm ir

Prep{o Mual de teEeno,compreendddo aceÍto,Epagem even

EMOP

EMOP

COMP,

EMOP

COMP.

EMOP

SINÁPI

SINAPI

01.01 8.0002-A 29,60

24,00

24,62

13,02

8,26

1,27

3,62

I 56,70

3,62

m

tualmetrte ate 0.30ú de profundidade e afastamento latenl do
excedente,exclusive coúpacta@

0l.005.000 l -A

PMAR

05.001.0050-A

PMAR

05.001.0005-A

rA

do Âbrigo de Pesrgeircr

Retirada de estrut@ de eucalipto

Remo@ de @bertun em telhm mloniais,incluive madeime
nto,medido o @njunto pela re rel de obertm

m

de pmcho em maçamduba

rra

m

ml
omual de alvemia de pedn ugmcudz,incluive

eopilhmento lateral dentÍo do @teiro de servico

ruobra e deswga de etrtulho em @inhão boculete I 0 m!
om escavadeim hidúulica (@çmba de 0,80 mr / I l1 hp) e 100998 t

liwe (uf,idade: t). af 0712020

om cminhão boculete de l0 m3, em via ubúa fikndrnt até 30 km (úidade: i\km). af_07/2020
95878

final de materiais e residuos de obro em locais de

e disposicrc fiml apropriados, autoriados dou licenciados
orgaos d€ licencimento e de controle mbienal, medida por sco,ryGv TC 09.05.0700 t

tImportrda, sendo @mprovada @trfome legisla@o

SINAPI

SINAPI

0,35

15,l5

mmual de mla com profuldidade oenor ou igúl a 1,30
9335E m3af_02/2021

om minhão bsculmte de l0 m3, em üa ubea
dmt alé 30 km (unidade: akm). af_07l2020 95878 Bkn

Disposieo final de mteriais e residuos de obru em loqis de
openm e disposi@ fiíal apropÍiados, autorizdos e./ou licenciados
pelos orgrcs de licencimmto e de mntrcle mbiental, medida lor sco/Fcv TC 09.05.0700 0,52

0,66

4,70

4,70

E,00

20,20

27,30

z7,30

19,E0

I 12,r8

t
tÍrcfDrtâda, sendo @mprcvada @nfome legisla@

pertinqte.

Concreto dosdo ocionalmente pe ma rGistencia @tqi stiq a
@mprsw de 2omp4incluive roteriais,ü'asporte,p repao @ú EMOP

EMOP

EMOP

COMP.

COMP,

COMP,

SINAPI

S1NAPI

SINAPI

I 1.003.0003-B m3

fr2

Â2

un

m

m2

fr2

m

e adensmmto

de madeira de 3u pm moldagem de pew de @nqdo a
@m pmentos plmos,em lajs,vigo,paeds,etc,setri ndo a t 1.004.0020-B

3 vezes,inclusive d6moldagem,excl6ive s@m merto.

de fo@ de ps@entos vertiÉis,p@ altu ate
I 1.004.00ó5-Ad4 mdeirÀincluive retim dâ

Pile de eucalipto autoçlavado s2O 
^24cú,h=3,20m 

qclusive boe
de 6nseto PMAR

PMAR

PMAR

94204

94219

Vig6 de eucalipto autoclavado ol5 a l7cm. Fomecimento e lnstâção

de eu@lipto autoclavado gl0 a l3m pm telha cerâmia
e inshlação.

mm telha cerâmie epa-bic4 tipo colonial, om rois de
2 águ, incluso tmspone veniçal. af_07l2019

Cumein e spigâo p@ telha cerâmie mboçada om agareu
(cimento, al aeia), pm telhados com mis de 2 ag@,

incluso t@spone venical. af-07/201

imuniate paa mâdeir4 2 demâos. af_01/2021 102234 m2

B6co em madeiÊ maçdeduba @m 50m de lãguÉ e 3cm de
espessur4 4senudo sobre alvenri4 inolusive pintu@ imuniate. COMP. PMAR 14,30

7,72

0,90

9,24

m

de blocos de @ncrdo 20rox40cm,§enr6 com
de cimento e úeia"no tmco l:4,em pded6 de 0,20m de

supeúcie corida,ate 3,00m de âltura medida pela tr€ COMP, PMAR
com todos veios preenchidos

m2
os e com concreto mado de fck

e bm 5/16 em cadâ fiada

de pedn (posto pedreira,4omecedor, sem frae) INSI,MO
SINAPI 4741 m3

em filde/@jiqúúa de pedn São Thome 3cm,
dgm6s de õsenmeoto l:3, @m fomecimento de todos PMN,R

materiais e bem como a @lo@çâo
COMP m2

P, Unitário

24,53

9,01

6,49

36,58

6,49

142,98

6,62

t,8I

15,78

102,65

t,8l

15,7E

619,48

69,62

Á7 11

502,34

I 10,91

229,55

t02,71

48,17

27,4s

229,56

53E,04

103,36

26,58

26,58

26,58

26.58

26.58

26,58

26,58

26,58

26,58

26,5E

26,5E

26.58

26,5E

26,s8

14,02

26,58

I 1,40

34,75

68 1,05

117,85

285,18

BDI P.Unit

26,58 3 1,05

26,58

26,58

26,58

26,5E

lq s7

784,14

88,

53,32

130,01

60,97

290,58

129,93

26,58

26,5E

26,58

26,58

8,22

46,30

a)1

635,86

140,39

5.086,88

2 835,88

1.207,21

4.155,29

5.257,71

2.63s,06

919,08

358,84

273,60

30,34

414,

3.

202,38

602,83

67,90

229,E4

45,48

34,69

10,38

517,53

1.192,68

1,56442

3.898,2.6

1,212,84

de Gsstáo 0Peractonai

J.CTGOP
Ceíd.

: 300{e
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q+,J Ss€rariÁ & UÍüqdaÉq Parq6 e JúdiE

SetoÍ dç OrFD@to

OBRA : Urbuiação da Orla da Monsuba

LOCAL: Monsuba / Angra dos Reis

USTOSP

D o IjN P. Totrl Total

25.005,74

7.2

7.3

7.4

4,00

2,00

4,50

dmativo em peçs de eucaliplo autoclawdo @10 a t3cm c/
ommenhis confcciomdos em bam chatas de feno em
de peixe, inclusive pintua om imuniate m 2 demãos.

dMmtivo em vidrc l@inado de Em, om perfil U de Em
aluminio. Fomecimento e insalaÉo.

om minhão boculdte de l0 m!, em via urb@
dmt até 30 lctr (uidade: m3xks). af 0712020

e insalação.

COMP,

COMP.

SINAPI

1.368,66

2.333,09

2,69

26,58

26,58

26,58

1.732,45

2.953,23

3,41

PMAR

PMÂR

95E75 m3xlm

un 6.

15,35

de Gsstâo

CTGO P

,:30c10
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ffi
Prcfcitrrr Mulhipd dc Argr. do! Rci
Sqetaria de Uôoizaçâo, Parqus e JüdiB
Setor de Orçamato

Arquivo - SUPJ.ORC; PLUOM

OBRA : Urboiação da Orla da Moasuba

LOCAL: Monsuba / AngB dos Reis

PLANILHA DE CUSTO§
ITEM I DISCRIMINAÇÀO REFERENCL{ CODÍGO QTD UN P. Unitiilo BDI P.Utrit (c/Bdi) Pr4o Totrl Totrl do lteú

1.1

Pla@ de idmtifi€Éo de obm publica, tipo bmner/plotter, ,

por lona e impresro digital, inclusive suport6 de madeim.

e coloeçâo

protetom de boÍda de vala ou obrAom tela plotie n a mr
t2 ou amelaoroidemdo 2 vez6 de utiliz@, inclusive

e retiradâ

de obE exsuEdo com predc de chapu de madeim

plotificada, lisa, de çolagem fenólica, à prova d'águ4

Iomm de 6p6suÊ e pi$ e 6tmt@ de madeim de 3n, rndo a

1.3
de telh6 ondulad6 de 6m de fibrccimento, qcluive

1.4

1.5

1.6

2

2.1

2.2

2.3

2.4

2.4 |

2.4.3

2 4.4

2.4.5

2.5

2.6

2.7

2,8

2.9

pintun e ligaçõo prcüsórir, incluive instalaçõ§, apúelho§,

cqudrio e feragero, onfome prcjeto n" 2005/EMOP, @nstando

de: ecritório, uirários, depósibs e tore aú qip d'águ de 500L,

mdo roprcveitado 5 vee.

Instalaçâo e ligaçâo pÍovbória p@ abõt6immto de águ e

6got{trento sitário em roteiro de obru,incluive
cewção,exclusive reposiçâo da paümmação do logadourc
publio.

e ligação provisório de alimentação d€ enqgia elérica, em

tensilo, pe @teirc de obru, Iúi - çhave 100À @ga 3kw,
exçlusive o fom*imento do medidor.

de pontos em gabaito ou csv.lste, com us de 6tação

§etindâ!

de meios-fiosde gruito ou @ncÍeto,Ístos ou c

empilhmento latenl dentro do cmteiro de swico

mual de pirc cimentado e da r6pectiB b6e de c
poseio de oncreto,incluive mpilhmento lat@ I denro

do roteirc de seryico

Remoção de pie de blo@ intertravado ou de pedm pomguc4 de

fom m2 cÍ 20,97 meual, mm raprcveitamf,to. af-09/2023

Demoliçio de Brres

mmul de @ncÍ€to armdo omprendendo pilus,vi gas

lajc,em cmua aprcentando posi@ especial,inçlu sive

latenl dentrc do @teiro de seri@

de alvenuia de blom fundo, de fom maual, sem

.f_1212011

de tem ou entulho,a pa,ate a dismcia horizontal de 5,00m

de telhu. de fibrocimenb, mctálie e ceiâmica, de foma
sem raproveimento - af_1212011

de úma de madeiE pe @berturÀ de foma lrmual, rem

aí_12/20t1

de jogo de mw de dma mm quro bmms.

de cere de me farpado e moiroq,qçlwive úansporte

@obÍa e dsqga de entulho em minhão b4culete l0 ú,
om eevadein hidráulis (açmba de 0,E0 m3 / I I I hp) e

liwe (úidade; t). af_07/2020

@m @inhão bsculmte de l0 m', em üa úb@
dmt ate 30 km (unidader xkm) af_07/2020

com cmiíhão b6culate de l0 mj, em via urbea
adiçional pm dmt excedente a 30 km (unidade: o<km).

final de materiais e rciduos de obru em locais de
c disposim Íiml aprcpriados, autoriados dou licenciados

2.10

3

3t

3.2

3.3

3.4

orgaos de licencimoto e de controle mbimtÂI, medida poÍ
tusportada, s@do @mprcvada onfome legislaeo

Reguluizçào e ompaçEção de subleito de solo pÍedooinetmtrte
aenoso. âf_l l/2019

Pó de pedn (posto pedreiÉ./fom@edor, sem frete)

T@spone @m @idhão bõcul&te dê 10 m!, em via úbua
pavifrertada, dmt até 3 0 km (unidade: m3 xkm). al-01 12020

e compaçtação de ateEo @m slo predominmtemmte
- excluive solo, cevação, wga e tsuspone. af_I l/2019

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

EMOP

COMP,

EMOP

EMOP

SINAPI

EMOP

SINAPI

EMOP

SINAPI

SINAPI

COMP.

EMOP

SINAPI

SINÁPI

SINAPI

scorcv

SDiAPI

INSUMO
SINAPI

SINAPI

SINAPI

02.020.0002-A

02 0l 1.0010-Â

02.004.0002-B

02.01 5.0001 -A

02 016 0001-A

PMÂR

05.001.0 142-A

05.001.001 8-A

97635

05.00r.0002-B

91622

05.001.0086-A

97647

97650

PMAR

05.001.0132-A

100998

95t78

93596

TC 09.05.0700

100i77

4741

95875

96386

4,50

450,00

12,00

1,00

1,00

I,00

162,36

1.048,2E

258,24

3,44

17,61

21,05

9l,l I

9l,r I

6,00

70,51

164,48

t33,73

1.000,00

164,4E

5.023,66

2.305,90

25.426,6E

2.305,90

nz

fr2

fr2

un

utr

ffi
m

m2

fr2

n3

B3

m3

ú2

62

E

m

t

hlf,

Bkn

t

fr2

m3

m3 xkh

mJ

ffi

Mr*,
frdr.27888
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Pref.itura Mutricipd de Argri dos Reb
Sqetaria de UrbÊniação, Parqu6 e Jüdis
SetoÍ de Orçamoto

Urbmiação da Orla da Monsuba

MoNuba / Angn dos Reis

ITEM DISCRIMINA UN ToÍrl do ltem

46

4.7

4.8

4.9

4.10

4.1 I

4.12

4.13

4.14

4.15

416

4.17

4.18

4.19

420

5.1

4.3

4.21

4)7

4.1

4.4

4.5

Guia (meio-fio) oncreto, moldada in loo @ tÍecho reto @m

extrusor4 15 cmbsexS0cnaltua. af 06/2016

Cordoes de concráo simpl6,@m secao de I0ú5cm,moldados no
loel,incluive esmva@o e r@tero

rígido, pe ciclovia, @m 8cm de espessur4 em concÍeto

l5MPa, coloÍido am óxido de fero vemelho sitrtético, junB
lona plástiu de poliaileno de 0,20mm, e mada

de pó de pedr4 compactada mmimente, com
de superficie drempemdo, muçado e varcumdo,

mta gotêxtil e proteção mm cmeim de wafo de
e Iona plástica, *cluive prepao do terflo

de pi$ am tintz acrilic.a, aplimção mul, 2 demãos,
fu ndo prepmdor. af_05/202 1

São Tome serad4 loxlocm 6pssuE minim 2,5@,
de 6senmeilo l:l ,osentes sobre lotro de @trqeto ,

o prepúo do tereno, m§ @m fom@imetrto de todos os
bm omo a rcloeção

Pavimento d qtmim tipo evao inegula (flagstone), om
dimemõs vaiaveis de l0x.30cm a 60x60cm e 6p6suB de 2,5m,
rsentado e rcjutado om ugmcu de cimento e üeia no traço l:3,
exclusive reguluiaçâo e @mpaffiçâo meul do te[@o.
fomecimoto e *eução.

Rwetimento de pis @m cemie hdl aleÍt4(ladrilho hid mulico)
pm p6s6 @m n@midada apeifirc,osentes sobre superficie
em oss

p@ cadeimte efr @ncreto fck: l5Mp4 medidc vuiadc,
prepao de eiu.
de pavimento em pamlelepipedos, rejutamento @m pó de

de piso @m cemia hril direcioml (ladrilho
acessibilidade,confome abnt nbr 16537,ss entes

superficie em osso,exclusive nala de cimento,dg arrcsa e

Juíta de ÍetE€o, semda mm disco de dimets, p@ pavifrmtos
pla6 de concreto, mm 5cm de profundidade, somente o corte,
exclusive preedchimento e bmo de Iigaoo e de
t ansferencia.(desonemdo)

@m equipmento de e omprimido,de pavimenuqo de
&faltico,com 1ocm de espessur4inclusive efrpilha mento

briuda n. I (9,5 a l9 ffi) posto pedreiny'fomecedol sem frete

om cmiahão bcculete de l0 m3, eú via urbda
paúmetrtadq dmr até 30 km (unidade: m3xkm). af_Oj/ZO2O

Tmsporte om miúão b6culüte de I O ÍÍf , em via urbua
pavimentafu adicional Ím dmt excedente a 3 0 km (unidade:
m3xkm). af_072020

e @mpactação de b6e e ou sub boe pm pavimenução de
graduda simples - exclusive cuga e trmsporte. af-l I /20 I 9

de bce de pavimentaoo,de acordo am 6 ,,inshções

mmobm e d6@ga de entulho em minhão b6culmte l0 m,

Tmsporte com cmitrhão baculmte de l0 m3, em úa urbm
dmt até 30 km (unidade: b<km). af 0712020

com cminhão boculete de lO mj, em via ubma
adicional pm dmt exced@tê a 30 km (unidade: §km)

Extrução de p6seio (calçada) ou piso de mncreto @m confieb

Gwda-corpo em madeira mçamduba ou ipê, execuhdo em

pm execueo",do der-tj

07/2020

in emfeitoloco, acabmentoobn, spessurâ@nvencioml,
mado.cm, af_08/2022

de pavimento deaplicação concÍeto cruda6fáltico,
rolmento exclusive cega 1120 l9afe tmsporte.

eevadeiacom hidráulio de m3(mçamba 0,80 hp)
liwedacrga 0(unidade:

^l-07/2020

demódulos 100x1 composto0cfr, monhtespor çom seção de
6x6cm, coúreliça óx4cmdeseção coftimão com Ex6cmdeseçào

bolsdo.â@bmento Inçlusive deaplieçâo presefrativo wa
com filtlohidronepelente mla.

aÍ_05/2020

lateal dento do @teiro de servico

ratural acetinado
e colocaÉo.

COMP.

EMOP

COMP.

SINAPI

EMOP

sco/FGv

EMOP

SINAPT

EMOP

COMP.

SINÁTI

SINAPI

EMOP

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

COMP

ShIAPI

SINAPI

EMOP

INSTIMO

SINAPI

94265

09.010.0001-A

06.01 7.0020-A

13.333.0015-A

13.333.0011-A

BP 09.15 0050

05.002.0006-B

08 026.000r-A

t0249t

100998

PMÁR

PMAR

95995

95878

93s96

94992

PMÂR

PMAR

101 167

4721

95875

93590

96396

1.469,30

719,78

1.025,79

39,29

174,82

551,68

57,83

432,70

432,70

86,54

2.596,20

1.730,80

86,54

432,70

21,64

49,76

1.492,82

l

I

r65,70 |

269,35

109,00

959,43

959,43

855,23

m3xkm

m3xkm

fr2

ülm

ükn

fr2

mód

tu2

Ír2

Íi2

ú2

nA

úA

rA

m

ú2

m3

n3

ÍrA

úl

ô,laroda
Redro
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Urbaiação da Oda da Monsuba

: Monsubs / Angra dos Reisffi
Prcfcitun Muicipd d.Ar8n dd Rcb

Sq€tuis de Urbanizaçío, Parqua e Jrdim
SetoÍ d€ OÍçan@ro

PLÀ CUSTOS
BDI P.Unit. Total TotrlUN P.RINTINA o

7.t

7.2

7.3

7.4

1.5

1.6

7.1

7.t

7.9

7.10

9.1

6.2

E,2

8.3

9

6

6.1

t

8.1

6.1

7

8.4

8.5

t.6

E.7

de oncreto mado,sm cnosm,medindo aprcximadeeote

@mposto por supoil6 tipo "U' invertido exsubdos em

de feno galvuizdo oú sesão rehgulú de 50x30mm,6p:
3ú8, e chümbâdos em p.is@ de @nsdo (fck=20 Mpâ) @m O
t5cm e âlbB de 30 cm. Incl6ive pintuÉ sbrc foo, em toda a

cmn, com smalte siotéti@ acetiMdo aÉs limento, limp€?Â
doengordumenb, uM demão de fundo mti@rosivo de secagem

rápida e duc demãos de abmento, or gafite, @nfome prcjeto.

Fomecimeoto e mlo€çâo.

Meu de jogos om 4 ba@1 mpo de mH m morite mdo,
na @Í mtuBl, tetrdo tro cmtro tabuleiro de EdÍq em mmorite ru
core bme e preta, ps (mu e baos) de @nfieto mado,
@nfome prcjeto. Fom@imento e @loece.(dffinendo)

Ilidráulies pen crntciro

CaiE pe registrcs padru cedae,dc alvqria de bloos de
@nqeto(20r0x40cm) prenchidos @m @ncreto de 2ompa,em pa

reds de I vez(0,20m),dimensoe intemc de 0,60x0,60x0,40m, @m
mpa de concreto om 10@ de espessw úiaima,sendo o predc

Regisuo de qfer4eo broMe,@m dimefo de 3/4".fomcimen to e
oloeo

Tomeim plástica 3/4? pmloque - fomwimento e instalaçâo.

pvc-pba,close I 5(eb-l E3),pua aduru e distribuio de
dimem nomiml de 50mm, inçluive ael de bom cha.

pvc-pb4clõse l5(eb-lE3),paa adueo e disribuim de
dimetÍo nomi.al de 75mm, inclusive mel de bom cha.

de rubo de pvc pba pm Íede de águ4 dn 50 rm, juta
integnda i6Elado m loql om nivel alto de inrerferêncir

de tubo de pvc pba pm rede de água, dn 75 mm, junta
integrada, instalado em local om nivel alto de inte.ferênci6

pvc, sldável, dí 25m, imtalsdo @ rzml ou sub-cmÂl de
. fomcimento e irealaéo. af_0612022

de pvc pm rcde oletoB de sgoto d€ pdede mciç3, dn I OO

mm, juntâ elfuti€ - fomsimento e 6sentrmmb. alol/2021

Estmt@ de euqlipto @m diâm6o de 35@, pm insulaçao de kit
de chuveirc e vâlwla aubmáúÉ úri funo e mti vudalismo.
InclNive chumbmento em ancÍeto de l5Mp4 pintuE imEiate.
Fomsimsto € Instalação.

de onoeto pm reds oletoro de egor uiüirio, diâmero
m, junta elástica, imalado em local om baixo nivel de

fomrcimento e ssentamedto. af l2120l5

Cain de mlo alvenria blo@s @nqeto (20ú0x40cm),paeds de
0,20m de 6p.,(0,30x0,90x0,90)m,p/ag@ pluviais,mdo p aeda
chapisedc e revstidc intmente c/agams4enc hiúqb
bloos e boe em onqeto simple fck=l0mpa e grelha de feno

Es@vação msmiadâ de wla com prof até 1,5 m

mmizado de vala om ÍetÍoffivadeiB (eprcidade da
€çmba da retÍo: 0,26 m! / potência: 88 hp), IaguÉ ate 0,8 m,
profundidade até 1,5 m, @m slo de ln qtegoria em loqis @m baixo
nivef de interferência. af 04/2016

ImobB e d§@ga de eotulho eú minhâo bsçulete lO m,
om qevadeia hidráulie (eçamba de 0,E0 m, / I I I hp) e

com mirhão b6culmte de l0 m3, em via urbm
pavifrentad4 dmt are l0 kn (unidade: ekm) . àf O7:2O2O

Disfosi@ final de @teriais e residuos de obru em loeis de
e disposiru fimt aprcpriados, autoriados dou licenciados

Fmde malio, em fero fundido, modelo ciclovia, inclwive
oevuo, chumbmento @m concreto FCK = l5 Mpâ, pintura em

sintetico e retinda do material excedente. excluive
e rmmçnsiru de pmeio. Fomeimento e

(média montete e
@mposlçao reÚo6Év.por tssho), (0,26 dem3), lag.

m,1,5 rclo lâde em @mloeis altoetegori4 nivel de

deoagaos licencimmto de controle medidambienhl, por
sendottuspotud4 @nfomercmprovada legislarc

fomecimento

ioclui fomsimenb). af_I l/2017

inclui fomcimento). af_l l/2017

af_0212021

liwe (unidade: t). af 0712020

SCO,/FGV

EMOP

EMOP

SINAPI

EMOP

EMOP

SNiAPI

SINAPI

SINAPI

SINÁPI

COMP,

SINAPI

EMOP

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SIN.{PI

scoifcv

sco,tcv

ElvÍOP

COMP

09.012.0010-A

PJ 24.05.0153

06.014.0124-A

15.029.0020-A

86916

06.270.000r-A

06.270.0002-A

97121

97122

E9356

90694

PMAR

0ó.01 5.0030-A

TC 09.05.0700

PJ 24.25.0106

93378

9587t

PMAR

92835

90 r00

100998

5,00

5,00

5,00

t7,62

288,71

17,62

2EE,7I

100,00

30,00

t,00

866,11

t.299,20

1E.976,00

t.299,20

13,00

790,1 I

25,00

2,00

540,3 I

36,00

4,00

un

un

m

m

m

m3

m3

fikm

M

un

m

m

0

m
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t'rtfcitun Muicip.l d. Angn d6 Rcit
§wetaria de Urbanizção, PaÍqu6 e JüdiE
Setor de Orçam@to

Urbmiaçâo da Orla da Monsuba

Monsuba / Angra dos Reis

STc
P.ú'rit.

Prcço dc vetda é igurl áo Subtotrl + Administnçio Locrl
CONFORME Df,MONSTRADO EM ITENS

trtr
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Urbuizção da Orla da Morouba

: Mo$Bba / AngB dos Reism
Prefeitura Muaicipal dc Angra dos Reir

Ssetaria de Urbmiação, Púqu6 e JüdiN
SetoÍ de Orçam@to

osPLÀ EA DE
Total IteúBDIIIN P.RIMINA oD

1.t.1

7.1.2

7.t.3

7.t.4

7

7.1

3.4

I.l

2.5

2.6

2.7

3

3.1

3.2

3.3

1.2

,
2.1

2.2

2.3

2.4

3.5

3.6

4

4.1

4.2

5

5.1

5.2

5.3

6

6.1

de obm mm apuelho topogafico sobre cerm de muc

a€o,inclusive @Nüucao dea e su preJooo e o fomec imoto
do mâterial e tendo por medrcao o perim6o â @nsfr iÍ

maual de tereno,omprendodo acerto,ruÍEgem eveí

ate 0.30m de profundidÁde e afasmento lateÉl do

de cobeÍtuÉ em te1h6 mloniais,inclusive madeime

nto,medido o conjunto pela e@ reâl de @beÍtuB

Retinda de prmcho m roçmduba

muul de alvenria de pedra agmosada,inclusive

moobra e descaga de entulho em cmiúão boculute 10 ml

mm ecavadein hidráulie (caçmba de 0,80 m' / 111 hp) e

com winhão boculmte de l0 m', em via urbma

dmt até 30 km (uidade: o<km). af-07l2020

final de mteriais e residuos de ob6 em lo@is de

opeacao e disposim final apropriados, autoriados e/ou licenciados

pelos orgrcs de licencimento e de @ntÍole mbienal, medida por

torelada transpotuda, seído compro%da confome legislaeo

muual de vala om prcfundidade mmor ou igul a 1,30

com cminhão boculete de l0 m', em via urbúa
dmt até 30 km (unidader Ekm). af-07l2020

fiaal de matqiais e residuos de ob6 em loÉi§ de

e disposi€o final âpropriados, autoriados e/ou licenciados

pelos orgrcs de licencimeílo e de @ntÍole mbiental, medida por

tonelada trdspotud4 sendo omprcvada onfome legislaw
peÍiíefie.

Concreto dosdo ruionalmente pm lru resistencia wcteri stie a

@mpr6@ de 20mpa,inclúive mat6iais,t@spofte,p repúo @fr
betoneirale@eíto e adenwetrto

Fomo de madeira de 3'pm moldagem de pe6 de @nqgto â

mado com pdmentos plaos,em la.jes,viga,paedes,etc,serui ndo a

3 veze,inclusive dsmoldagem,exclusive escom metrto.

de foma de pMentos verti@is,p@ altuÉ ate

30yo de aproveitmento da madeiqinclusive retio da

de eucalipto autoclavado s2O a24cfr,h=3,20m exclusive bse

de eucalipto autoclavado sl 5 a l7cm. Fomecimento e Insbção

de eucalipto autoclavado st0 a I3cf, pm telhâ cerâmica.

@m telha cerâmi@ câpa-bica, ripo olonial, @m mis de

ágw, inclus trmspofie verticâI. af_07/2019

e espigão p@ telha cerâmica emboçada com ugmsa
1:2:9 (cimento, cal e reia), pm telhados com mais de 2 ágw,

imuniate pm madeiÉ, 2 demãos. af 0I/2021

em madeiÉ mçaÍdduba com 50m dG ldgun e 3cm de
ôsentado sobre alvenri4 incluive pintum imuniate.

blo@s de conoeto 20x20x40m,6seotes @m
de cimmto e uei4no mco l:4,em pdedes de 0,20m de

superÍicie corida,ate 3,00m de alm e medida pela úa
com todos os veios prwnçhidos e com concreto mdo de fck

Pó de pedn (posto pedreira/fomecedor, sem frete)

Revstimeíto em filete/mjiquinha de pedm São Thomé 3@,
inclusive agâJrcu de 6sentamento 1:3, @m fomeimetto de todos
os @teriais e bem mmo a colo@çào

de Tem

@mpâcacao

do Abrigo de P.segeirc!

de estutuÍa de eucalipto

laterâl dentro do ceteiro de seruico

aÍ_02/2021

de euc.lipto

concteto.

e irotalação.

tlespone veÍical. aÍ 0712019

20mpa e bm 5/l 6 em cada fiada

liwe (unidade: t). af 0712020

SCO,EGV

SINAPI

SINAPI

SCO,EGV

EMOP

EMOP

EMOP

COMP,

COMP.

COMP.

SINAPI

SINAPI

SINAPÍ

INSI]MO
SINAPI

EMOP

EMOP

COMP.

COMP

COMP,

COMP.

EMOP

COMP,

EMOP

SINAPI

SINAPI

01.018.0002-A

01.005 0001-A

PMAR

05.001.0050-A

PMAR

05.001.0005-A

TC 09.05.0700

TC 09.05.0700

l 1.003.0003-B

I 1.004.0020-B

I 1.004.0065-A

9335E

4741

100998

95878

95878

PMAR

PMAR

PMAR

PMAR

PMAR

PMAR

94204

94219

102234

156,70

0,35

15,15

0,52

0,66

4.10

4,70

8,00

20,20

27,30

27,30

19,80

1t2,lE

14,30

1,12

0,90

9,24

29,60

24,00

3,62

1,62

24,62

13,02

8,26

1,27

m

ftkm

m3

Blo

fr2

m

E

mz

íú

0

f,3

m3

m2

fr2

un

m

rA

frz

m

nA

m3

fr2
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LOCAL: Monsuba / AngÉ dos Reis

UÍbuiação da Orla da Monsuba

§eqetaria de Urbaiação, Puqua e Jardios

Setor de Orçamoto

Prcfeiturâ MutriciP.l dc Àtrgrr dog Rêis

Totel doP.Lrnit.P.
LAN U TA DE

CRINII oD

4,00

2,00

4,50

frúu"

7.2

7.3

7.4

Painel decorativo eú vidro lmimdo de 8m, com peÍ61U de tm
alumínio. Fomecimento e iústâlação'

com minháo bcculante de I 0 ú3, em via uÍbmâ

dmt até 30 km (unidade: m3xkm). af-07l2020

ol0 .ll3cmautoclavadodedecorativo peç6 eucaliptoPainel
dechaE emferobMemconfeccionadosommenais

em demãos.imuniâteinclusive pintum mmde peixe,

e instalação.

COMP

COMP.

SI}iAPI

PMAR

PMAR

95875 m3xkm

un

un
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Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos

Processo nº SEI-2024-17000387

ANEXO IV
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos

Processo nº SEI-2024-17000387

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para  a  execução  deste  instrumento  jurídico,  as  partes  declaram  conhecer  a  Lei  Federal  nº
12.846/2013,  se  comprometem a  atuar  de forma ética,  íntegra,  legal  e  transparente,  e  estão
cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doação,  compensação,  vantagens  financeiras  ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma
direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou
de outra forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro  – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração
contratual,  transformação,  incorporação,  fusão ou cisão societária,  ressalvados os atos  lesivos
ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será
restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do
patrimônio transferido.

Parágrafo  segundo  –  As  sociedades  controladoras,  controladas,  coligadas  ou,  no  âmbito  do
respectivo  contrato,  as  consorciadas  serão  solidariamente  responsáveis  pela  prática  dos  atos
previstos nesta Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e
reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis,           de                           de 2025.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos

Processo nº SEI-2024-17000387

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico,  a  CONTRATADA,  por  meio de seu representante,
declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas,  assim como os ocupantes de cargos de direção,  chefia e
assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  aos  órgãos  na  linha  hierárquica  da  área
encarregada da contratação.

Angra dos Reis,           de                           de 2025.

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos

Processo nº SEI-2024-17000387

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 9º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

À Comissão de Contratação
Ref. Concorrência nº 90.002/2025

        (Entidade)          ,   inscrita no CNPJ sob o nº                          , sediada na (endereço     completo)  , neste
ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)                         , inscrito(a) no CPF sob o nº
             , portador(a) da cédula de identidade nº     , expedida por                                ,  DECLARA,
sob  as  penas  da  Lei,  para  fins  do  disposto  no  parágrafo  1º,  do  art.  9º,  da  Lei Federal  nº
14.133/2021, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s), agente público de órgão ou
entidade licitante ou contratante,  devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito  de  interesses  no exercício  ou  após  o  exercício  do cargo ou  emprego,  nos  termos  da
legislação que disciplina a matéria.

Angra dos Reis,           de                           de 2025.

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos

Processo nº SEI-2024-17000387

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)
[denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°                       .
[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que atendemos
aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob
pena de desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis,           de                                      de              .

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA
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Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos

Processo nº SEI-2024-17000387

ANEXO IX
DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO

AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

À Comissão de Contratação
Ref. edital nº 90.002/2025

        (Entidade)          ,   inscrita no CNPJ sob o nº                          , sediada na (endereço     completo)  , neste
ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)                          , inscrito(a) no CPF sob o nº
             , portador(a) da cédula de identidade nº     , expedida por                                ,  DECLARA,
sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal, que
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Angra dos Reis,           de                           de          .

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos

Processo nº SEI-2024-17000387

ANEXO X
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021
(em papel timbrado da empresa)
[denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°                       .
[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que
cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis,           de                                      de              .

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO XI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa) 
[denominação/razão social da sociedade 
empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°                  .
[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/2021,
                                   [nome completo  do representante legal  da empresa],  DECLARO que o(a)
Sr(a).                               [nome completo do profissional indicado da empresa], profissional indicado
por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica ao                                           [local  ou
equipamento visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas
as  condições  locais  para  o  cumprimento  das  obrigações  inerentes  ao  objeto  da  licitação  na
modalidade  Concorrência  Eletrônica,  n°  90.002/2025,  as  quais  serão  consideradas  quando  da
elaboração da proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis,           de                           de          .

Agente Público
(Nome, cargo, matrícula e lotação)

Profissional indicado pela Empresa 
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

Representante Legal da Empresa 
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO XII
MODELO DE PROPOSTA

À Comissão de Contratação
Ref. Concorrência nº 90.002/2025

        (Entidade)          ,   inscrita no CNPJ sob o nº                          , sediada na (endereço     completo)  , neste
ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)                         , inscrito(a) no CPF sob o nº
             , portador(a) da cédula de identidade nº              ,  DECLARAMOS inteira submissão ao
Concorrência Eletrônica nº 90.002/2025 e seu respectivo termo de referência, correspondente a
licitação a qual está vinculada. Que nos preços abaixo ofertados estão inclusos todos os custos
diretos e indiretos indispensáveis à perfeita execução do objeto desta concorrência, abrangendo
todos  os  custos  com  materiais  e  serviços  necessários  a  entrega  do(s)  item(s)  em  perfeitas
condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.

VALOR GLOBAL: R$..................(....................)

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL ( ) SIM ( ) NÃO

PRAZO DE VALIDADE: 60 dias a contar da apresentação à Comissão de Contratação.

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
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ANEXO XIII
MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°                                   .
[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades relacionadas ao 
cumprimento do contrato objeto desta licitação estão localizadas na
                                                                             [endereço das instalações], acompanhando a 
presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis,           de                           de          .
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ANEXO XIV
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto à  SECRETARIA DE
URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS,  que, na execução do presente contrato, são devidamente
observadas as normas de saúde e segurança do trabalho pertinentes.

Angra dos Reis,           de                           de          .

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)


